
PREFEITURA DA ESTANCIA  
TURÍSTICA DE SAP ROQUE

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
-  São Roque - Terra do I inho, Bonita p o r Natureza -

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

Ofício n.° 884/2019-GP
São Roque, 20 de dezembro de 2019

Assunto: Requerimento n° 218 de 
autoria do vereador Marcos Augusto 
Issa Henriques de Araújo

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao requerimento em referência, vimos proceder ao 
encaminhamento de cópia da manifestação da direção do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente e do Departamento de Administração.

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos de antemão a acolhida 
ao presente, pelo que aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais altos 
cumprimentos.

CLÁUDIO JOSE DE GOES 
PREFEITO

Ao
Excelentíssimo Senhor
Mauro Salvador Sgueglia de Góes
DD Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, % 6 - T a b o ã o -  18135-125 - São Roque - SP

www.saoroatie.sp.gov.br 
PABX: (11) 4784-8500 

Gabinete: (11) 4784-8523 ou 4874-8591 
E-mail: gabinete@ saoroque.sp.gov.br

http://www.saoroatie.sp.gov.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SAP ROQUE

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E

São Roque, 26 de novembro de 2019.

Ao
G.P.
a/c Sr. Cláudio J. Góes 
Prefeito

Ref.: Resposta ao Requerimento n° 218/2019 -  Vereador Marcos Augusto Issa 
Henriques de Araújo

Prezado Senhor Prefeito,

Em atenção ao solicitado através do Requerimento n° 218/2019 
de autoria do vereador senhor Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, vimos 
abaixo responder o requerido;

1 -  Existe a Dispensa de Licitação n° 023/2019
2 - Obra encontra-se em andamento 
3 - 0  valor da obra é de R$ 295.000,00 
4 -  Departamento de Administração

Sendo só para o momento,

Atenciosamente,

José Eduardo Damas Loureiro
Diretor Depto. Planejamento e

Meio Amtòente - DPliliA
CREAN.6 0601660753
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

Sao Roque, 25 de  setembro  de  

Ao 
Gabinete do Prefeito  
a/c  Sr. Cláudio J. Góes 
Prefeito  

Ref.:  Ribeirão Carambei — Av. Antonino Dias Bastos e Ribeirão Aracai — 
Avenida  John  F.  Kennedy  

Prezado Senhor Prefeito, 

Infelizmente a canalização de parte do ribeirão Carambei na 
Avenida Antonino Dias Bastos, esquina com a Avenida  John  F.  Kennedy,  
especificamente próximo ao posto de combustível Ipiranga localizado nesta 
confluência, vem apresentando desnível na pavimentação asfáltica e rachaduras 
estruturais dentro da canalização do córrego, bem como na região entre as guias e 
sarjetas das avenidas. 

Referidas rachaduras vem sendo vistoriadas e acompanhadas 
diariamente pela equipe da Defesa Civil e pela equipe do Departamento de 
Planejamento, e constata-se que as rachaduras vem aumentando de forma continua 
e ininterrupta, na ordem de 3 cm ao dia, proporcionando risco iminente de ruptura 
estrutural e desabamento a qualquer momento. 

Informamos que diante da emergência, o Departamento de 
Planejamento elaborou toda a documentação técnica necessária, segue  ern  anexo, 
para a abertura do processo licitatório em caráter emergencial, conforme relatório 
da Defesa Civil Municipal. 
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Outrossim, esclarecemos que obtivemos em planilha 
orçamentária um valor de R$ 298.159,03, cujo mesmo deve ser apreciado e 
deferido por V.Exa.. 

Diante da brevidade que o caso requer, solicitamos atenção 
especial e possível liberação do valor e consequentemente aprovação emergencial 
da obra. 

Atenciosamente,  

A 	enrique Silva Boccato 
Gerente de Divisões -  GDP  

CREA n.' 5061874464 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Obra: Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e  Ribeirao  

Aracai, em São Roque (SP). 

Foto 01 — Vista a montante do Ribeirão Carambef. Na foto verifica-se que a contenção 

lateral está totalmente comprometida por conta da base estar descalçada. 
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Foto 02 — Vista interna da canalização. Verifica-se a necessidade da execução do leito 

do rio para estabilizar o solapamento. 
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Foto 03 — Verifica-se a necessidade de execução do fundo do rio para conter o 

solapamento. 
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Foto 04 - Verifica-se a necessidade de execução do fundo do rio para conter o 

solapamento. Em detalhes verifica-se a exposição das estacas de madeira. Esta situação 

ocorre em vários trecho da canalização fechada. 
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Foto 05 - Verifica-se a necessidade de execução do fundo do rio para conter o 

solapamento. Em detalhes verifica-se a exposição das estacas de madeira na 

confluência do Ribeirão Aracai e Ribeirão Carambei. 

Página 5 de 7 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	D E 	SÃ O 	PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

4

7:0e‘k.  

' 

22 	
• c),,"  

Foto 06 - Verifica-se a necessidade de execução do fundo do rio para conter o 

solapamento. Em detalhes verifica-se a curva do Ribeirão Aracai. 
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Foto 07 — Vista interna da confluência entre o Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai. 

Verifica-se a grande profundidade no leito demonstrando a necessidade da execução do 

serviço. 

São Roque, 25 de setembro de 2019. 

A 	ennque Silva Boccato 

Gerente de Divisões -  GDP  

CREA n.° 5061874464  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão 

Aracai, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, em São Roque — SP  

Area de  Recuperação:  588,00 m 2  

1.0- NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as 

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das 

propostas técnicas para execução da reforma acima mencionada. Na execução da 

obra em epígrafe, ficará a cargo da empreiteira: mão de obra, material, instalações 

provisórias, sendo água, luz e força, com seus respectivos consumos mensais, 

equipamentos, transporte interno e externo, cálculo de todos os elementos 

estruturais e locação da obra. A empreiteira deverá apresentar, sempre que 

solicitado, laudos técnicos de institutos especializados, provas de carga e 

rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à Prefeitura. 

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a reforma a fim de se 

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar 

qualquer dúvida quanto a situação do terreno. 
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Deverá também ser fixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa 

padrão Ministério das Cidades de 4,00 x 2,50 m, conforme "Manual Visual de Placas 

e Adesivos de Obras" encontrado no  site  da Caixa Econômica Federal; sendo que a 

liberação das medições, terão como pré-requisito a instalação da mesma. 

1.2 - NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja 

nenhuma perda de material, sendo que não haverá reposição, por parte da 

Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com 

o projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao 

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

aplicáveis. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas 

contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de 

proteção individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos 

mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de 

seus funcionários. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina 

e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 0 descumprimento 

Página 2 de 6 

O 



PREFEITURA DA ESTANCIA L  
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE .  0012 

,o, 
ESTADO 	DE 	s A O 	PAULO  

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

dessas normas dará ensejo 6 resolução do contrato por culpa exclusiva da 

Contratada. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo 

coletivo que tenha incidência no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de 

modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30. 

• 
A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e 

segurança do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, 

comunicará a GRT / Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem 

prejuízo de eventuais medidas com vistas a resolução do contrato de forma 

administrativa. 

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, 

Relatório Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento 

das normas de medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  

NR  18. 

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o 

• 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque, para que o responsável técnico do Departamento esteja ciente e de 

acordo com o material a ser comprado pela Contratada e forneça as especificações 

pertinentes a cada caso. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais sem a prévia aprovação do 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque. 
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1.3 - DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em 

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem 

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento. 

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento 

responsável pelas orientações técnicas. 

1.4 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do 

contrato a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) da Obra, como responsável técnico pela execução. 

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os 

projetos necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus à Prefeitura, 

submetendo-se os mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da 

• Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

2.0 — SERVIÇOS 

2.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

Será executado o serviço de acesso em rampa ao leito do rio. Este acesso 

auxiliará na entrada de máquinas, materiais, mão de obra e ferramentas, para a 

execução do serviço. 
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2.3 - LIMPEZA E REGULZARIZAÇÃO 

Será executado o serviço de limpeza do material existente com escavação 

mecanizada de solo mole sob lâmina d' água, com espessura aproximada de 0,50 

metros. Este material será transportado até o bota fora. 

Para recuperação do leito do rio, foi considerado o enchimento em pedra 

• 
rachão com espessura de 1,00 metro, sendo este lançado e compactado para plena 

acomodação. 

2.3 - COLCHÃO RENO 

Será aplicada manta geotêxtil com resistência longitudinal de 31 KN/m que 

perfazem a área de 650,00 m2. Tal manta englobará o gabião tipo caixa e o fundo 

do Colchão Reno. 

O Colchão Reno deverá ser de material zinco alumínio, atendendo a norma 

NBR 8964, com espessura de 23cm. 

• 

	

	
Pra execução do serviço do Colchão Reno, será desviado o leito do rio por 

meio de ensecadeira com sacos de areia. 

Nos locais onde ocorreram o salopamento inferior à estrutura de concreto 

armado, será realizado o serviço de concreto ciclópico, perfazendo o serviço de 

encunhamento. 
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3.0 - PRAZOS 

0 prazo para entrega da obra em sua totalidade no deverá exceder a 60 

(sessenta) dias. 

São Roque, 25 de setembro de 2019. 

Y.. 
A 	Hennque Silva Boccato 

Gerente de Divisões -  GDP  
CREA n.° 5061874464 
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Obra: Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambeí e Ribeirão Aracai 

Local: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de São Roque 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Código Fonte No Descrição dos Serviços Un. Qtd. Preço  unit.  P.Total 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.0.1 PETSR 1.0.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Un 1,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00  

Sub-Total 1.0 0,4695% R$ 1.400,00 

2.0 Serviços Preliminares 

2.1 CPOS 020802 

Placa 	padrão 	de 	identificação 	de 	obra 
Padrão Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque 

m2  6,00 R$ 509,94 R$ 3.059,64 

2.2 CPOS 03.01.220 

Demolição 	mecanizada 	de 	concreto 
simples, 	inclusive 	fragmentação

' 
carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

m3 20,00 R$ 251,99 R$ 5.039,76 

2.3 CPOS 07.01.060 

Escavação e carga mecanizada em solo de 
2a categoria, 	em campo aberto (acesso 
para máquinas) 

m3  306,00 R$ 18,54 R$ 5.671,75 

7.4 CPOS 07.12.040 

Aterro mecanizado por compensação, solo 
de  la  categoria em campo aberto, com 
compactação 	do 	aterro 	(acesso 	para 
máquinas)  

r113  306,00 R$ 13,90 R$ 4.253,81 

Sub-Total 2.0 6,05% R$ 18.024,95 

3.0 Limpeza e Regularização 

3.1 DER 22.02.05.99 
ESCAV.CARGA 	SOLO 	MOLE 	SOB 	LAMINA 
D

.
AGUA 

m3  300,00 R$ 15,20 R$ 4.560,00 

3.2 DER 22.03.09.99 TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM M3xkm 600,00 R$ 5,19 R$ 3.114,00  

3.3 DER 23.04.03.04.99 
SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO , 
CONF. ET-P00/042 (DERSA) 

m3  588,00 R$ 198,78 R$ 116.882,64 

3.4 DER 23.03.03.99 
REFORCO DE  SUB-LEITO COMPACTACAO 
100% EI  

m2 588,00 R$ 5,38 R$ 3.163,44 

Sub-Total 3.0 42,84% R$ 127.720,08 

4.0 Colchão Reno 

4.1 DER 37.04.68.09.99 
MANTA 	GEOTEXTIL NAO 	TECIDA 	RESISTENCIA 
LONGITUDINAL 31 KN/M 

m7  650,00 R$ 18,64 R$ 12.116,00 

4.2 DER 24.09.09.01.99 
GABIAO TIPO COLCHAO, ZINCO-ALUMINIO, NBR 
8964, ESPESSURA 23CM - TELA  PVC  

m2  420,00 R$ 264,31 R$ 111.010,20 

4.3 DER 25.03.04.01.99 ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA mi 50,00 R$ 462,40 R$ 23.120,00 

4.4 DER 26.09.07.99 CONCRETO CICLOPICO mi 10,00 R$ 476,78 R$ 4.767,80  

Sub-Total 4.0 50,65% R$ 151.014,00 

Total Gera! 100,00% R$ 298.159,03 
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Obra: Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambeí e Ribeirão Aracaí 

Local: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de São Roque 

PLANILHA QUANTITATIVA 

Código Fonte No Descrição dos Serviços Un. Qtd. Preço  unit.  P.Total 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.0.1 PFTSR 1.0.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Un 1,00 R$ 	- R$ 	 -  

Sub-Total 1.0 0,0000% R$ 	 - 

2.0 Serviços Preliminares 

2.1 CPOS 020802 

Placa 	padrão 	de 	identificação 	de 	obra 
Padrão Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque 

m2  6,00 R$ 	- R$ 	 - 

2.2 CPOS 03.01.220 

Demolição 	mecanizada 	de 	concreto 
simples, 	inclusive 	fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

IT13  20,00 R$ 	-  R$ 	 -  

2.3 CPOS 07.01.060 
Escavação e carga mecanizada em solo de 
2a categoria, 	em campo aberto (acesso 
para máquinas) 

m3  306,00 R$ 	- R$ 	 - 

2.4 CPOS 07.12.040 

Aterro mecanizado por compensação, solo 
de  la  categoria em campo aberto, com 
compactação 	do 	aterro 	(acesso 	para 
máquinas)  

m3  306,00 R$ 	- R$ 	 - 

Sub-Total 2.0 0,00% R$ 	 - 

3.0 Limpeza e Regularização 

3.1 DER 22.02.05.99 
ESCAV.CARGA 	SOLO 	MOLE 	SOB 	LAMINA 
D'AGUA 

m3  300,00 R$ 	- R$ 	 - 

3.2 DER 22.03.09.99 TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM M3xkm 600,00 R$ 	- R$ 	 -  

3.3 DER 23.04.03.04.99 
SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO , 
CONF. ET-P00/042 (DERSA) 

m3 588,00 R$ 	-  R$ 	 -  

3.4 DER 23.03.03.99 
REFORCO DE  SUB-LEITO COMPACTACAO 
100% EI  

m2 588,00 R$ 	- R$ 	 - 

Sub-Total 3.0 0,00% R$ 	 - 

4.0 Colchão Reno 

4.1 DER 37.04.68.09.99 
MANTA 	GEOTEXTIL 	NAU 	TECIDA 	RESISTENCIA 
LONGITUDINAL 31 KN/M 

m,  650,00 R$ R$ 	 -  

4.2 DER 24.09.09.01.99 
GABIAO TIPO COLCHAO, ZINCO-ALUMINIO, NBR 
8964, ESPESSURA 23CM - TELA  PVC  

rn,  420,00 R$ 	- R$ 	 -  

4.3 DER 25.03.04.01.99 ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA m3  50,00 R$ 	- R$ 	 - 

4.4 DER 26.09.07.99 CONCRETO CICLOPICO m3  10,00 R$ R$ 	 -  

Sub-Total 4.0 0,00% R$ 	 - 

Total Geral 0,00% R$ 	 - 

CPOS -  Data Base: Boletim 176- L.S.126,72% 

DER_ - Data Base: Jun/2019 - L.S.98.89% 

 

/ue/, 25 de setembro de 2019 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai 

LOCAL: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de São Roque (SP) 

• 

Codigo Descrição dos Serviços 
Preço dos 
Serviços 

Percentual 
dos 

Serviços 

MtS 

01 02 

1.0 
Instalações 	Iniciais 

Mobilizações 
1.400,00 04695% 

R$ 1.400.00 R$ 0,00 

2.0 Serviços Preliminares 18.024,95 6.05% 1 
RS 18.024.95 R$ 0.00 

3.0 Demolições e Retiradas R 	127.720,08 42.84% ---,:.-1— ..,,_,.:...-1__. _I 
R$ 127.720.08 R$ 0,00 

4.0 Infraestrutura $ 	151.014,00 50 65% 
R$ 30 202 80 R$ 120 811.20 

R$ R$ 298.159,03 R$ 177.347,83 R$ 120.811,20 
( % ) 59,48% 40,52% 

RS Acumulado R$ 	298.159.03 R$ 177.347,83 R$ 298.159,03 
( % ) Acumulado 100,00% 59,48% 100,00% 

São Roque, 25 de setembro de 2019 

A 	ennque Silva Boccato 
Gerente de Divisões -  GDP  

CREA n.° 5061874464 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FÍSICO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai 

LOCAL: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de São Roque (SP) 

Código Descriçao dos Serviços 
Prego dos 
Serviços 

Percentual 
dos 

Serviços 

MÉS 

01 02 

1.0 
Instalações 	Iniciais 
MobilizaçÕes 

e R$ 0 4695% ,• ; I 
100,00% 0.00% 

2.0 Serviços Preliminares R$ 000/ 7-- 
100,00% 0.00% 

3.0 Demolições e Retiradas R$ 000/ P....'" i• . I 
100.00% 0,00% 

4.0 Infraestrutura R$ 	- 000/ I ' ._ • , 
r ..,,I. 	.. -- ::'-;t:  

20,00% 80.00% 
( ok ) 59,48% 40,52% 

( % ) Acumulado 100,00% 59,48% 100,00% 

São Roque, 25 de setembro de 2019 

A 	ennque Silva Boccato  
Gerente  de Divisôes - GDP 

CREA n.° 5061874464  
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	D E 	SÃ O 	P AULO 

"São Roque -  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza-

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração 

Informamos que os preços para os itens das instalações iniciais e 

mobilizações referentes ã Contratação de Empresa para a obra de Recuperação em 

trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida  Antonin°  

Dias Bastos, em São Roque — SP, constantes da etapa 1, nos termos do artigo 40, XIII 

da Lei 8666/93, os quais não poderão ultrapassar os limites de 0,4695% (zero virgula 

quatro mil, seiscentos e noventa e cinco décimos de milésimos por cento), dos 

valores totais das propostas. 

São Roque, 25 de setembro de 2019. 

Arth 	ennque Soya Boccato 
erente de  Divisões  -GDP 

CREA ° 5061874464 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 	 da 

Ç•re:N1  
ESTADO 	D E 	S A O 	PAULO 

"São Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 	 tO 00021 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Implantação de Sinalização Turística, em São Roque — SP. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra Recuperação em trecho 

do Leito do Ribeirão Carambei e  Ribeirao  Aracai, sito a Avenida Antonino Dias 

Bastos, em São Roque — SP, as parcelas de maior relevância, referem-se aos 

seguintes itens: 

1) Sub-base ou base de pedra rachão: 

Parcela 01: 294,00 m3  

2) Gabião: 

Parcela 02: 210,00 m2  ou 48,30 m3  

So Roque, 25 de  setembro  de 2019. 

T.% 
A 	ennque Silva Boccato 

Gerente de Divisões  -GDP  
CREA n. 5061874464 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
TITULO 

RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO CARAMBEI E RIBEIRÃO ARACAÍ 
LOCAL 	 ESCALA  

AV.  ANTONINO DIAS BASTOS, CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 
ASSUNTO 

1:200  

PROJETO BÁSICO -  AREA  DE INTERVE  
AREAS AUTOR DO PROJETO 

LEVANTAMENTO DESENHO 

INSC. CADASTRAL NOME DO ARQUIVO 

DATA 

SETEMBRO 2019 
FOLHA N" 

ÚNICA 



RELATÓRIO DE VISTORIA N.° 133/2019 

Ao Gabinete, Planejamento e Obras. 

Data da realização: 02/09/2019. 

Local: Av Antonino Dias Bastos, confluência com a Av  John Kennedy  - centro -  
Sao  Roque. 

Autor: Jose Abílio dos Santos. 

Participantes: Antonio Augusto Godinho — Coordenador e Eng Defesa Civil. 

Descrição da  Area  no momento da vistoria: 

Efetuada vistoria por esta COMDEC no local citado, constatamos que o 
rio Carambei nesse trecho, está com sua margem esquerda comprometida, 
devido a infiltração da correnteza de seu leito embaixo do paredão de 
sustentação. Essa infiltração está comprometendo o piso da avenida, com 
afundamentos do solo. Existem trincas no acentuadas no paredão, bem como na 
mureta de proteção da via. A palmeira imperial plantada, contribui para o abalo 
na estrutura, devido ao seu peso e tamanho, inviável para aquele local, sendo 
necessária a sua remoção e replantio em outro local. Observa-se que o piso 
asfáltico da avenida apresenta trincas, indicando vulnerabilidade debaixo dele. 
0 local destinado ao retorno de veículos foi interditado por motivo de segurança 
viária. 

Conclusão: 

Esta COMPDEC avalia que há necessidade urgente e emergencial na 
reestruturação do local, evitando-se problemas futuros. 

z 
A cgiro-r—(ugustg odinho 

RO 8.423.840-9 
Coordenador Municipal de 

Proteção e Defesa Civil 

"Unia comunidade hem preparada  tern  mais chances de enfrentar situações adversas." 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

COMPDEC 



Retorno interditado por motivo de segurança viária. 

Margem esquerda do rio com infiltra0o debaixo do pareao. 



Infiltração embaixo do paredão. 
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Rachadura no paredão da margem esquerda do rio. 

 



• 

Afundamento da canaleta de escoamento da água, com desnível para dentro do rio. 



• 
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2.6)  

Palmeiras imperiais que plantadas em local inadequado, contribuem para desestabilização do 

pared5o das margens do rio, devido ao seu peso e dimensões. 



Infiltração da correnteza do rio embaixo do paredão de sustentação. 

Palmeira imperial contribuindo com seu peso para a destruição da estrutura do paredão. 



; 
1\  

Afundamento da mureta de sustentação da margem do rio, atingindo o leito da via. 

 

 

Afundamento do piso no retorno da avenida, com interdição do local ao trânsito de veículos. 

 



Esta COMPDEC acionou o gerente de Planejamento Sr  Arthur  e a Sra 
Andreza, cientificando do ocorrido. 

Antonio Augustoodinho 
RG 8.423.840-9 

Coordenador Municipal de 
Proteção e Defesa Civil 

\1 0 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

COMPDEC 

RELATÓRIO DE VISTORIA N.° 148/2019 

Ao Gabinete e Planejamento. 

Data da realização: 24/09/2019. 

Local: Av Antonino Dias Bastos, rio Carambei — Centro -  Sao  Roque. 

Autor: Jose Abílio dos Santos. 

Participantes: Antonio Augusto Godinho — Coordenador e Eng Defesa Civil. 

- Descrição da área no momento da vistoria: 

Efetuada vistoria por esta COMPDEC no local citado, por volta das 
14:50 de hoje, percebemos que houve um movimento no muro de sustentação 
da margem esquerda do rio Carambei (foto em anexo), aparentando ter cedido, 
aumentando as rachaduras na parede desse muro. 

Conclusão: 

"Uma comunidade hem preparada tem mais chances de enfrentar situações adversas." 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA 	DE  SAO  ROQU 
ESTADO 	DE 	SAO 	PAUL 

G BINEFE DO PRITI,X10  

Processo n.° 023/2019 

• Contratação emergencial de empresa para obras de recuperação de trecho do 

leito do Ribeirão Carambei e Aracai da Avenida  Antonin°  Dias Bastos 

naquele trecho, que estão na iminência de ruptura estrutural e desabamento.  

DECISÃO DO PREFEITO 

Ao 
Departamento Jurídico e Assessoria 

Vistos. 

1. Diante da solicitação apresentada pelo Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente, e, considerando o 
relatório técnico da DEFESA CIVIL, tendo em vista que 
todos apontam o risco iminente de ruptura e 
desabamento do trecho do leito do Ribeirão Carambei 
e Aracai da Avenida  Antonin°  Dias Bastos, 
precisamos da contratação emergencial de empresa  
que realize obra para solução do problema, 
garantindo assim a segurança da população e  
evitando prejuízos ao patrimônio público e privado, 
razão pela qual encaminho para parecer jurídico  
sobre a contratação pretendida.  

CLAUDIO JOSÉ DÊ  GOES  
PREFEITO 

SR, 24/09/2019 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUIF/P-: 
ESTADO 	DE 	SAO 	PAUL 

Processo n." 023/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

003 

Ao 
Gabinete 

PARECER  JURIDIC°  

Processo Administrativo no qual se 
pretende 	a 	contratação 
emergencial  de empresa para 
obras de recuperação de trecho do 
leito do  Ribeirao  Carambei e 
Aracai da Avenida Antonino Dias 
Bastos naquele trecho, que estão na 
iminência de ruptura estrutural e 
desabamento. 

Compulsando o procedimento administrativo cm 
questão, encontramos solicitação feita pelo Diretor do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente e pelo Gerente de Divisões -  GDP,  
respectivamente, Sr. Jose Eduardo Damas Loureiro e Sr.  Arthur  Henrique Silva 
Boccato, fls. 01/09, no qual sugerem emissão de parecer jurídico em processo de 
contratação, em caráter emergencial,  de empresa para obras de recuperação de 
trecho do leito do Ribeirão Carambei e  Ribeirao  Aracai, sito na Av. Antônino 
Dias Bastos, em São Roque/SP. 

Na solicitação em questão, os solicitantes acima 
citados, revelam a preocupação com a possibilidade de ruptura estrutural e 
desabamentos do referido trecho, o que colocariam em risco não só os 
patrimônios públicos e particulares, bem como a integridade física e moral de 
pessoas. Vejamos: 

Referidas rachaduras vêm sendo vistoriadas e 
acompanhadas diariamente pela equipe da Defesa 
Civil e pela equipe do Departamento de Planejamento, e 
constata-se que as rachaduras vem aumentando de 
forma continua e ininterrupta, na ordem de 3 
ao dia, proporcionando risco iminente de ru  it  
estrutural e desabamento a nal uer momento 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

Informamos  que diante da emergmia, o Departamento de 
Planejamento elaborou toda a documentarão técnica necessária, 
segue em anexo, para abertura do processo licitatório em caráter 
emergemial, conibrme relatório da Defesa Civil Municipal 
(4" 

c! 

0033  

et)r1b,2.1:o'41 

Como se pode notar, na solicitação resta evidente o 
risco de rupturas e desabamentos, afinal informam que as rachaduras estão 
aumentando rapidamente, na proporção de 3 cm por dia! 

Por sua vez, os relatórios da DEFESA CIVIL 
(COMPDEC), de fls. 23/31 e 32, subscritos pelo engenheiro civil Coordenador 
Municipal da Defesa Civil, estampam, respectivamente, que após vistorias no 
local, a conclusão é a de que " 	necessidade urgente e emergencial na 
reestruturação do local, evitando-se problemas fituros."; e, que "Eletuada vistoria por 
esta COMPDEC no local citado, por volta das 14:.50 de hoje, percebemos que houve 
um movimento no muro de sustentação da margem esquerda do rio 
Carambei (foto em anexo), aparentando ter cedido, aumentando as 
rachaduras na parede desse muro." 

Além dos destaques que foram dados aos relatórios e 
manifestações citadas, vale observar que o local dos fatos, conforme documento 
de  fl.  23/24 foi interditado pela DEFESA CIVIL, fato que sem dúvida gera 
transtornos  dc  mobilidade urbana. 

Pelos documentos examinados, emitidos pelos 
profissionais técnicos do Poder Público Municipal, os quais estão antevendo 
problemas, salvo outro juizo, vislumbra-se o perigo iminente de colapso e  
ruptura dos paredões do ribeirão cm sua totalidade, a ponto de avançar, 
quiçá, para os imóveis lindeiros (residenciais e comerciais), com 
desabamentos dos mesmos. 

Não bastasse, não se pode olvidar que após os 
meses que compreendem as estações de outono e inverno, inicia-se o que 
conhecido como período úmido, que é a época de chuva regular após os meses de 
seca. Na maioria das áreas do Brasil, o inicio deste período úmido começa com a 
chuva da primavera e se estende pelo verão, que é o  period()  mais chuvoso do ano 
em quase todo pais. Hodiernamente, estamos na primavera, portanto, dentro do 
período no qual o Município poderá ser atingido por fortes chuvas. 

Com tudo isso, acena no sentido de contratação 
emergencial  de empresa que possa realizar as obras necessárias no local, a fim de 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
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garantir, de imediato, a segurança das pessoas e outros bens públicos e 	iziQj 
particulares. 	 onbo..5/ 

Ainda, junto a solicita0o, anexam os seguintes 
documentos: 

• Memorial descritivo 
• Planilha orçamentária 
• Planilha Quantitativa 
• Cronograma financeiro 
• Cronograma físico 
• Demonstrativo de Preços para os itens das instalações iniciais e 

mobilizações 
• Índice de maior relevância 
• Projeto Básico 

Observa-se a ausência de informação sobre a 
dotação orçamentária, a qual deverá ser informada pelo Departamento 
competente. 

Assim, consoante os relatórios de vistoria técnica em 
questão, parece-nos de rigor a tomada de medidas emergenciais para obras de 
recuperação de trecho do leito do  Ribeirao  Carambei e  Ribeirao  Aracai, sito na 
Av. Antônino Dias Bastos, em São Roque/SP, as quais, pelo que constam no 
processo não ultrapassarão o valor de R$ 298.159,03, conforme planilha 
orçamentária. Doutro norte, não é demasiado destacar que o valor orçado 
contempla as obras de recuperação do trecho, com os estruturais problemas que 
se encontra, sendo que, certamente, se o trecho desabar, alem de inúmeros outros 
infortúnios, o valor de uma obra de reconstrução ultrapassaria em muito a quantia 
retro mencionada. Portanto, diante do risco iminente de ruptura e desabamento, a 
contratação emergencial neste momento, além de afastar este risco, impactará 
bem menos o erário municipal. 

Outrossim, conforme noticiou o Departamento de 
Planejamento, orientamos acostar ao processo as vistorias diárias que estão sendo 
realizadas no local, até a eventual assinatura do contrato. 

Feitas essas considerações, toda a questão precisa ser 
analisada à luz da legislação que rege as licitações e contratações públicas, a fim de 
se avaliar se temos realmente um caso de contratação com dispensa (emergencial), 
ou se mesmo diante do conteúdo narrado neste procedimento licitatório, será 
obrigatória a realização de licitação. 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAUL 
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Deveras, temos de apurar se o caso  in  tela autoriza 
efetivamente a aplicação do instituto do "estado de necessidade", que permitiria a 
contratação com dispensa (emergencial), ou se será necessária a licitação. 

A. principio, para a definição da questão, temos de 
partida que encontrar o conceito de emergência, para então poder enfrentar a 
solicitação feito pelo Diretor de Planejamento e Meio Ambiente. 

Apenas com a verificação efetiva da situação de 
emergência, poderíamos afastar a regra da licitação, autorizando a contratação 
emergencial. 

Como conceito de emergência, temos a lição de 
Vicente  Alvarez  Garcia, lançada na consagrada obra de Marçal Justen Filhol, 
então vejamos: 

A emergência consiste em ocorrência fitica que produz 
modificação na situação visualizada pelo legislador como 
padrão. A ocorrência anômala (emergência) conduzirá ao 
sacrifício de certos valores se for mantida a disciplina jurídica 
estabelecida como regra geral. 

Ainda, em complemento do conceito, segue o 
próprio administrativista brasileiro, "a situação emetgenda/põe em risco a satisfação  dos 
valores buscados pela pro'/ria norma ou pelo ordenamento em seu todo"2. 

Assim, situação emergencial é a que autoriza o 
sacrifício de certos valores tutelados pelo ordenamento, caso a observância destes 
possa colocar em risco outros valores também perseguidos pelo legislador. 

Aqui, o reconhecimento da situação emergencial na 
espécie, autorizará a contratação emergencial, superando a ideia da regra geral 
prevista na Lei Nacional n° 8.666/93, pois o tempo médio necessário para a 
realização de um certame poderá sacrificar outros valores como, por exemplo, a 
garantia de incolutnidade dos bens públicos e privados envolvidos no caso. 

No caso em estudo, segundo informado pelos 
profissionais que assinaram os estudos técnicos constantes desse procedimento, 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. l6  ed.  Sao  
Paulo: Revista dos Tribunais, pag. 404. 
2  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16' ed.  Sao  
Paulo: Revista dos Tribunais, pag. 404. 
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TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
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nos parece presente a situação de emergencia, a qual autorizaria a contrataçao 
emergencial, ou seja, aquela mais breve possível, e que eliminaria o risco iminente „y o 04  
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encontrado no local. 	 "')nbok0".  

Veja, a emergência, conforme apurado nos 
estudos, está na evolução dos danos, que hoje autorizaram os profissionais 
concluírem que a falta de cuidado imediato poderá levar a um verdadeiro 
colapso, afinal a rachadura aumenta 3 cm por dia. Além disso,  não é demais 
relembrar que estamos iniciando a estação de fortes chuvas, as quais 
certamente contribuiriam para o desabamento. Tais fatos poderão provocar 
o desmoronamento de bens públicos e particulares, conforme atestados pelos 
profissionais da área que assinam os relatórios e a solicitação, onde se baseia nossa 
manifestação. 

Destarte, como já indicado acima, com base nas 
informações técnicas apresentadas, nos parece sim evidente o estado de 
emergência, que em tese autoriza a dispensa de licitação. 

Contudo, não basta a presença do estado de 
emergência para se autorizar a contratação com dispensa, importante ainda que tal 
estado excepcional esteja acompanhado de dois pressupostos indispensáveis. 

Assim, caracterizada em tese a situação de 
emergência, necessário na seqüência apurar se essa se apresenta acompanhada dos 
pressupostos necessários à contratação direta, são eles: a) demonstração concreta 
e efetiva da potencialidade do dano e, b) demonstração de que a contratação é via 
adequada e efetiva para eliminar o risco envolvido. 

Desse modo, quando nos deparamos em tese com 
uma situação de emergência, temos de então verificar se essa apresenta-se 
acompanhada dos pressupostos necessários à contratação emergencial, ou seja, 
aquela com dispensa de licitação. 

Vamos analisar cada um dos pressupostos de forma a 
poder então lançar nosso entendimento acerca de toda a questão. 

Quanto ao primeiro pressuposto, a saber: demonstração 
concreta e efetiva da potencialidade, impõe que a urgência seja concreta e efetiva, 
ponto de se afastar a regra geral de licitação contemplada na Lei Nacional 
8.666/93. 
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Aqui, vale novamente lançar mão das lições de Marçal 
Justen Filho3, indicando que "deve ser evidenciada a situação concreta existente, indicando-
se os dados que evidenciam a utgênciti'. 

No caso, o trecho citado nos relatórios técnicos 
apresentados não deixa dúvida de que temos uma situação concreta e efetiva de 
dano imediato. 

A possível queda do trecho do córrego, especialmente 
por conta do período de grandes precipitações pluviométricas, poderia levar a 
um colapso,  conforme consta dos estudos, o que poderia comprometer com 
severidade o patrimônio público e o particular, prejudicar pessoas que moram 
próximo e que frequentam o local, bem como futuramente onerar demais os 
cofres púbicos com uma contratação mais cara para reconstruir o trecho. Além, 
não se pode olvidar que o local está interditado pela DEFESA CIVIL e que isso 
gera transtornos de mobilidade urbana. 

Conforme descrito nos laudos, a queda dos muros de 
contenção, que por si só já trariam grande prejuízo, se somada ao período de 
grandes precipitações pluviometricas, levará certamente a obstrução do canal, 
com a conseqüente enchente da regido central da cidade, o que precisa ser 
evitado. 

Assim, não estamos diante de um prejuízo qualquer, 
mas sim de um prejuízo real e de dificilima reparação, ou até mesmo um prejuízo 
irreparável, do tipo que autoriza a atuação emergencial. 

Vejamos entendimento do TCU nesse sentido: 

"7. No caso em tela, a situação emergencial legitimaria a 
contratação direta com fundamento no  art.  24, IV, da Lei 
8.666/1993, desde que constasse nos autos do processo 
administrativo demonstração, com base cm fatos, de que a 
situação que justifica a contratação direta qualifica-se como 
emergência ou calamidade pública, estando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que poderia ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares" 
(Acórdão 4.458/2011, 2a C., rel. Min. Aroldo Cedraz). 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16a ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, pag. 405. 
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Conforme já fartamente demonstrado, os elementos 
constantes destes autos, notadamente os indicados nos relatórios técnicos e na 
solicitação formulada pelo Diretor competente, são fortes a justificar a 
contratação emergencial, preenchido então o primeiro pressuposto para prática de 
tal ato. 

Passamos agora a analisar o segundo pressuposto 
para a contratação emergencial, a saber: demonstração de que a contratação é via 
adequada e efetiva para eliminar o risco. 

Nesse ponto, importante observar novamente o 
festejado administrativista4, que afirma que "a contratação imediata apenas será  
admissive/  se restar evidenciado que será instrumento adequado e eficiente de eliminar o risco". 

Esse pressuposto, em nosso entendimento, exige a 
demonstração de que a contratação emergencial deve ser o único instrumento a 
eliminação do risco. 

Caso exista urna outra forma de eliminar o risco, não 
será admitida a contratação emergencial, devendo então ser prestigiados os 
valores que a licitação busca preservar. 

No caso em comento, segundo a justificativa 
apresentada nos autos e de acordo com os estudos técnicos, não  hi  outra forma 
de se eliminar o risco, senão por intermédio de uma contratação emergencial, 
recuperando com urgência as partes, o trecho, do leito do córrego Ribeirão 
Carambei e Ribeirão Aracai afetados, evitando-se desabamentos e 
desmoronamentos, bem como a danificação de outras partes da avenida. 

A ocorrência de fortes chuvas, comuns a partir dessa 
época do ano, assim, como não se tem como evitar um evento da natureza, a 
contratação emergencial se apresente de rigor, pois única e efetiva maneira de se 
eliminar o perigo de dano presente no caso. 

Sabemos que a contratação deve ser devidamente 
justificada, bem como utilizada como urna via excepcional, contudo, diante de 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16' ed.  Sao  
Paulo: Revista dos Tribunais, pag. 407. 
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todos os elementos presentes no processo, entendemos ser via mais adequada a .' 
ü004 4 7) 

preservar o interesse público envolvido, aquele que deve mover toda a atuação da „ v 	•cP administração pública. 	 ,)nbc) .../ 

Assim, notadamente em razão dos elementos técnicos 
constantes dos autos, salvo outro juizo, entendemos possível a contratação 
emergencial, com base no artigo 24, inciso IV, da Lei  di'  8.666/93. 

Como dito alhures, acostar a dotação orçamentária e 
as vistorias diárias que estão sendo realizadas. 
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• Contratação emergencial de empresa para obras de recuperação de trecho do 

leito do Ribeirão Carambei e Aracai da Avenida Antonino Dias Bastos 

naquele trecho, que estão na iminência de ruptura estrutural e desabamento.  

DECISÃO DO PREFEITO 

Ao 
Departamento de Administração 

Vistos. 

1. Diante das informações técnicas apresentada pelo 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente c pela 
DEFESA CIVIL, tendo o risco iminente de ruptura e 
desabamento do trecho do leito do  Ribeirao  Carambei e 
Aracai da Avenida  Antonin()  Dias Bastos, o qual está 
suportando) diariamente um crescimento de 3 cm na 
rachadura encontrada, a ponto do trânsito) no local já 
estar interditado e, considerando o parecer jurídico, 
DETERMINO a contratação emergencial de  
empresa que realize obra para solução imediata do 
problema, evitando-se a ruptura e o desabamento, 
garantindo assim a segurança da população e  
evitando prejuízos ao patrimônio público e privado, 
tudo nos termos da Lei.  

e 
CLAUDIO JOSE E GOES  

PREFEITO  

SR, 26/09/2019 
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"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza 

Divisão de Materiais 

Prezados, 

Encaminho para análise e apreciação por V.Sa, sugestão de 
empresas para a realização da obra emergencial de contenção estrutural da via 

• pública Avenida Antonino Dias Bastos que ora encontra-se em processo de mina e 
possível desabamento. 

Igualmente, além das empresas apresentadas, gentileza obter 
cotações com outras empresas na busca da economicidade e do interesse público. 

Sem mais, coloco-me a disposição para eventuais 
esclarecimentos que se faça necessário. 

• 	
1— ENGEVER COMERCIAL E SERVIÇOS URBANOS LTDA 
CNPJ 05.993.760.0001-60 
Rua Paulo Dias, 482 e 518 
Vila Santa Luzia 
Alumínio — S.P. 
Contato:  Laura  Azevedo  
Tel.:  4715 2310  
Email  - engeverguol.com.br  
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

2— A.FERNANDEZ  CONSTRUÇÕES  EIRELI 
CNPJ 46.729.257.0001-80  
Bairro  Engodadouro 
Jundiai — S.P.  
Contato:  Robson Santos 
Tel.: 15 3218 1067 
Email — robsonsantos.afernandez@gmail.com   

3— CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 71.847.677.0001-08 
Rua  Marino  Camurça, 30 
Centro 
São Roque — S.P. 
Contato: Ricardo Alberto de Castro  
Tel.:  4712 4920  
Email  — comercial@cgconstrutora.com.br  

4— DR  CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 09.163.248.0001-48 
Estrada Taipas de Pedras, 800 
Bairro Alto da Serra 
São Roque — S.P. 
Contato: Eduardo Pimentel Santos/Claudenice Silva Albuquerque  
Tel.:  4712 2231/ 4712 3152  
Email  — comercial@dr-engenharia.com.br  / adm@dr-engenharia.com.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

c
c,4, 

0043 - 
JUCESP 

Junta Cometual do 
Elwin de Sid Paulo 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS 'EMPRESA", "CAPITAL" "ENDEREÇO" "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  VVVVVV JUCESPONLINE.SP.GOV  BR, 

MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

TRANSFORMADA 

\effiNOMINACAO ATUAL: 

A.FERNANDEZ CONSTRUCOES LTDA 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

TERRAPLENAGEM A. FERNANDEZ LTDA. 

TERRAPLENAGEM E TRANSPORTADORA A. FERNANDEZ LTDA. 

TRANSPORTADORA A. FERNANDEZ LTDA. 

A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. 

TERRAPLENAGEM E TRANSPORTADORA A. FERNANDEZ LTDA. 

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35206882024 06/11/1975 26/09/2019 12:20:54 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

22/10/1975 46.729.257/0001-80 

CAPITAL 

R$ 2.500.000,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO,  AV  PROFESSOR PEDRO CLARISMUNDO FORNARI NÚMERO: 1500 

BAIRRO. ENGORDADOURO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO. JUNDIAI CEP: 13214-660 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 



CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTR 
C.R.C. 

Protocolado sob n°: 7189/2019 	 Data: 03/05/2019 .1 
Número: 	014/2019 	Emissão: 

Razão Social:  DR  Construtora e Serviços Ltda. 

CNPJ: 09.163.248/0001-48 

Endereço: Estrada Taipas de Pedra, n° 2631 

Bairro: Alto da Serra  

Cidade:  Sao  Roque 

Fone: (11) 4712-9839 	 E-mail:  

...." 13/05/2019 	Validade: 	12/05/2020 

I.E: 653.124.330.116 

Cep:  18.143-420 

UF: SP 

comercial@dr-engenharia.corn 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA FOI INSCRITA NO REGISTRO CADASTRAL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE "ESTANCIA TURÍSTICA", EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 8666, DE 21/06/1993 ATUALIZADA PELA 
FEDERAL 8883 DE 08/06/1994. 

DA 
DA 
LEI 

Serviços de Terraplenagem; drenagem; pavimentação; atividades paisagísticas. 

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO 
---„, 

z  --:>----------, 	., , 

Daia 	-Cristina de Moraes 
Membro 

Tatiane Ferreira 
Membro 

, 

Aline Er inda Di Giulio 
Presidente i 

I 

ACESSE 0  SITE  WWW.SAOROQUE.SP.GOV.BR  E FIQUE POR DENTRO DE NOSSAS LICITAÇÕES 

A Prefeitura de São Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a página www.licitacoes-e.com.br  do Banco do 
Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realizadas pela Prefeitura, acesse e participe. 

Rua  Sao  Paulo, 966— TaboAo —  So  Roque — SP —  Cep  18135— 125— Fone (11) 4784 — 8500 — conineasra'snoroune.sp.gm.hr 

4., •Or çfr  
Lai 	 "'w?.  t 



CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTR 
C.R.C. 

Protocolado sob n°: 8858/2019 	 Data: 11/06/2019 	!#•c flc,  . 

Número: 	016/2019 	Emissão: 	12/06/2019 	Validade: 	11/06/2020 

Razão Social: CG Engenharia e Construtora Ltda. 

CNPJ: 71.847.677/0001-08 	 I.E: 653.033.594.111 

Endereço: Rua  Marino  Camurça, n° 30 

Bairro: Centro 	 Cep:  18.130-515 

Cidade: São Roque 	 UF: SP 

Fone: (11) 4712-4920 	 E-mail:  cgengenharia@uol.com.br  

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA FOI INSCRITA NO REGISTRO CADASTRAL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE "ESTANCIA TURÍSTICA", EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 8666, DE 21/06/1993 ATUALIZADA PELA 
FEDERAL 8883 DE 08/06/1994. 

DA 
DA 
LEI 

Serviços na área de construção civil; pavimentação; drenagem; projetos; terraplenagem. 

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO 

...—__ 

.,. 	..• 	") 	.,....2 

Datane Cristina de Moraes 
Membro 

/ 
/ 	 / 

Tatiane Ferf6irá 
Membro 

, 	- .-, 	. 

Aline Ethnda Dj'Giulio 
Presidente 

-1CtUALI.Lt, tkai 

ACESSE 0  SITE  WWW.SAOROQUE.SP.GOV.FIR E FIQUE POR DENTRO DE NOSSAS LICITAÇÕES 
A Prefeitura de São Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a página www.licitacoes-c.com.br  do Banco do 

Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realizadas pela Prefeitura, acesse e participe. 
Rua São Paulo, 966- Taboão - São Roque - SP -  Cep  18135- 125- Fone (11) 4784 - 8500 - comnras4saoroque.sn.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

. d a 
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CESP 
• on b,9stk, ..ifjunta Comerrel 

F5tado Siio Palk)  

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA. AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS -EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL' E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  VVVVVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER 0 HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

AENOMINAÇÃO ATUAL: 

WiEVER COMERCIAL E SERVICOS URBANOS LTDA 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

ENGEVER COMERCIAL E EMPREITEIRA DE ALUMINIO LTDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35218373065 19/11/2003 26/09/2019 12:19:13 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

18/11/2003 05.993.760/0001-60 

CAPITAL 

R$ 500 000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)  

la
ENDEREÇO 

RADOURO. RUA SILVIO RIBEIRO NÚMERO: 180 

BAIRRO. ALTO DO ITARARE COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: ALUMINIO CEP: 18125-000 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA 

GISMAN GONCALVES DE LIMA, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 052.431.098-00, RG/RNE. 163604708- SP, RESIDENTE A 

RUA POCOS DE CALDAS. 52, VILA PARAISO. ALUMINIO - SP, CEP 18125-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 200.000,00. 
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Home O Grupo - 	Concreto Usinado - 	Pré Moldados - 	Serviços e Obras - 	Contato  

VOW. .  

CONCRETAGEM 
Com efincio e qualidade  

Hon  Lojas  de OepartamOtos Ltda. 

Itapetininga, SP 

@EOM 
t.,15 3273-1159 - 3373-1975 

gat. 

Máquinas e Equipamentos 

Grande variedade de máquinas e equipamentos, caminhões para as variadas necessidades de transporte. Ver mm 

fnfraestrutura de Loteamento 

Ser,,i:ços de drenagem, esgoto, agua, muros e muito mais para áreas de lotearnento ver mais 

X 	DKR CGristrutura 	 Xeifi Cirs,pc. 	Julio 
	 x 	p.,.;rner,zaç.i.I Teriac 

Não seguro www.noveradrenagem,cornbr/horne/srvIcos Nv  

Apps 	Prefeitura de  Sao  R..Nova guia 	Tutoria! ferramenta,. 

Serviços 
Confira mais sobre nossos serviços: 



N3o seguro 	vw.drr.com.br  

APPs 	Prefeitura  de Sao R... 	el Nova  guia  

CONSTRUTORA  

HOME  

DRR 

OBRAS 

CLIENTES 

CONTATO 

O `intone!  Ferramenta... 

Ponte Sobre Aduelas-DRR 
ARO  1/4 1 	 HADOES1E 

Estaqiies Elevatonas de Esgoto - 	Canahzação do Córrego das 	Conjunto de flotadores ETE 
DRR 	 Aguas, Jd Paulista - ORR 	Toledos I - DRR 

A DRR Construtora 1114CIOU suas atividades em 1998, na cidade de  Maras,  interior de São Paulo. 
Com  autonomia para atender toda a região de Campinas e o sul de Minas Gerais, atua, desde 
então, em obras de intra-estrutura urbana, COMO drenagem de Aguas  plum's,  rede coletora de 
esgoto, distribuição de agua pothvel, canal ização de córregos, entre outras. 

Sempre com a preocupação de manter-se atualizada e qualificada, a DRR também realiza 
atualmente obras de construção civil em geral, tais corno: terraplanagem, pavimentação astallica, 
estação de tratamento de agua e esgoto e loteamentos.  

Copyright e) By DRR - Constnitora -  Todos os direitos  Reseivados 

Ste dec,vito  por  Creative Site e Agenefa Blues 

"0 
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-(-)licItejc ir-r) c-gc,:cimentc-) 
infraestrutura 
Resodenctam cameras:us. publicas 

TERJAC QUEM SOMOS 	MAQUINARIaS 	SERVIÇOS 	CLIENTES 	CONTATO 

Desassoreamento 
De  riots,  logos. dragagens 

TERRAPLENA 
Terraplenagem 
Aterro, desaterro, 
nivaiamentos, destocarnante, 

drenagem, demoligeo, compactação 
do  sate  

Pavimontação 
Trafoga  !two  o pmado, 

recopeamonto, abertura de ruas 
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De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br> 
quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:02 
'Comercial  DR  Construtora' 
Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Justificativa e Relatório Defesa Civil.pdf; Recuperação de Leito da Marginal - 
25-09-19.pdf; Orçamento Recuperação Ribeirão.doc 

Alta  

Destinatário 	 Ler 

'Comercial  DR  Construtora' 

'jrviola@saoroque.sp.gov.br' 	 Lida: 26/09/2019 11:05 

'contato@drr.com.br' 	 Ecku ccloticu (.401 ) SI-I2- O3i°1  

'cgengenharia@uol.com.br' A,Le.n  co  ry'rolk.CLA/ 	cerYlenckaq,@ Cir3 cianduukt,16() 

'dnp@grupodnp.com.br' 	9,); 	 ce_mtka(kot 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambef e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

I PREFETTURA DA 
ESTÂNCIA. TUR1ST1CA DE  

SAO  ROQUE  
wvvw.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 

Departamento de Administração — Divisão de Materiais 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se  voce  não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

1 



Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br> 

quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:15 
'comercial@cgconstrutora.com.br' 
Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Justificativa e Relatório Defesa Civil.pdf; Recuperação de Leito da Marg 
25-09-19.pdf; Orçamento Recuperação Ribeirão.doc 

Alta 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

mal - 

Juliana Viola - Administração/Compras 

Claudenice, 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambef e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço.  

PRE FEMJRA DA  
ESTÂNCIA  TURISTICA DE 

SAO  ROQUE  
www.sawroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroclue.spegov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

0, Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

1 



De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

e , 

S., 

Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.  at  O 0 51:-)  Q.4  
- 4 

2) i 
quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:47  

"onbo‘rN,? 
'licitacao@grupodnp.com.br'; 'tamires.spezzoto@grupodnp.com.br' 	

---„,_.......-

Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Justificativa e Relatório Defesa Civil.pdf; Recuperação de Leito da Marginal - 
25-09-19.pdf; Orçamento Recuperação Ribeirão.doc 

Juliana Viola - Administração/Compras 

Prioridade: 	 Alta 

Sérgio / Ta mires, 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, no Município de São Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA. TURISTICA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

40  Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

1 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov. 

quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:59 

'maicon.nogueira@julioejulio.com.br' 

Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Justificativa e Relatório Defesa Civil.pdf; Recuperação de Leito da Marginal - 

25-09-19.pdf; Orçamento Recuperação Ribeirão.doc 

Alta 

C>  

/30005 1.) 
Q. 

•onbo," 

Maicon, 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, no Município de São Roque SP. 

• 
Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

PREFEITURA DA 
ESTAICIA TURIST1CA DE  

ON, 

SAO  ROQUE  
www.saoroquefsp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 
seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

1 



.gre.)('„1105;1 /4.1, 

\731 7s3s  

Ler 

Lovutivcv 14 	- at51)0 

Lida: 26/09/2019 12:41  

Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp. 
quinta-feira, 26 de setembro de 2019 12:30 
'engever@uol.com.br' 
Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Justificativa e Relatório Defesa Civil.pdf; Recuperação de Leito da Marginal - 
25-09-19.pdf; Orçamento Recuperação Ribeirão.doc 

Alta  

Destinatário 

'engever@uol.com.br' 

'robsonsantos.afernandez@gmail.com' 

'irviola@saoroque.sp.gov.br' 

.Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambef e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TUR1511CA DE  

SAO  ROQUE 
wvvw.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saorodue.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

1 



Juliana Viola - Administração/Compras 

-e: ) 
--k De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br> 0005J Enviado em: 	 segunda-feira, 30 de setembro de 2019 16:01  

Para: 	 iterjac@uol.com.br1  
Assunto: 	 Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Anexos: 	 Justificativa e Relatório Defesa Civil.pdf; Recuperação de Leito da Marginal - 

25-09-19.pdf; Orçamento Recuperação Ribeirão.doc 

Prioridade: 	 Alta 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

'terjac@uol.com.br 	 CAc4g, 	 2. 2_ 	- SOIG 

n b 

'engenharia@novaeradrenagem.com.br' WxyonrAYe I (IS) 324-;f7 41Kr)  
'jrviola@saoroque.sp.gov.br' 	 Lida: 30/09/2019 16:08 

ippoa tarde! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambef e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

PREFEÍTURA DA 
ESTAt,MIA TURiST1CA DE 

or. 

SAO  ROQUE  
vvww.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, incluindo 

seus anexos, e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminha-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

1 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Tamires Spezzoto - DNP Licitação <tamires.spezzoto@grupodnp.com.br •  
Enviado em: 	 sexta-feira, 27 de setembro de 2019 12:06 

 

i, 	0060 Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br  
c  

Cc: 	 sergio@grupodnp.com.br; licitacao@grupodnp.com.br 	 2) 

•c).9 
Assunto: 	 RES: Solicitação de Orçamento - URGENTE 

Prioridade: 	 Alta Alta 

Bom Dia Juliana, 

Peço desculpas pela demora no retorno quanto ao Orçamento. 

Envio em anexo o Orçamento referente as Obras Emergenciais da Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão 

Carambei e Ribeirão Aracai, no Município de São Roque SP.  

Wualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Ta mires Spezzoto 
Auxiliar de Licitações 
Rodovia  Dr.  João Jose Rodrigues, S/N 

Bairro Mandissununga - TIETÊ-SP. 

CEP 18.530-000 

Telefone: 15 3282-2251 

tamires.spezzoto@grupodnp.com.br  

De: Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br> 
AskEnviada em: quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:47 
Wpara: licitacao@grupodnp.com.br; tamires.spezzoto@grupodnp.com.br  

Assunto: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Prioridade: Alta 

Sérgio /Tamires, 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

1 



PREi- DTLJ-,'A DA 

ESTAI.N•DiA. TURaSTICADE 
pwr  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.govbr 

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saorocLue.sp.Rov.br 

• 



Terraplenagem c Pavirnentadora Forest() Ltda.  

k. d 

DNP 	0062, 

CPOS  - Data Base' Bo On 176 - L S 126,72% 

DER  - Data Base. Ju 2019 .-`4,.S.98,89% 

Tieté, 27 de  setembro  Ie 2019 \ 

' 
...____. 

DNP TER • APLI3NAC 114 E PA V  IM  I Al /ORA FORESTO VIDA MENTADORA FOREST° LTDA 

ENO* SERGIO ROARELLI 

DIREToR TECNICO 

CREA n 060.170.111-2 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

OBRA• REUCUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO CARAMBEI E RIBEIRÃO ARACAI 

LOCAL AVENIDA  ANTONIO  DIAS BASTOS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Código Fonte N° Descrição dos Serviços Un. Qtd. Prego  unit.  P.Total 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

101 PETSR 101 Instalações Iniciais e Mobihzações Un 1.00 RS 1400,00 R$ 	1.400,00  

Sub-Total 1.0 0,4695% R$ 	1,400.00 

2.0 Serviços Preliminares 

2 1 CPOS 20602 
Placa padrão de identificação de obra Padrão 
Prefeitura da Estância Turistica de Silo Roque 

6,00 R$ 509,94 R$ 	3.0,59,64 

22 CPOS 301.220 
Demolição mecanizada de concreto simples, 
inclusive fragmentação. carregamento, transporte 
ate 1 quilometro e descarregamento 

m' 20,00 RS 251,99 RS 	5.039,80 

2_3 CPOS 07 01 60 Escavação e  carp  mecanizada em solo de 2' 
categoria, em campo aberto (acesso para  

m" 306,00 R$ 18,54 R$ 	5.673.24 

2 4 CPOS 07.12.40 
Alarm  mecanizado por compensação, solo de 1* 
categoria em campo aberto, com compactação do 
aterro (acesso para maquinas)  

tr," 306,00 R$ 13,90 RS 	4.253,40 

Sub-Total 2.0 6,05% RS 	18.026,08 

3.0 Limpeza e Regularização 

3.1 DER 22.020.599 ESCAV.CARGA 
LAMINA D'AGUA SOLO 

	MOLE 	SOB 
rri" 300,00 R$ 15,20 R$ 	4.560,00 

3.2 DER 22 030 999 TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM M'xkm 600,00 R$ 5,19 R$ 	3.114.00 

3.3 2.304.030.499 
Su8-BASE Ou  BASF 

 OFRSA)
PFDRA RACHAO, 

CONE ET-P00/042 (DE 
m-' 588,00 RS 198,78 RS 	116.882 64 

3.4 DER 23 030 399 REFORCO DE  SUB-LEITO COMPACTACAO rn 588.00 RS 5,38 RS 	3.163.44  
Sub-Total 3.0 42,84% R$ 	127.720 08 

4.0 Colchão Rono 

41 DER 3.704.680.999 
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA 
RES1STENCIA LONGITUDINAL 31 KN/M 

650,00 RS 18,64 R$ 	12.116.00 

4,2 2.409.090.199 GABIA0 TIPO COLCHAO. ZINCO-ALUMINIO. 
NBR 8964 ESPESSURA 23CM - TELA  PVC  

420,00 R5 264.31 R$ 	111 010,20 

4.3 DER 2503.040.199 ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA rn' 50,0D R$ 462,40 RS 	23 '20 00 
4.4 DER 26 090.799 CONCRETO CICLOPICO rn" 10,00 R$ 47j8 RS 	4 767,80  

Sub-Total 4.0 50,65% , .. R$ 	151.014,00 

Total Geral 100,00% R$ 298.159,03 

NELSON  BENEDITO  FOR 

a11 i'roR  ADMINISTRAI  Iv() 

ClF n'130 ,181.028-33 
fa; e" IS 144 254-7 SSP/SP 

CNPJ (ME) 57.623.761/0001-11 
	

1NSCR. EST: 692.013 340.117 

ROD. DR.  JOÃO  JOSE  RODRIGUES,  SIN° - KM 01 - CEP 18530-000 - TIETEISP - CX. POSTAL 55 - 	dnp@grupodnp.com  br  PABX: (15) 3282-2251 



Tietê, 27 de setembro 2019\ 

11111•111.0... 

DNP TERRAP NAGEM E PAVIMENTADORA FOREST° LTDA 
NELSON NEDITO FORESTO 
DIR 'eR  ADMINISTRATIVO  

F n°130.481.028-33 
RG n°. 16.144.254-7 SSP/SP 

DNP TERRAPLENAGEM  ERAVIMENTADORA FORESTO LTDA 
ENG° SERGIO ROARELLI 

DIRETOR TECNICO 
CREA n°060.179.111-2 

o  

DNP 

  

   

errzplenagem o Pavimentodora Forest° L1da  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

OBRA: REUCUPERAÇA0 EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO CARAMBEI E RIBEIRÃO ARACAI 

LOCAL: AVENIDA  ANTONIO  DIAS BASTOS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE 

CRONOGRAMA FISICO 

Codigo Descrição dos Serviços 
. 

Pregos dos 
Serviços 

Percentual dos 
Serviços 

MES 
01 02 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações R$ 
, 

1.400,00 0,4695% 
, 

I I I I I I 
100.  on  , 0.00% 

2.0 Serviços Preliminares R$ 
, 

18.026 08 6,05% I I 1 1 1 I" 

. 100,00% 0.00% 

3.0 Limpeza e Regularização 
. 

R$ 127.720,08 42,84% 1 1 1 I 1 I 
100,00% 

, 0,00% 

4.0 Colchão Reno R$ 151.014,00 50,65% I I 1 I I I 

, 20.00% 80.00% 

(%) 59,48% 40.52% 

((V.) Acumulado 100,00% 	
___ 

59:48% 100,00% 

I 
o. 

CD *
o. 

INSCR. EST.: 692 013.340 11 f--- 
.1' 

ROD. DR.  JOÃO  JOSE  RODRIGUES,  S/N° - KM 01 - CEP 18530-000 • TIETÉJSP - CX. POSTAL 55 • e-mail: dnp©grupodnp.com.br  - PABX: (15) 3282-2251 .c)/0 

CNPJ .;h1F) 57.623.781 iC031-17 



Juliana Viola - Administração/Compras 	 1100611'4\  
Qi; 

De: 	 Comercial <comercial@dr-engenharia.com> 	 c• 
"t)nbo Enviado em: 	 sexta-feira, 27 de setembro de 2019 15:06 

Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br  
Cc: 	 comercial@dr-engenharia.com  
Assunto: 	 RES: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Anexos: 	 Proposta - Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão 

Aracai.pdf 

Prezada Juliana, boa tarde! 

A  DR  Construtora vem por meio deste, apresentar Proposta Comercial referente a Recuperação 
em trecho do Leito do Ribeirão Carambei Aracai, no Município de São Roque. 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas! 

Atenciosamente, 

R Mana Tereza S. de Albuquerque 
Ctrorsercial 

.511 9 5658.41972 i . 55 11 4712.2231 

f 12 mwr.ditonsztutoracom br 

es:...;1 4,4e-6 u..-fpre, porpo 	Wir.VIAVAriade 	toovtio,•44.4 	AfTemotieft 

De: Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br> 
Enviada em: quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:02 
Para: 'Comercial  DR  Construtora' <comercial@dr-engenharia.com> 

lipssunto: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Prioridade: Alta 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 
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'-‘-',_!p:s -r -j;\ DE 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroclue.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

Livre  de virus. www.avast.com. 



PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor:  DR  Construtora e Serviços LTDA 

CNPJ: 09.163.248/0001-48 

Data 
27/09/2019  

Endereço/CEP: Estrada Taipas de Pedra N2 800 

Fone / Fax: (11) 4712-2231 

Nota Fiscal Eletrônica: Sim ( X ) Não ( ) 

So/lc-Ito cotação do item abaixo:  

E-mail:  comercial@dr-engenharia.com  

Nota Fiscal de: Consumo / Venda ( ) Serviço ( X ) 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações rb, 4),  

Item Qtd. Unid. Especificação do Material P. Total 

001 01 Serviço CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO 
RIBEIRÃO CARAMBEÍ E RIBEIRÃO ARACAÍ, 
SITO A AVENIDA ANTONIN° DIAS BASTOS, 
EM  SAO  ROQUE/SP. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO. 

R.$ 298.160,16 

ITOTAL DO ORÇAMENTO R$ 298.160.16  

 

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias. 
Prazo de  Entrega: 60 (sessenta) dias. 
Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias. 

    

Carimbo, Nome e Assinatura  

 

 

Diego  justo 
Nome Completo  

  

  

• CPF: 227.286298-00 
84.896,883.7 	—  Ask  Contato  

MP  
Setor de Compras e Licitações: 
Fone: (11) 4784-8532 ou 4784-9634 

Protocolo ICMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 

Clausula segunda: Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -  NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal 

modelo 1 ou 1-A, a partir de 12  de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações: 

I - Destinadas  ex•  Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; (...) 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão -  Cep:  18135-125 -  Sao  Roque - SP 
Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



PREFEITURA PA ESTANCIA TURiSTICA DE  SAO  ROQUE 

ES f  ADO  DE  SAO  PAULO  
"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

, a i 
(,) G 1,:z;) 

" 19nb 

Obra. Recuperação em trecho do Leito do  Ribeirao  Carambeí e  Ribeirao  Aracai 

LOCAL: Avenida Antônio Dias Bastos, Centro, no Município de  Sao  Roque 

PLANILHA QUANTITATIVA 

Cc:idly° 

1.0 

Fonte N 	 Descrlçáo dos Seryiços Unidade 	I Quantidade Preço Unitário 
p 

 P. Total 

Instalações Iniciais e Mobilizações 
1 

../ 
- 	1,0.1 PETSR 1.0 1 	!instaiaçaesiniciars e Ntobilizacaes Un 	 1,00 RS 1.400,00 Ths 1.400.00 1 1  

Sub-Total 1.0 04696% R$ 1.400.00 

2.8 Serviços ProOrninaros 

2,1 
.- 	-. 4 

2.2 

CPOS 
' 

.Placa padrao de ictentrficao de obra Padrao 
20602 	i Prefeitura da Estancia Turistica de  Sao  Roque 

in, 	603 
.............. 

RS 509$4R5 
4,- 

3.059.64 ! 

-.1i 

CPOS 

.1 
iDemelicao 	mecanizada 	de 	concreto 	simples. 

03.01.220 	imiusrre fragmentacite. carregareento. transporte 
ate 1 quilometro e descarregamento 

m' 20,00 R$ 251,99 	R$ 
i 

5.039.50 1 
1 

2.3 CPOS 
: Escavacto e carga rnecanoada em solo de r 

07 01.060 	. categona. 	em 	campo 	aberto 	(acesso 	para 
; máquines) 

m" 306.00 RS 
• 

18,54 

..._ 

RI 5.673.24 1.  
i 

2.4 CPOS 
¡Alen°  mecanizado por compenseçlko, solo de 1* 

07,12.040 

	

	Icategona em campo aberto,  corn  cerreaectsplio do 
laterro (acesso para maquinas) 

mi 306,00 RS 13,90 R$ 

1  
i 

4.253,40 i 

;  

Sub-Total 2.0 8,01•4 RI 18,020,08 i 

3.0 Limpeza e Regularizagil0 
4 

3.1 
f-- 3.2 

DER 

DER 
4.  22.02.05.99 	¡ Etxsv. Carga solo mote sob lamina d'aguto  in"  300,00 15.20 R$ 4_560.00 l 

-i 
22.03,09.99  Transport°  de solo mole ate 2 KM m' x  kin  600,00 

RI 

5,19 R$ 3.114.00 i I 

3.3 DER 1Subbase ou base de pedra  raja*. con/.  ET- . 	. 230403.04.99 .I  P00/042 (DERSA) 
in.  586.00 198,78 	RS 116.882,64 1 

- 

3.4 DER 23.03.03.99 	1Reforço de  sub-leito compactscao 100% Et in2  586,00 R$ 5,38 	RV  3.163,44 i i  
Sub-Total 3.0 42,84% 	RI 127.720,08 

4.0 Coichio3 Reno 

4.1 3704.88.09.99  I tii4
3i

an
K

ta
N

Aeotextii nae tecida resistancia tongitudmat 

/ 

ma sso.00  Rs  18.64 RS 
—1 

E 
12 11600 I 

4.2 DER 24,09.0601.99  Gabilio tipo cotcnie. zinco-aluminio. NBR 8964, 
espessura 23 cm- •Tela  PVC  

re'  420.00 RI 264,31 R5 111 010.20 

4.3 DER 2603.04,0149 Ensedadeira com sacos de areia mz 50,00 RI 462.40 R$ 23,120,00 

4,4 DER 26 09.0769 Concreto Ciclopice m* 10,00 RI 476,78 RI 4767.80  

Sub-Total 4.0 60.66% R$ 161.014,00  

vowel p.m:,  AI  Inn mat at  sest i  an  1ft 

OPOS - Dam Base Salaam 176- L.S.126,72% 
DER Data Base Jun.'2019 • L S.98,89% 

Sao Roque 27 de setamere de 2019 

DIEGO  JUSTO  
DR  CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 

Moo Judo 
einlier bud* 
cl)f. 727265.2964G 
RG. 34396.8624 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 CG Comercial <comercial@cgconstrutora.com.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 30 de setembro de 2019 11:16 
Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 RES: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Anexos: 	 PROPOSTA RECUPERAÇÃO LEITO RIBEIRAO.pdf 

Bom dia Juliana, 

Segue em anexo Proposta para obra Recuperação trecho do Leito Ribeirão. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

Claudenice A. Duarte Fraga 

Depto de Licitações 

11, (11) 4712-4920/3329 

(011) 94794-3178 — (15) 996049343 

comercial@cgconstrutora.com.br  

De: Juliana Viola - Administração/Compras [mailto:jrviola@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:15 
Para: comercial@cgconstrutora.com.br  
Assunto: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Prioridade: Alta 

Claudenice, 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque SP. 

liTrata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

PRVUTURA Dà  
ESTAIMA TURiSTICA DE 

SAO  ROQUE  
wvvw.saoroquevsp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se vocé não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso  voce  receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminha-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   
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Sao Roque, 	SeteMbro4e 2019. 

OP GENHAA E  
RICARDO  A 

Encwnisarain 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai 

LOCAL: Avenida Antonio Dias Bastos, Centro, no Municipio de São Roque - SP 

Item Base Descrição Unidade Quant.  Prey()  Unitinio  Prey')  Total 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1 o 1 PETSR Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 RS 	1_000,00 RS 	 1.000.00  

— 
Sub-Total 1.0 RS 	 1.000,00 

2.0 Serviços Preliminares 

2.1 CPOS 
Placa padrão de identificagão de obra 
Padrão Prefeitura da Estáncia Turistica de  
São Roque 

in'  6,00 RS 	485,00 RS 	 2.910.00 

22 CPOS 

Demolição mecanizada de concreto 
simples, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte ate 1 quilômetro 
e descarregamento 

m' 20,00 RS 	250,00 RS 	 5.000,00 

2.3 CPOS 

Escavação e carga mecanizada em solo de 2.° 
categoria, em campo aberto (acesso 
para máquinas) 

ne 306.00 RS 	18,00 RS 	 5.508,00 

2.4 CRUS 

Aterro mecanizado por compensação, solo de  la  
categoria em campo aberto, com compactaçao 
do aterro (acesso para 
máquinas)  

m' 305,00 R$ 	13,50 RS 	 4.131,00 

Sub-Total 	2.0 RS 	 17.549,00 

3.0 Umpeza e Regularização 

3 1 DER 
ESCAV.CARGA SOLO MOLE SOB LAMINA 
D'AGUA 

m' 300,00 RS 	15,00 R$ 	 4500,00 

32 DER TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM rrrha<m 600,00 RS 	5.00 R$ 	 3.000,00  

3.3 DER 
SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, 
CONF. ET-P001042 (DERSA) 

rn3 588,00 RS 	200,00 RS 	 117.600,00 

34 DER 
REFORCO DE  SUB-LEITO COMPACTACAO 
100% El  

m' 683.00 RS 	5,00 RS 	 2.940,00 

Sub-Total 3.0  Rs 	123.040,00 

4.0 Colchão Reno 

4.1 DER 
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA 
RESISTENCIA LONGITUDINAL 31 KNAVI 

650,00 RS 	20,00 RS 	 13.000,00 

4.2 DER 
GABIA0 TIPO COLCHAO, ZINCO-ALUMINIO, 
NBR 8964, ESPESSURA 23CM - TELA  PVC  

mz 420,00 RS 	280,00 RS 	117.600,00 

4.3 DER ENSECADEIRA COM SACOS DE  AREA  rre 50,00 RS 	256,22 RS 	 12.611,00 

44 DER CONCRETO CICLOPICO rri' 10,00 RS 	500,00 RS 	 5.000,00  

Sub-Total 4.0 R$ 	 148.411,00 

TOTAL GERAL 	 RS 	295.000,00 .„..---..  

CNPJ (MF) 71.847.677/0001-08 	INSCR. EST. 653.033.594.111 	E-mail: cgengenharia@uol.com.br  

RUA  MARINO  CAMURÇA,  30- TEL. (11) 4712-4920 TEL./FAX: MI) 4712-3329 - CEP 18130-515 - SAO  ROQUE  -SP 



Item Qtd. Unit]. I  Especificação do Material 	 P. Total 

PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor: CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA ITEM 

CNN: 71.847.677/0001-08 

—Endereço/CEP:  RUA  MARINO  CAMURÇA,  30-  CENTRO  

E-mail; cornercial@construtora.com.br  

Nota Fiscal Eletrônica: Sim (x) Não ) 	Nota Fiscal de: Consumo / Venda ( ) Serviço ( ) 

Sol/cito cotaçáo do item abaixo: 

Fone ,/ Fax:011 4712-4920 

Data 
30/09/2019  

Serviço CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO 
RIBEIRÃO CARAMBEÍ E RIBEIRÃO ARACAÍ, 
SITO A AVENIDA ANTONIN° DIAS BASTOS, 
EM  SAO  ROQUE/SP. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM Al‘J(0. 

001 01  

R$295.000,00  

b3razo de Entrega: 60 (sessenta) dias 

f Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Condição de Pagamento: 30 dias 

Carimbo, Nome e Assinatura: 
Ricardo Alberto de Castro 

Nome Completo 

I Contato 

Setor de Compras e Licitaçijes: 
1 Fone: (11) 4784-8532 ou 4784-9634 

• 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Ot007i 
I. 

ho'À .• 

TOTAL DO ORÇAMENTO I 	RS295.000,00 	I 

Protocolo ICMS 42/09, 4tualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 

Clausula segunda Ficara obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica  NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Físcal 
modelo I ou 	a partir de I de dembro de 20E3; as contribuint.es que, independentemente da atividade económica 
exercida, realizem operações: 

I - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de 
qualquer  des  Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e clos Municípios; (...] 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão -  Cep:  18135-125 - São Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



Juliana Viola - Administração/Compras 
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Nuonbmk De: 	 ENGEVER <engever@uol.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 1 de outubro de 2019 08:13 
Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 RE: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Anexos: 	 Orcamento SRoque 001.tif 

Juliana, Bom dia, 
Segue Proposta. 

De: "Juliana Viola - Administração/Compras" <jrviola@saoroque.sp.gov.br> 
Enviada: 2019/09/26 12:41:18 
Para: engever@uol.com.br  
Assunto: Solicitação de Orçamento - URGENTE 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambef e Ribeirão Aracai, no Município de São Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

1 



Item Qtd. Unid.  Especificação do Material 	 P. Total 

iusc, 

ENGEVER COMERCIAL E SERVICOS URBANOS LTDA 
CNPJ 05.993.7600001-60  
Laura  Azevedo Alcantara 
RG 20.045.661-1 CPF.198.104.708.51 

kootLei 

centato 

Setor de Compras e Licitações: 
Fone: (11) 4784-8532 ou 4784-9634 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO 
RIBEIRÃO CARAMBEI.  E RIBEIRÃO ARACAI, 
SITO A AVENIDA ANTONIN° DIAS BASTOS, 
EM  SAO  ROQUE/SP. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO. 

01  001 Serviço 

R$298.000,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO 	R$ 298.000,00 

Validade da P :3d ias 
Prazo de  Entrega: 30 dias 
Condição de Pagamento: 30dias 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

PROPOSTA COMERCIAL 

' Fornecedor: ENGEVER COMERCIAL E SERVICOS URBANOS LTDA 	 Data 

CNPJ: 05.993;760.0001-60 
26-09-2019 

Endereço/CEP: Rua Silvio Ribeiro, 180 — Aluminio -SP 

Fone / Fax:11 4715-2310 	 E-mail:  engever@uol.com.br  

Nota Fiscal Eletrônica: Sim ( x ) Não ( ) Nota Fiscal de: Consumo / Venda ( ) Serviço ( x) 

Solicito cotação do item abaixo: 

Protoco10 LCMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 

Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir  Now  Fiscal Eletrônica  NF-e, modelo 55, em substituição ei Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, a partir de 12  de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações: 

I - destinadas () Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista,  dc  

qualquer dos Poderes  du  Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

Rua São Paulo, 966- Bairro Taboão -  Cep:  1813S-125 - São Roque -  SP 

Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 4712-4024 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 João E. Dezotti - DRR Construtora <joao@drr.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 1 de outubro de 2019 11:47 
Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 Fwd:  ENC: Solicitação de Orçamento - URGENTE 

Juliana, bom dia. 
Infelizmente não vou conseguir enviar o orçamento por indisponibilidade de mão de obra. Tive a resposta agora de 

manhã que iremos iniciar um novo serviço já esperado à algum tempo. 
Agradeço muito a oportunidade. 

Att. 

DRR Construções e Comércio Ltda. 
João Eduardo Dezotti I Eng° Civil 
(19) 3542-0089 I (19) 99593-5931 

• www.dmcom.br   

	Mensagem encaminhada 	 
Assunto:ENC: Solicitação de Orçamento - URGENTE 

Data:Tue, 1  Oct  2019 11:34:25 -0300 
De:CONTATO DRR <contato@drr.com.br> 

Para:1.1(A° E. Dezotti' <joao@drr.com.br> 

De: CONTATO DRR [mailto:contato@drr.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:38 
Para: 'loaoescher@hotmail.coml; 'Rafael Escher'; 'plenitudeconsultoria@hotmail.coml; 'João E. Dezotti' 

ahAssunto: ENC: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
wPrioridade: Alta 

De: Juliana Viola - Administração/Compras [mailto:jrviola@saoroque.sp.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 26 de setembro de 2019 11:02 
Para: 'Comercial  DR  Construtora' 
Assunto: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Prioridade: Alta 

Bom dia! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do  
Ribeirao  Carambei e  Ribeirao  Aracai, no Município de  Sao  Roque SP. 

Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

1 



• 

Peço que nos envie sua proposta PREENCHIDA. ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TUR'ISTICA DE  

Mir 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração — Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se  voce  não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informaticagsaoroque.sp.gov.br  

• 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 terjac@uol.com.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 2 de outubro de 2019 10:08 
Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br  
Cc: 	 roberto.rocha.terjac@gmail.com  
Assunto: 	 RE: Solicitação de Orçamento - URGENTE 
Anexos: 	 pref. sao roque - TERJACjpg 

Bom dia Juliana, 

Conforme a solicitação estamos enviando a nossa proposta orçamentaria, que segue em anexo. 

Att 

Semi  Jacob  
TERJAC LOCAÇÕES PARA TERRAPLENAGEM LTDA 

4)(15) 3228 50 76 

De: "Juliana Viola - Administração/Compras" <jrviola@saoroque.sp.gov.br> 
Enviada: 2019/09/30 16:11:57 
Para: terjac@uol.com.br  
Assunto: Solicitação de Orçamento - URGENTE 

Boa tarde! 

Encaminhamos em anexo uma solicitação de orçamento referente a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambef e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque SP. 

• 
Trata-se de contratação em caráter emergencial e diante disso solicitamos a resposta com Urgência. 

Pego que nos envie sua proposta PREENCHIDA, ASSINADA e DATADA. 

OBS: Caso não possa atender à solicitação, por gentileza, nos informe via  e-mail.  

Desde já agradeço. 

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9634 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se  voce  não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

1 



ruclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

• 

• 



298.159,00  TOTAL DO ORÇAMENTO  • 	  

Item I Qtd. r-  Unid.  Especificação do Material 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO 
RIBEIRÃO CARAMBEÍ E RIBEIRÃO ARACAÍ, 
SITO A AVENIDA ANTONIN° DIAS BASTOS, 
EM SÃO ROQUE/SP. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO. 

R$ 298.159,00 

01  001 Serviço 

P. Total 

PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor: Terjac Locações para Terraplenagem Ltda Data 

CNPj: 02.153.797/0001-92  

Endereço : Alameda Batatais, 50 - jd. Saira - CEP: 18.085-260 - Sorocaba - SP 
02/10/2019  

Fone / Fax: 15 - 3228-5076 I E-mail: terjac@uol.combr  

Nota Fiscal Eletrônica: Sim(x)   Não ( ) Nota Fiscal de: Consumo / Venda ( ) Serviço ( x) 
Solicito cotação do item abaixo: 

Carinibo, Nome  at ra 

Atit-,GEf+.4. 	LIDA. 
[Contato/  

 

	02.158.77/00a 	1 -. 3 

 

  

or  de Compras e Licitações: 
Fone: (11) 4784-8532 ou 4784-9634 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Validade da Proposta: 10 dias 
Prazo 	 0 dias  

Co 	ição de  Pal  . 	ord. medição 

 

 

atur 

Protocolo ICMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 

Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -  NF-e, modelo 55, em substituição  el  Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, a partir de 1°. de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações: 

I - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão -  Cep:  18135-125 -  Sao  Roque - SP 
Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTANCIA. TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DL n° 023/2019 - Contratação de empresa para Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambef e Ribeirão Aracaf, em São Roque SP. 

Quadro Comparativo de Pregos 

CG Engenharia Engever Comercial 	Terjac Locações DNP Terraplenagem  DR  Construtora 

Item  Qt.  Unid, Descrição Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total 

1 1 Serviço 

OBJETO: Contratação de empresa para 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão 

Carambei e Ribeirão Aracaf, em São Roque SP.  

R$ 295.000,00 R$ 298.000,00 R$ 298.159,00 R$ 298.159,03 R$ 298.160,16 

OP  
—4•00""-- 

; &RNA • I NA ki14106  
29.045.845-6 
286.796.588-80 

SE 	ÇO DE  COMPRA 	c":" • 5b
, 

 

.1(0. 

.f‘ 



Bairro: Centro 

Cidade:  Sao  Roque 

Fone: (11) 4712-4920  

Cep 18.130-515 

UF: SP 

E-mail: cgengenharia@uol.com.br  

0 	 III  o 

11 4  2 

- 4....: zane de 'Paula 	. 0 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

Oh,  

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
C.R.C.  

0;) 
Número: 	016/2019 	Emissão: 12/06/2019 Validade: 11/06/2020 

"")nb 

Razão Social: CG Engenharia e Construtora Ltda. 

CNPJ: 71.847.677/0001-08 	 I.E: 653.033.594.111  

Endereço: Rua  Marino  Camurça, n° 30 

I  Protocolado sob n°: 8858/2019 	 Data: 11/06/2019 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA FOI INSCRITA NO REGISTRO CADASTRAL DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE "ESTÂNCIA TURISTICA", EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 8666, DE 21/06/1993 ATUALIZADA PELA LEI I 
FEDERAL 8883 DE 08/06/1994.  

Serviços na área de construção civil; pavimentação; drenagem; projetos; terraplenagem. 

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO 

v,t Nu 
atiane i-etreira 

Membro 
Daiant-Cristina de Moraes 

Membro 

rr-? 

Aline ErIindalD 	iulio 
Presidente 

ACESSE 0  SITE  WWW.SAOROOUE.SP.GOV.BR  E FIQUE POR DENTRO DE NOSSAS LICITAÇÕES 

A Prefeitura de São Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a pagina www.licitacoes-c.com.br  do Banco do 
Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realizadas pela Prefeitura, acesse e participe. 

Rua  Sao  Paulo, 966— Taboilo — São Roque — SI' —  Cep  18135 125— Fone (11) 4784 — 8500 — compras'a'suoroque.sp.gov.hr 

SERVENTIA REGISTRAL DA SEDE DA COMARC. DE  SAO  ROQUE - SP - R.  Prof.  Germano Negrini. 25 
AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICO A PRESENTE CO P1A REPROGRAFICA A 
QUAL CONFERE COM 0 OR1GtmAt, DO QUE DOU Fe. 



Cen.idão de Acervo Técnico -  CAT  
fResoluão No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

2620130006607  
Atividade corcluida 

A  CAT  a qual o atestado esta vinculado c-onstituira prove da capacidade 
tecnico-profissional da pessoa jundica somente se o responsável trrcraco ind;cado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadra técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou  di  entrega das propostas. 

A CAT é  valida  ern  todo  territorio nadarial. 

A falsificação il,->te documento rm,.--titui crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor a  respective  ação penal. 
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025. de 30 de outubro de 2009,  cc  Confea, que consta dos '`A..  
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo. CREA-SP, o Acervo Técnico do ..i*/ 	.C-) 
profissional ALEXANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO referente a(s) Anotao(ões) de ResponsábiriCate Técnica -  ART  abaixo 	/11DOYI -' 

discriminada(s): 

Profissional: ALEXANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO 	  
Registro: 5060502794-SP 	  RNP: 2603502808 	  
Titulo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	  

Número  ART:  92221220130503191 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO 	 Registrada em: 23/04/2013 Baixada em: 23/04/2013 
Forma de Registro:  SUBS  Ill 	UIÇÃO a 92291220130286399, 92221220120538100 	  
Participação Técnica: INDIVIDUAL 	  
Empresa Contratada: C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 	  

Contratante: COMPANHIA SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 	 CNPJ: 43.776.517/0001-80 .. . 
RUA RUA  SAO  FRANCISCO 128 	  No.: 128.... 
Complemento: 	  Bairro: 	  
Cidade: Santos 	  UF: SP CEP: 11013917 PAIS: BRASIL 	  
Contrato: 07463/2012 	  Celebrado em - 23/05/2012 	  
Vinculado a  ART 	  
Valor do Contrato: RS 939.851.04 	  Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obraiserviço:RUA DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO 	  No.: 	 
Complemento: 	  Bairro: CENTRO 	  
Cidade: Santos 	  UF: SP CEP: 11013917 PAIS: BRASIL 	  
Data de inicio: 23/05/2012 Conclusão Efetiva: 15108/2012 	 Coordenadas Geograficas: 	  
Finalidade: 	  
Proprietário: 	  CPF/CNPJ: 	  

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO 	  
Complemento: 	  Bairro VILA CASCATINHA 	  
Cidade:  Sao Vicente 	  UF: SP CEP: 11390001 PAIS: BRASIL 	  
Data de inicio: 23/05/2012 Conclusão Efetiva: 15/08/2012 	 Coordenadas Geográficas: 	  
Finalidade: 	  
Proprietário: 	  CPF/CNPJ- 

Atividade Técnica: 1) Execução, Direção, Pavimentação, asfáltica. 10416,14 metro quadrado. 2) Execução. Direção, 
Recapeamento, Pavimentação. 194,25 metro quadrado 	  

Informações Complementares 	  
PROCESSO A-1057/1997 V8 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT.  o(s) documento(s) contendo 
2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620130006607 
25/06/2013 08:33:17 
G31nIfC5KgGzaxG 

No.: 

A CA 1-  a qual o atestado está vinculado e o documento que comprova o regtro do 
atestado no CREA. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da  ART.  



T-19366/2012  Folha 01 de 02  

REF.:  EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

rg-E-E23130 
?AUTENTICIDADE 

Ciad Sanearnento Basco 
o Eetado de Sec,  Pakto  

ATESTADO  TECNICO  

São Paulo, 24 de outubro de 2012. 

Série T19366 sabesp  

ADS  

SERVEN I E REGISTRAL DA SEDE DA COMARCA 
DE  SAO  ROQUE • SR - R.  Prof.  Germano Negrini, 29 

ALI TENTICAÇÃO 
•SENTE CÓPIA REPROGRAFICA A 
)M 0 ORIGINAL DO QUE DOU FE 

9 

(Fe rita  lida 	au Silva 
ESCREV 	UTORIZADA 

companhia de saneamento básico do estado de são paulo - 	besp 

ATESTADO TÉCNICO 	o0o82 

Atestamos que a empresa CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. - 
CNP.31/MF 71.847.677/0001-08, realizou para a SABESP - CNPJ/MF 
43.776.517/0001-80, no período de 23/05/2012 a 15/08/2012, através do 
Contrato no 7.463/12, a prestação de serviços de engenharia para 
reposição de pavimentação no município de Santos e São Vicente, no âmbito 
da Coordenadoria de Empreendimentos Sul - RES, Superintendência de 
Gestão de Empreendimentos - RE, da Diretoria de Sistemas Regionais - R. 

No anexo com folha numeraÉ  
0600983690, estão discrimina 
no referido contrato. 

.4202;:,40- ada por Jairo Osako - CREA 
e os quantitativos executados 

Os serviços foram realizados sob a responsabilidade técnica do engenheiro 
Alexandre Teixeira de Carvalho - CREA 506,0502794. 

0 valor total medido no contrato, a pregos de março/2012, foi de R$ 
939.851,04 (novecentos e trinta e nove mil, oitocentos e cinqüenta e um 
reais e quatro centavos). 

-11D,Otó. de Qualificação e Inspeção de Materiais 
CREA - 0600524402 

CSQ — Departamento de Qualificação e Inspeção de Materiais — Av. do Estado, 561 — Unidade 2 — CEP 01107-900 — São Paulo/SP 
Fones: (11)3388-629816311/6557(fax) —  e-mail:  atestadotecnico@sabesp.com.br  



ANEXO DO ATESTADO 

N° T-19366 / 2012 

DE 24 / 10 / 2012 

FLS 02 / 02 

,,:trfl3X„_ 

... 	
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I 

000083 0_ 
‘!,(5 

(-)• 
Objeto: Prestação de serviços de engenharia para reposição de pavimentação no muniapkY-de 
Santos e São Vicente, no âmbito da Coordenadoria de Empreendimentos Sul - RES, 
Superintendência de Gestão de Empreendimentos - RE, da Diretoria de Sistemas Regionais - R. 

Os serviços e os quantitativos executados no referido contrato foram os seguintes: 

Frente de Medição 01 — Santos - Vila Gilda 
-> Pavimentação asfáltica: 	 • 	 ¡ 

. 	Preparo de caixa (C) 	 e` 	, - 	i 	706,00 m2  

. 	Sub-base em brita ou macadame hidráulico (C) 	
-.., 

-74 	--- 	105,90 M3  
_ 

. 	Imprimagão ligante (C) 	 • 	1410 , 72 	• 	f 88 m2  
, —; .• 
. 	.' . 	Binder  (C) 	 35,27 - m3  

• Capa de concreto asfáltico (C) 	35,27 m3  
- -o- Execução de pavimentação: 	 -! 

: 	Fornecimento de guias 	 191,00 i m 
• Assentamento de guias (C) 	191,00 ; m 

Erente de Medição 02 — São Vicente - Vila Ema 
14. Execução de Davimentação: 

. Execução de fresagem em pavirtitilt44,061tico acima de 2000 m2 	 194,25 m2  
- 	Mobilização de equipe e equiparrientip&,paiddi9ão de fresagem em 

ztr-i-I*47)-a1/:, 
pavimento asfáltico 	  -- ,,, :cx-  Wiit 	  1,00 gb 

4- Pavimentação asfáltica: .: 
. 	Imprimagão ligante (C) 	 

	

 	10.416,14 m2  

. 	Capa de concreto asfáltico (C) 	 506,86 m3  

. 	Sub-base rachão ( C ) 	 

	

 	4.166,46 M3  

.  Sub-base em brita ou macadame hidráulico (C) 	  41,83 	m3_, 

. 	Binder  (C) 	  13,94 , 

Frente de Medição 03 — São Vicente - Jockei Clube 
4. Levantamento de pavimentação: 

. Levantamento de sarjetas C 	  2,52 m3  

. 	Levantamento de guias (C) 	,  56,00 m 
-* Execução de pavimentação: 

• Fornecimento de_guias 	  56,00 	m 
. Execução de fresagem em pavimento asfáltico acima de 2000 m2 	 166,94 m2  
. 	Mobilização de equipe e equipamentos para execução de fresagem em 

pavimento asfáltico 	  1100 gb 
- Assentamento de guias (C)  	.. 	  56,00 m 
. Construção de sarjetas (C) 	  2,52 m3  

,-,- Pavimentação asfáltica: 
. 	Preparo de caixa (C) 	  

	

 	1.496,25 m2  
.  Sub-base em brita ou macadame hidráulico (C) 	  Z24,44 : m3  
. 	Imprimação ligante (C) 	  10.438,02 	m2  
. 	Binder  (C) 	 77,81 m3  _1 
• Capa de concreto asfáltico (C) 	  444,08 m3 1 

companhia de saneamento básico do estado de são paulo 

CONTRATO No 7.463/12  

Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda. - CNPJ/MF 71.847.677/0001-08 

_ ..1%vENTE ii,L1_40i-L  Di  SEDE DA COMARCA 

DE  SAO  . ermano Negrini, 29 R0:11YM 
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Certiddo  

Referente  a (s) 
ART (s): 

FL-09893 

1132864 

Folha() n°: 1 de 2 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, de acordo com os rtigof, 5.° 8° da ResolUção n° 317 do  
CON  FEA, que consta em nossos arquivos, o registro de Acervo Técnico —do profissional abaixo mencionado: 

Profissional 	ALEXANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO  

Titulo(s) 	 Engenheiro Civ. 

CREASPN" 	5060502794 

Atribuições 	Artigo 07 da Resolução 218/73 do CONFEA. 

Atividade Técnica Execução - Ramo da Engenharia Civil. 
• 

Natureza 	 Construção de urna Ponte em Concreto Armado sobre o Córrego Itanguá.  

()Neu;  do Contrato "Construção de 01 (uma) Ponte em Concreto Armado, de aproximadamente 17,00 m de 
comprimento e 11,00 m de largura, sobre o córrego Itanguã, ã Rua Jorge Campestrini - 
Cidade Jardim - itanguá II." 

OttantifiCO00 	Especificadas conforme Atestado anexo. 

Local da Obra 	Rua Jorge Campestrini - Cidade Jardim - Itanguá II. 

Cidade 	 Sorocaba 	 Estado SP 

Valor 	 R$ 115.002,05 (junho/99). 

Pe.Tio 	 22/06/1999 ã 22/11/1999. 

ConirattHire 	SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

Contratada 	CG Engenharia e Construtora Ltda. 

• 
CREASP N" 	0430712. 

CERTIFICAMOS, finalmente que, faz(em) parte integrante da presente Certidão o(s) documento(s) 
emitido(s) pela contratante e ou Órgão Público, a quem cabe a responsabilidade pela exatidão e veracidade 
do que nele(s) consta(m), cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se arquivada(s) neste Conselho no processo 

A-001057/97-Vol.06 

IMPORTANTE: A-presente certidão é valida somente como 
	

0 Acervo Técnico é toda a experiência adquirida ao longo da vida do profissional, 
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Certidão no:  
Folha(s) no: 2 de 2  

FL-09893  
Sexta-feira, 2 de Fevereiro de 2001 São Paulo, 

zx.s:gional de it.--rhaenharia, Arqute- r 
,gronornia dc Es do de Sac Puc 

_ , 

tyier 

Elza Arruda Novaes Fagundes - DRCA 
Conforme .P6rtaria-p30/2000 

0 

Conferido: iduicdc Cerqueira .(16. Cruz - DRCA 

IMPORTANTE: A presente certidão é valida somente como 
acervo técnico do profissional certificado. 

ALEXANDRE  MEW  DE CARVALHO 

0 Acervo Técnico é toda a experiência adquirida ao longo da vida do profissional, 
compatível com suas atribuições legais, não cabendo qualquer limitação temporal 
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TE REGISTRAL DA SEDE DA COMARCA 
=  SAO  ROQUE • SR • R.  Prof.  Germano Negrini, 29 

AUTENTICAÇÃO 
TENTICO A PRESENTE COPIA REPROGRAFICA A 
AL CONFERE COM O ORIGINAL 

30 SE 	1 

Ternand. 	(Paula Sirva 
ESCREV N AUTORIZADA 

''''"7'.-'1;'.'N '7.•:,..r.'1,17:.-I-77.7MY-3nrtIN•TrOs...1*.:.  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

0 S.A.A.E - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba, Autarquia Mu-
nicipal criada pela Lei n.° 1.390, de 31 de dezembro de 1965, com CNPJ/MF n.° 
71.480.560/0001-39, estabelecida nesta cidade à Avenida Pereira da Silva, n.° 
1.285, neste ato representada por seu Diretor Gerai,  Dr.  Pedro Dal Pian Flores, 
infra-assinado, através do presente ATESTA que a CG ENGENHARIA E CONS-
TRUTORA LTDA., estabelecida na Rua  Marino  Camurça, n.° 30, na cidade de 
São Roque, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica do Ministério da Fazenda sob o n.° 71.847.677/0001-08 e Inscrição Estadual 
n.° 653.033.594-111, por força da adjudicação que lhe foi feita no Processo Admi-
nistrativo n.° 6.218/99 e respectivo Contrato n.° 049/SCL/99, datado de 22 (vinte e 
dois) de junho de 1999, realizou para este SAAE, a construção de 01 (uma) Ponte 
em Concreto Armado sobre o córrego Itanguá, à Rua Jorge Campestrini, Cidade 
Jardim, neste município, com inicio em 22 (vinte e dois) de junho de 1999 e térmi-
no em 24 (vinte e quatro) de novembro de 1999, conforme quantitativos a saber: 
a) Serviços Preliminares - ai) alojamento/depósito: 1,00 (um) verba; a2) ligação 
provisória de água/sanitário: 1,00 (um) unidade; a3) ligação provisória de luz e 
força.: 1,00 (um) unidade; a4) locação da obra: 187,00 (cento e oitenta e sete) 
metros quadrados; a5) demolição da ponte existente: 1,00 (um) verba; b) In-
fra/Ws° Estrutura - 51) escave tubulões -  la  cat./ar  comp.:  25,000 (vinte e cin-
co) metros cúbicos; b2) escave tubulões - 2a  cat./ar  comp.:  4,50 (quatro virgule 
cinquenta) metros cúbicos; 53) escave tubulões - 3a cat./ar  comp..:  6,60 (seis vir-
gula sessenta) metros cúbitos; b4) forma plana aparente: 138,40 (cento e trinta 
oito virgula quarenta) metros quadrados; b5) forma curva especial: 163,50 (cento 
e sessenta e três virgula cinquenta) metros quadrados; b6) concreto magro regu-
larização: 1,10 (um virgula dez) metros cúbicos, b7) concreto Fck=15 Mpa 
(tubulão): 36,10 (trinta e seis virgula dez) metros cúbicos; b8) concreto Fck= 20 
Mpa: 40,00 (quarenta) metros cúbicos; b9) lance. e aplicação concreto  (tub):  
76,00 (setenta e seis) metros cúbicos; bl 0) aço CA50A - diam. médio: 1.778,00 
(um mil setecentos e setenta e oito) quilos; b11) aço CA50A - diam. grosso: 
4.316,00 (quatro mil trezentos e dezesseis) quilos: b12) ap. de apoio  neoprene  
frete.: 30,40 (trinta virgula quarenta) decímetro cúbico; c) Superestrutura - cl) 
forma plana para concreto aparente: 476,70 (quatrocentos e setenta e seis virgula 
setenta) metros quadrados; c2) concreto Fck=20Mpa: 70,10 (setenta virgule dez) 
metros cúbicos; c3) concreto Fct MK>=4,5 Mpa: 12,00 (doze) metros cúbicos; c4)  

AV.  PEREIRA DA SILVA, 1285- STA. ROSÁLIA - SOROCABA - SP - CEP 18095-340 - CX. P. 452 -  TEL.:  (15) 224-5800 - FAX (15) 232-2978 
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lance e aplicação concreto: 82,10 (oitenta e dois virgula dez) metros cúbico , 	)  

ago  CA50A-diam. médio: 4.465,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta e cinco) 
quilos; c6) aço CA50A-diam. grosso: 8.147,00 (oito mil cento e quarenta e sete) 
quilos; c7) aço CA25: 700,00 (setecentos) quilos; c8) tela soldada aço CA60-
Q138: 291,50 (duzentos e noventa e um virgula cinquenta)  guilds;  c9) buzinotes 
drenagem # 2": 16,00 (dezesseis) metros; c10) tubos ferros galv. # 2": 66,30 
(sessenta e seis virgule trinta) metros; cl 1) junta jeene 2540  vv:  22,00 (vinte e 

dois) metros; c12) lançamento vigas pré-moldadas: 1,00 (um) verba; d) Serviços 

Complementares - d1) escavação: 1.040,50 (um mil e quarenta virgula cinquen-
ta) metros cúbicos, d2) reaterro compactado com solo cimento (8% em peso): 
550,00 (quinhentos e cinquenta) metros cúbicos; d3) pavimentação externa: 55,00 
(cinquenta e cinco) metros quadrados; d4) muro de arrim em gabião: 110,50 

(cento e dez virgula cinquenta) metros cúbicos; d5) limpeza geral: 1 (um) verba. 
Atesta ainda que os trabalhos foram realizados sob a responsabilidade técnica do 
Engenheiro Civil Alexandre Teixeira de Carvalho, portador do CREA n.° 
5060502794. Atesta também, que a empresa supra referida, cumpriu satisfatoria-
mente as condições contratadas, não constando ate a presente data, nada em 
nossos arquivos, que desabone sua conduta comercial ou a qualidade técnica 
dos serviços executados. E por ser a expressão da verdade, expede-se este 
Atestado, em 03 (três) vias de igual teor, a fim de que produza os efeitos de fato e 

direito desejados. 

Sorocaba, 24 de abril de 2000 

, 

PEDRO DAL P1AN FLO ES 
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba 



11.'5295.000,00  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias 

Condição de Pagamento: 30 dias 

Carimbo, Nome e Assinatura: 
Ricardo Alberto de Castro 

Nome Completo 

Contato 

Setor de Compras e Licitações: 
Fone: (11) 4784-8532 ou 4784-9634 

TOTAL DO ORÇAMENTO i 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor: CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

CNII: 71.847.677/0001-08 

Endereço/CEP: RUA  MARINO  CAMURÇA, 30 - CENTRO 

Data 
30/09/2019 

Fone Fax:011 4712-4920 I E-mail: comercial@cgconstrutora.com.br  

Nota Fiscal Eletrônica: Sim (x) Não ( ) 	Nota Fiscal de: Consumo / Venda ( ) Serviço ( ) 

Solicito cotação do item abaixo: 

Item Qtd. Unid. Especificação do Material P. Total 

001 01 Serviço CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO 
RIBEIRÃO CARAMBEi E RIBEIRÃO ARACAÍ, 
SITO A AVENIDA ANTONIN° DIAS BASTOS, 
EM  SAO  ROQUE/SP. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO. 

RS295.000,00 

drotocok) leMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 

WCláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -  NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 

modelo 1 ou 1-A, a partir de 10  de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade económica 

exerrida, realizem operações; 

I - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estadas„ do Distrito Federal e clos Municipios; (4 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão -  Cep:  18135-125 - São Roque - SP 
Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



RS 	295.000,00 TOTAL GERAL 

OBRA: Recuperação em trecho do Leito do  Ribeirao  Carambei e  Ribeirao  Aracai 

LOCAL: Avenida Antonio Dias Bastos, Centro, no Município de São Roque - SP 

Item Base  Descrição Unidade Ouant. Prego Unitário Preço Total 

1.0  Instalações Iniciais e Mobilizações 

1 0 1 PE TSR  Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 100 RS 	1.000,00 R$ 	 1 000,00 

Sub-Total 1.0 R$ 	 1.000,00 

2.0 Serviços Preliminares 

2.1 CPOS 
Placa padrão de identificação de obra 
Padrão Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque 

6 00 RS 	485,00 2 9 0 00 

2.2 CPOS 

Demolição mecanizada de concreto 
simples, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte ate 1 quilômetro 
e descarregamento 

m' 20.00 R$ 	250,00 R$ 	 5.000,00 

23 CPOS 
Escavação e carga mecanizada em solo de 2' 
categoria, em campo aberto (acesso 
para máquinas) 

m" 306,00 R$ 	18,00 RS 	 5508.00 

24 CPOS 

Aterro mecanizado por compensação, solo  del'  
categoria em campo aberto, com compactação 
do aterro (acesso para 
maquinas) 

m. 306,00 R$ 	13,50 RS 	 4 131,00 

Sub-Total 	2.0 R$ 	 17.549,00 

3.0  Limpeza e Regularização 

3.1 DER 
ESCAV CARGA SOLO MOLE SOB LAMINA 
ITAGUA 

rn 300,00 R$ 	15,00 R$ 	 4 500,00 

3.2 DER  TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM rn-',(Km 600.00 R$ 	5.00 RS 	 3 000 00 

3.3 DER 
SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, 
CONE ET-P00/042 (DERSA) 

m' 588.00 R$ 	200.00 RS 	 117.600,00 

34 DER 
REFORCO DE SUB-LEITO  COMPACTACAO 
100% El 

m' 538,00 R$ 	5.00 RS 	 2 940 00 

Sub-Total 3.0 R$ 	 128.040,00 

4.0 Colchão Reno 

4.1 DER 
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA 
RESISTENCIA LONGITUDINAL 31 KN/M 

m. 650,00 R$ 	20,00 R$ 	 13.000,00 

4.2 DER 
GABIAO TIPO COLCHAO, ZINCO-ALUMINIO. 
NBR 8964, ESPESSURA 23CM - TELA  PVC  

rn 420.00 R$ 	280,00 RS 	 117.600,00 

4.3 DER ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA m' 50,00 R$ 	256,22 R$ 	 12.811,00 

44 DER  CONCRETO CICLOPICO rn" 10,00 RS 	500,00 R$ 	 5 000 00 

Sub-Total 4.0 R$ 	 148.411,00 

eanbo 

ceOC 
Erscwrilsarnin  

PLAN  ILHA ORÇAMENTARIA 

CNPJ (MF) 71.847.677/0001-08 	INSCR.  EST. 653.033.594.111 	E-mail: cgengenharia@uol.com.br  

RUA  MARINO  CAMURÇA,  30- TEL. (11) 4712-4920 TEL./FAX: (11) 4712-3329 - CEP 18130-515 - SAO  ROQUE  -SP 
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JUCESP  PROTOCOLO  0.573. 716/141-6, . 

- NOR 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE 
C,G. ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

DÉCTI IA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

c.N,P.J. N. 71.847.677/0001-08 

Peio presente instrumento particular, RICARDO ALBERTO DE 
CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na Rua 
Antonio dos Santos Santinho, n.° 357, Esplanada Mendes de Moraes, no Município de São 
Roque, Estado de  Sao  Paulo, CEP N. 18_130-740, portador do RG n.° 14.443.159-2, 
expedida pela SSP/SP e CPF 072.884.388-99 e ALEXANDRE TEIXEIRA DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua 
Sebastiana da Silva Pontes, a' 102, Jardim Flórida, no Município de São Roque, Estado de  
Sao  Paulo, CEP n. 18.133-020, portador da cédula de identidade RG n.° 19.178.629-9, 
expedida pela SSP-SP e CPF 122.855.718-79 devidamente inscrito noCREAJSP sob o n.° 
5.060.502.794, únicos sócios, da sociedade C.G. ENGENHARIA E CONSTRUTORA 
LTDA., que gira nesta cidade de São Roque - SP, na Rua  Marino  Camurça, n.° 30, centro, 
CEP n. 18.130-515, com contrato social e ultima alteração contratual devidamente 
registrados na JUCESP sob o número 35211690685 em 07/07/1993, e 305.932/08-1 em 
30/10/2008, resolvem de comum acordo proceder as alterações no referido contrato social 
COMO seguem: 

1)- Resolvem os sócios elevar o capital social que era de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois 
mrihões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado da seguinte forma: R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) provenientes do 
saldo da conta de lucros acumulados de 2.013, constante no Balanço Anual encerrado em 
31/12/2.013,  ern  moeda corrente nacional, nesta data, ficando distribuído entre os sócios da 
seguinte forma: 

RICARDO ALBERTO DE CASTRO: 1.964.000 (hum milhão, novecentas e, 
sessenta e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
perfazendo  urn  total de RS 1.964.000,00 (hum milhão, novecentos e sessenta e 
quatro mii reais); 
ALEXANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO: 36.000 (trinta e seis mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo um total de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais); 
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Único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com o 
artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/2002; 

Procedida as alterações acima, e para atender as disposições contidas na Lei 10.406 de 
10/01/2002, resolvem os sócios CONSOLIDAR a presente sociedade limitada, na forma 
da Lei, que se regera pelas clausulas e condições seguintes: 

CAPil 	CLO I 
NOME EMPRESARIAL, OBJETO, SEDE E PRAZO. 

Artigo 1°- A Sociedade girará sob a denominação de C.G. FNGENHARIA E 
CONSTRUTORA LTDA. 
Artigo 2°-. 0 objeto da sociedade  sera  o seguinte: Execução de projetos e obras de 
construção civil, administração de obras, serviços de topografia, terraplenagem, prestação 
de serviços,  corn  ou sem fornecimento de materiais, por conta própria e de terceiros, 
compra e venda de matérias para construção, pavimentação asfaltica, incorporação de 
edifícios, condomínios e ioteamento, construção por conta própria e de terceiros de prédios 
residenciais e industriais, compra e venda de imóveis e locação de  Mao  de obra para 
construç...ão civil, projetos e serviços imobiliários em geral; 
Artigo 3°- A sociedade terá sua sede no Município de São Roque, Estado de  Sao  Paulo, 
Rua  Marino  Camurça, n. 30, centro, CEP n. 18.130-515, podendo abrir filiais ou sucursais 
em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais vigentes. 
Artigo 4°-O prazo de duração da sociedade  sera  por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5°- 0 Capital Social é de R$ 2.000,000,00 (dois milhões de reais) dividido em 
2.000.000 (dois milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00  (urn  real) cada uma, 
totalmente subscrito e inteeralizado em moeda corrente do país nesta data e dividido entre 
os sócios a saber: 

RICA_ID.4 0 ALBERTO DE CASTRO: 1.964.000 (hum milhão, novecentas e - 
sessenta e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
perfazendo um total de R$ 1.964.000,00 (hum milhão, novecentos e sessenta e 
quatro mil reais); 
b) ALEXANDRE TEIXEIRA. DE CARVALHO : 36.000 (trinta e seis mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada urna, perfazendo um total de 
RS 36.000,00 (trinta e seis rnil reais); 

0 	000 
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Artigo 6°-. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social, de acordo  corn  o artigo 1.052 da Lei 
10.406 de 10/01/2002. 
Artigo 	As quotas de capital são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota dará 
direito a um voto nas reuniões da Sociedade. 
Artigo 8°.- Poderá haver aumento ou redução do Capital Social observado o seguinte: 

1°.- No caso de aumento do capital os sócios realizarão reunião e terão preferência para 
participar do mesmo, na proporção das quotas de que sejam titulares e não o fazendo 
poderão ser admitidos terceiros para reali-ias, quando  sera  processada a alteração do 
contrato social; 
#2°.- A redução do Capital processar-se-a. se: 

Quando houver perdas irreparáveis  sera  realizada com a diminuição proporcional do 
valor nominal das quotas; 

b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade, será restituído aos sócios na 
proporção nominal das quotas. 

CAPÍTULO 111 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9°-. A administração da Sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio 
RICARDO ALBERTO DE CASTRO, isoladamente, que terá todos os poderes para 
praticar todos os atos e operações necessárias ao fiel cumprimento dos objetivos sociais, 
respondendo para  corn  a sociedade e para com terceiros, solidária e ilimitadamente pelo 
excesso de mandato e  Delos  atos que praticar com violação da Lei e do presente 
cont-ato. 
Artigo 10°.- 0 uso da firma  sera  feito tão somente pelo sócio RICARDO ALBERTO 
DE CASTRO, isoladamente, e exclusivamente para os negócios da própria sociedade. 
Artigo 11°.- 0 sécio administrador no exercício da administração, terá direito a uma 
retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, em valor a ser fixado em comum acordo entre 
os sécios  clue  representem a maioria do Capital Social, desde que existam condições 
financeiras para tal. 
Artigo 12'.- Poderá haver substituição do sócio administrador, desde que em reunido 
realizada pelos sécios a maioria do Capital Social assim o determine, cabendo aos 
mesmos a indicação do novo gerente ou gerentes. 
Artigo 13°.- A Sociedade poderá cont-atar para administra-la, administrador que  nã&  - 
seja sócio, desde que em reunião os sécios com mais de dois terços do Capital Social 
assim o determinem. 

1°: 0 administrador  sera  designado em ato separado e investir-se-á no cargo mediante 
termo de posse no livro de  ens  da adminisuação, que determinara o prazo do mandato e 
fixará a sua remuneração, sendo a respectiva ata encaminhada para registro no órgão 
público competente nos prazos previstos  ern  lei. 
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g 2°.- Independentemente o ptazo do mt.ndatoefixado no # 1°, o administrador poderá 
ser destituído do seu cargo por vontade da maioria dos sócios mediante reunido dos 
mesmos, aonde será lavrada respectiva ata no livro de atas da administração e 
encaminhada a registro no órgão público competente. 
Artigo 14°- 0 sócio administrador ou administrador contratado, deverá apresentar 
anualmente na Reunião dos Sócios Quotistas, que deverá ser realizada até o mês de 
abril do exercício seguinte a que se referir, o Balanço Patrimonial, e a Demonstração do 
Resultado do Exercício,  corn  pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data 
mareada para a reunião. 

CAPÍTULO LV 
DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS QUOTISTAS E DO QUÓRUIVI 

Artigo 15°.- As Reuniões dos Sócios Quotistas serão convocadas pelo sócio 
administrador, pelo administrador contratado ou pelos sócios que representem a maioria 
do Capital Social, mediante convocação por escrito ou verbal, constando este fato na 
respectiva ata, e realizadas: 

a) obrigatoriamente 
Para aprovação das contas da administração; 
Designação do administrador quando o mesmo não fizer parte da sociedade; 

111- 	Destituição do sócio administrador ou administrador contratado; 
IV- 	Incorporação, fusão e a dissolução da Sociedade ou a cessação do estado de 

liquidação; 
A nomeação e destituição dos liduidantes e o julgamento de suas contas  

VT- 	0 pedido de concordata. 

b) facutativamerite: 
Sempre que os sócios que detém a maioria do Capital Social julgarem necessário. 

Único: As atas das reuniões  sera()  lavradas em livro próprio, cabendo aos sócios 
designarem entre eles o Presidente e Secretário da reunido e no prazo de 30 (trinta) dias 
deverão ser registradas no érgão público competente. 
Artigo 6°-  Ern  relação aos atos e decisões a serem tomadas nas reuniões dos sócios 
quotistas, deverá ser observados os seguintes quoruns para a validade das decisões 
tomadas: 

2- 	Para a reunião dos sécios quotistas: maioria do Capital Social; 
Para alteração do Cont-ato Social: maioria do Capital Social; 

TU- 	Pam  incorpora- cão, fusão dissolução da sociedade ou a cessação do estado de 
liquidação: maioria do Capital Social; 

TN- 	Para designação do administrador, sua demissão, fixação de remuneração e 
pedido de concordata: mais da metade do Capital Social;  

SCOE OA COMAi 
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Maioria de votos 	petsentès  no's  defntis casos não constantes dos itens I a IV 
do nresente artigo. 

CAPÍTULO 
De EXERCÍCIO SOCIAL E DFSTLNACÓES DE LUCROS E PERDAS 

Artigo 17°- 0 exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando  sera  
levantado o respectivo Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 
Exercício. 
Artigo 18°.- Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios, na proporção de suas quotas de capital ou ainda a critério da maioria do Capital 
Social, mantido em Reserva no Patrimônio Liquido. 
• 1": No transcorrer do exercício, havendo lucros apurados em balanços intermediários 
e ou balancetes, poderão ser os mesmos distribuídos aos sócios na proporção de suas 
quotas de capital, como antecipação. 
• 2°.- Se no encerramento final do  balm-Igo  os lucros forem inferiores aos retirados 
como antecipação, caberá aos sócios a devolução para a sociedade, da parte excedente 
nas mesmas proporções do 

CAPÍTULO VI 
DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

Artigo 19°.-Ne caso de um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, devera notificar 
os outros, por escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão apurados e 
reembolsados da seguinte forma: 

30% (trinta por cento) trinta dias após o encerramento do Balanço que 
determinou os haveres, 
70%-(setenta por cento) pagos  ern  10 parcelas mensais e sucessivas, sendo a 
primeira 30 (trinta) dias após o recebimento constante do item I, devidamente 
atualizadas mensalmente pela variação do IGP-M. 

Artigo 20°- Quando  urn  dos sócios, entender que o outro sócio esta pondo em risco a7-.  - 
continuidade da empresa,  ern  virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-lo da 
sociedade, providenciando para tanto convocação de reunião dos sócios quotistas,  corn  
notificação para o sócio acusado permitindo-lhe a participação na mesma e o  ample  direito 
de defesa. 

As quotas do sócio excluído, poderão ser liquidadas com redução do Capital Social, 
ou, redistribuídas aos sócios remanescentes na proporção de s,las quotas. 
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:17-L 2c- Se em virtude da exclusTil d.essóciot, refnandsder apenas um, terá este o prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias para admitir outro sócio, ou, caso contrário,  sera  a sociedade  
ex-tinta, providenciando-se a conseqüente baixa nos órgãos públicos competentes. 
Artigo 21°.- No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não  sera  dissolvida ou 
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um Balanço 
especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros do falecido, deverão  ern  60 
(sessenta) dias da data desse Balanço, manifestar a sua vontade de serem integrados ou não 
a mesma sociedade, recebendo os direitos e as obrigações contratuais do pré-morto, ou, 
então, receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, nas condições 
estipuladas no artigo 19°. 

CAPÍTULO VII 
DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 22°- A Sociedade se dissolverá: 
pela declaração de falência; 
por deliberação da maioria absoluta dos sócios; 
por falta de pluralidade de sócios corno previsto no artigo 20° #2° 

IV- 	por qualquer das causas previstas no artigo 1.044 da Lei 10.406 de 10/01/2002 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FLNAIS 

Artigo 23° — O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, nem condenado a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatos, ou contra a economia popular, contra 
o .iistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
reiaç.,-&-es de consumo, a fé publica, ou a propriedade. 
Artigo 24°.- As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente Contrato, 
serão supridas ou resolvidas  corn  base na Lei 10.406 de 10/01/2002. 
Artigo 25° — Fica eleito o Foro da Comarca de São Roque-SP., para os procedimentos 
judiciais referentes a este Instrumento de Contrato Social, com expressa renuncia de 
clualQuer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi iavra.do, obrigam-se a cumprir o presente contrato, por si e por 
seus herdeiros, na presença das testei-nunhas abaixo, em 3 vias de igual teor, para  urn  só 
efeito. 
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02/10/2019 	 Emissão de 2 via de Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

,aF,4 

404§0 Receita Federal 
CERTIDÃO 
5 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 71.847.677/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 10:57:52 do dia 30/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2020. 
Código de controle da certidão: 57FE.AF08.72DF.24FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

Preparar vagi.na 
para impressao 

 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?app=CNDConjuntaSegVia 	 1/1 



CAIXA 
CAIXA FICONÓM'tCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	71.847.677/0001-08 

Razão Social: C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: 	RUA  MARINO CAM  URCA 30 / CENTRO /  SAO  ROQUE / SP / 18130-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:02/10/2019 a 31/10/2019  

Certificação Número: 2019100202133428090648 

Informação obtida em 02/10/2019 15:58:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar 

 

IMprirnir 

02/10/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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PODER JUDiCIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

Página I de 1 

• 

070 0 1 0 0!) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 71.847.677/0001-08 

Certidão n°: 185344154/2019 
Expedição: 02/10/2019, as 16:01:07 
Validade: 29/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

(MWITIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

41/ 

	

	
71.847.677/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sim Pagmw — %ace deltas e &yak "tat Iteerigyi  

Ao 

Departamento de Administração 

Ref.:  Contratação de empresa para Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão 

Carambef e Ribeirão Aracaf, em São Roque SP. 

Trata-se de solicitação do Diretor do Departamento de Planejamento em 

contratar, emergencialmente, empresa para a Recuperação em trecho do Leito do 

Ribeirão Carambef e Ribeirão Aracaf, no Município de São Roque. 

As justificativas apresentadas pelo Diretor do Departamento para a referida 

contratação seguem encartadas no processo. 

Diante da determinação do Senhor Prefeito este  DMA  elaborou e encaminhou os 

pedidos de orçamentos às empresas, cujas propostas retornadas também seguem 

encartadas neste expediente. 

Considerando o disposto nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/1993 e 

suas alterações, foi elaborado o presente processo na modalidade Dispensa de Licitação, 

sob o número DL 023/2019. 

Foram então anexados nos autos os seguintes documentos: 

- Justificativa do Diretor do Departamento de Planejamento para a contratação; 

- Relatório Fotográfico realizado pelo Departamento de Planejamento; 

- Memorial Descritivo e Planilhas Orçamentárias; 

- Projeto Básico da  Area  de Intervenção; 

- Relatórios de vistoria elaborado pela Defesa Civil; 

- Envio de pedido de orçamentos; 

- Quadro comparativo das cotações; 

Da empresa que ofertou o menor preço: 

- Certificado de Registro Cadastral —  CRC;  

- Certidão de Acerto Técnico —  CAT  / Atestado Técnico Sabesp; 

- Certidão de Acerto Técnico —  CAT  / Atestado Técnico S.A.A.E Serviço Autônomo 

de Agua e Esgoto de Sorocaba; 

- CND; 

- CRF e 

- CNDT. 
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PRE  FE ITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
" ESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO 

.6 Myra — 7esat detests Vaisrafirt ilogaiga 

Diante de todo o exposto encaminho o expediente para conhecimento e posterior 

envio ao Departamento Jurídico para análise e parecer acerca da contratação pretendida 
na modalidade Dispensa de Licitação. 

São Roque, 02 de outubro de 2019. 

Juliana Re 

Serviço de 
ina Mesquitiola 

ompras e Licitações/ 

C..4Q 	 -vr•e-yAr..) 	----- Suc.re‘e.6.)-Nne•csr-ktc) 

-YYA "r1V%-••• 	 •-•‘k V"‘ \--t• 

cr---rn 	 - , -„„,„.„5".Q.,,-Ze c,v.,,.,„4,,,,,e( 
26 - 

'-.)-v‘Q-rik-426 	VS.C- -̀r-v-C.1- • ')X.1.- \:3, 1,........34:2( e- 	ir.=$.1.z? c_t,..1.....1.e_. -1C-Z-CA" • %: _ 

CIS-N._ 	.Ç-','"'I'N V ‘.1 CZ) C.,.- 	_0- , 	.) il..,-.C,-ki4t:( 	GI- 	_,-.L.,c.r•Za Nx -C.... - 

C.G.1,..  

frauvi, firxeclo 

e.tztat 

ircm-P9r alwz4€4. co-ryt, dzA.,fte,a-ex%ea__ 

O c-4.47 A2-, 	o pY4-e069 

çsr,0-r-te, 	 °Lo e.11/?‘9, 

30 
o 	ao  err 

tor  D ito. Planejame toe 
Meio Ambiente - DPMA 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	D E 	SÃ O 	P AULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

7":7c.7.3  

t)0106,x' 
rbi 

Análise das Qualificações Técnicas 

Ref.:  Dispensa de Licitação n° 023/2019:  

Contratação de Empresa para recuperação em trecho do leito do Ribeirão 

Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, em São Roque / 

SP. 

• 	Após a análise da documentação técnica, verificamos que: 

CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

1.) Atendeu naquilo que foi solicitado referente à capacidade técnica, apresentou as 

Certidões de Acervo Técnico n° 2620130006607 e n°  FL-09893 que atendem as 

parcelas de maior relevância. 

Apresentou como profissional responsável pelas Certidões de Acervo Técnico o 

Eng° Alexandre Teixeira de Carvalho. 

• 	2.) A proposta comercial apresentada é a de menor  prep  global, sendo: 

- CG Engenharia e Construtora Ltda: R$295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil 

reais); 

- Engever Comercial: R$298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais); 

- Terjac Locações: R$298.159,00 (duzentos e noventa e oito mil cento e cinquenta e 

nove reais); 

- DNP Terraplenagem: R$298.159,03 (duzentos e noventa e oito mil cento e cinquenta 

e nove reais e três centavos); 

- DR  Construtora: R$298.160,16 (duzentos e noventa e oito mil cento e sessenta reais e 

dezesseis centavos) 

1 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

3.) Instalações Iniciais e Mobilizações: 

- Solicitado na planilha orçamentária: 0,4695% 

- Apresentado pela empresa: 0,3390% 

Verificou-se que a empresa atendeu ao valor solicitado, de acordo com o 

especificado nos termos do artigo 40, item XIII da Lei de licitações n° 8.666/93. 

São Roque, 03 de Outubro de 2019. 

o 

/Z/  
A 	enrique Silva Boccato 

Gerente de Divisões -  GDP  
CREA n.° 5061874464 

• 
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A  

Assessoria Jurídica 

Ref.:  Dispensa de Licitação n° 023/2019 — Contratação Emergencial para 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, em São 

Roque SP. 

Diante do exposto pela Divisão de Materiais, encaminho o processo instruido, 

para analise e parecer jurídico quanto a contratação pretendida, bem como da 

minuta de contrato elaborada. 

São Roque, 03 de outubro de 2019 

Sandra Eli 	el Carlini  

Diretora do DA 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 077/2019 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 023/2019 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 

lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, 

São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio José de Góes, 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, CG ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA, CNPJ sob o n°. 71.847.677/0001-08, com sede a Rua  Marino  Camurça, n.° 

30, bairro centro, na cidade de São Roque/SP, representada neste ato por Sra. Claudenice 

Alves Duarte Fraga, domiciliado a Rua Iraidez Gonçalves Rocha, n° 187/1, Recanto dos 

Eucalipitos na cidade de Mairinque/SP, portador(a) da cédula de identidade n.° 35.280.704-

0 SSP/SP e do CPF/MF n°. 285.379.868-28, doravante designada simplesmente 

CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de prestação de 

serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. 0 objeto deste contrato é a contratação de empresa para Recuperação em trecho 

do leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, 

em São Roque /SP, conforme Memorial Descritivo, parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil) 

2.2. Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a entrega da medição 

dos serviços e nota fiscal. 

2.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a empresa deverá fazer constar no seu corpo 

o número da Dispensa de Licitação n.° 023/2019 e deste contrato administrativo, dados 
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da conta bancária para realização de deposito, sendo que na sua ausência a mesma será 

recusada. 

2.4. Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção monetária pelo 

índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um por cento) ao mês  pro  rata  die,  

acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s) em atraso, independentemente das 

perdas e danos. 

2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

• 2.6 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

2.6.1 — Planilha de Medição, em 03 vias; 

2.6.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias; 

2.6.3 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 
03 vias; 

2.6.4 — Fotocopia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

2.6.5 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

2.6.6 — Fotocopia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

2.6.7 — Fotocopia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 
vias; 

2.7 — Após aprovadas as medições pelo Departamento de Planejamento, a contratada 
emitirá a correspondente Nota Fiscal. 

2.8 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 2.6. 

2.9 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção por 

conta da dotação n° 716 — 01.08.01.15.451.0030.1286 - Obras e Serviços Municipais - 

Empenho n.° xxxx /2019. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da 

ordem de serviços a ser efetuada pelo Departamento de Planejamento. 

CLAUSULA QUINTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A forma de execução bem como as obrigações da CONTRATADA, deverão obedecer ao 

Memorial Descritivo, parte constante deste contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 

6.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Nota Fiscal Eletrânica e relatórios, se for o caso para conferência dos 

mesmos. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

7.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 

cumulativamente, as seguintes penalidades: 

7.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estancia Turística 
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de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

7.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 

5 (cinco) anos. 

7.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

7.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da 

410 	infração, observados os seguintes limites: 

7.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, limitadas a 

20% do valor total da nota de empenho. 

7.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de 

recusa em assinar o contrato. 

7.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da nota de empenho. 

7.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o • 	valor total da Nota de Empenho. 

7.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

7.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

7.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

7.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 
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7.3. 0 atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão ainda' 

a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

7.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela 

adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

7.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos â licitante 

vencedora. 

7.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

7.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

7.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 

vista ao processo. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a 

critério da Prefeitura. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
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8.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de 

indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

10. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas 

as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS 

e o FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 

viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), xx de outubro de 2019. 

Claudio José de  Goes  
Prefeito 

CG Engenharia e Construtora 
Contratada 

José Eduardo Damas Loureiro 
Diretor do Departamento de Planejamento 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 030/2019 

OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação em trecho do leito do Ribeirão Carambei e 

Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, em São Roque /SP. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 

01/2011 do TCESP; 

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), XX de outubro de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Claudio José de Góes 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	 RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro — 
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São Roque — SP,  Cep:  18130-505.  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Claudio José de Góes 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	 RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de 

São Roque — SP,  Cep:  18130-505.  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 

Assinatura: 

Oliveira, n° 36, Centro 

Nome: Jose Eduardo Damas Loureiro 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 057.972.458-17 	 RG: 14.866.267-5 

Data de Nascimento: 06/05/1964 

Endereço residencial: Av. Moreira César, 242, Apto. 102, centro, Sorocaba /SP  

E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: jeduardodl@gmail.com  

Telefone(s): (11) 4784-8527 	 Cel: (15) 99128-7557 

Assinatura: 	  

Pela CONTRATADA: 

Nome: Claudenice Alves Duarte Fraga 

Cargo: Analista de Licitações 

CPF: 285.379.868-28 	 RG: 35.280.704-0 

Data de Nascimento: 16/11/79 

Endereço residencial: Rua Iraidez Gonçalves Rocha, n° 187 — Recanto dos Eucaliptos — Mairinque — 

SP —  Cep:  18120.000  

E-mail  institucional: comercial@cgconstrutora.com.br  

E-mail  pessoal: cgengenharia@uol.com.br  

Telefone(s): 11 —4712-4920 

Assinatura: 	  (*) 

Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida 

Antonino Dias Bastos, em São Roque — SP  

Area de  Recuperação:  588,00 m2  

1.0 - NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 	- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 

características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas para execução 

da reforma acima mencionada. Na execução da obra em epígrafe, ficará a cargo da empreiteira: mão 

de obra, material, instalações provisórias, sendo água, luz e força, com seus respectivos consumos 

mensais, equipamentos, transporte interno e externo, cálculo de todos os elementos estruturais e 

locação da obra. A empreiteira deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de 

institutos especializados, provas de carga e rompimento de corpos de prova, sem  Onus  adicional ã 

Prefeitura. 

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a reforma a fim de se familiarizar com 

as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a situação do 

terreno. 

Deverá também ser fixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão 

Ministério das Cidades de 4,00 x 2,50 m, conforme "Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras" 

encontrado no  site  da Caixa Econômica Federal; sendo que a liberação das medições, terão como 

pré-requisito a instalação da mesma. 

1.2 	- NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as recomendações dos 

fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma perda de material, sendo 

que não haverá reposição, por parte da Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o projeto a 

Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada. Todos os materiais e suas 

aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito pelas 	Normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 
Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual 

de normas do DNER, DNIT ou DER. 

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção individual (EPI) e 

todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de 

ferramentas para o bom andamento da obra. 
A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 
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funcionários. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e segurança 

do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 0 descumprimento dessas normas dará ensejo 

â resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo coletivo que 

tenha incidência no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de modo a 

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  '18— item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança do 

trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará a GRT / Itapeva, bem 

como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas com vistas a resolução 

do contrato de forma administrativa. 

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório Técnico 

elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de medicina e 

segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, para que o 

responsável técnico do Departamento esteja ciente e de acordo com o material a ser comprado pela 

Contratada e forneça as especificações pertinentes a cada caso. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais sem a prévia aprovação do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

	

1.3 	- DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da 

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde deverão 

ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada tem direito de 

fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento. 

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento responsável pelas 

orientações técnicas. 

	

1.4 	- DISPOSIÇÕES PREUMINARES 

A Contratada deverá entregar â Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação 

de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) da Obra, como 

responsável técnico pela execução. 

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os projetos necessários 

para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus â Prefeitura, submetendo-se os mesmos a 

aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

	

2.0 	— SERVIÇOS 

	

2.1 	- SERVIÇOS PRELIMINARES 
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ilb  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sit,  Mvae — a ?rota do %alto e &meta  /tot  Zaroveya" 

Será executado o serviço de acesso em rampa ao leito do rio. Este acesso auxiliará na 

entrada de máquinas, materiais, mão de obra e ferramentas, para a execução do serviço. 

2.3 	- UMPEZA E REGULZARIZAÇÃO  

Será executado o serviço de limpeza do material existente com escavação mecanizada de 

solo mole sob lâmina d'água, com espessura aproximada de 0,50 metros. Este material será 

transportado ate o bota fora. 

Para recuperação do leito do rio, foi considerado o enchimento em pedra rachão com espessura de 

1,00 metro, sendo este lançado e compactado para plena acomodação. 

2.4 	- COLCHÃO RENO 

Será aplicada manta geotêxtil com resistência longitudinal de 31 KN/m que perfazem a área 

de 650,00 m2. Tal manta englobará o gabião tipo caixa e o fundo do Colchão Reno. 

O Colchão Reno deverá ser de material zinco alumínio, atendendo a norma NBR 8964, com 

espessura de 23cm. 

Pra execução do serviço do Colchão Reno, será desviado o leito do rio por meio de 

ensecadeira com sacos de areia. 

Nos locais onde ocorreram o salopamento inferior â estrutura de concreto armado, será 

realizado o serviço de concreto ciclópico, perfazendo o serviço de encunhamento. 

3.0 — PRAZOS 

0 prazo para entrega da obra em sua totalidade não deverá exceder a 60 (sessenta) dias. 

São Roque, 25 de setembro de 2019. 
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Obra: Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambi e Ribeirão 

Aracai Local: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de São 

Roque 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Código Fonte No Descrição dos Serviços Un. Qtd. Preço  unit.  P.Total 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.0.1 PETSR 1.0.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Un 1,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00  

Sub-Total 1.0 0,4695% R$ 1.400,00 

2.0 Serviços Preliminares 

2.1 CPOS 020802 

Placa 	padrão 	de 	identificação 	de 	obra 
Padrão Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque 

m2  6,00 R$ 509,94 R$ 3.059,64 

2.2 CPOS 03.01.220 

Demolição 	mecanizada 	de 	concreto 
simples, 	inclusive 	fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

M3  20,00 R$ 251,99 R$ 5.039,76 

2.3 CPOS 07.01.060 
Escavação e carga mecanizada em solo de 
2a categoria, 	em campo aberto 	(acesso 
para máquinas) 

m3  306,00 R$ 18,54 R$ 5.671,75 

2.4 CPOS 07.12.040 

Aterro mecanizado por compensação, solo 
de  la  categoria em campo aberto, com 
compactação 	do 	aterro 	(acesso 	para 
máquinas)  

M3  306,00 R$ 13,90 R$ 4.253,81 

Sub-Total 2.0 6,05% R$ 18.024,95 

3.0 Limpeza e Regularização 

3.1 DER 22.02.05.99 
ESCAV.CARGA SOLO MOLE SOB LAMINA 
D 'AGUA 

m3  300,00 R$ 15,20 R$ 4.560,00 

3.2 DER 22.03.09.99 TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM M3xkm 600,00 R$ 5,19 R$ 3.114,00  

3.3 DER 23.04.03.04.99 
SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, 
CONF. ET-P00/042 (DERSA) 

m3  588,00 R$ 198,78 R$ 116.882,64 

3.4 DER 23.03.03.99 
REFORCO DE  SUB-LEITO COMPACTACAO 
100% EI  

m2 588,00 R$ 5,38 R$ 3.163,44 

Sub-Total 3.0 42,84% R$ 127.720,08 

4.0 Colchão Reno 

4.1 DER 37.04.68.09.99 
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA 
LONGITUDINAL 31 KN/M 

m2  650,00 R$ 18,64 R$ 12.116,00 

4.2 DER 24.09.09.01.99 
GABIAO TIPO  COLD-1A0, ZINCO-ALUMINIO, NBR 
8964, ESPESSURA 23CM - TELP,  PVC  

m2  420,00 R$ 264,31 R$ 111.010,20 

::. DER 25.03.04.01.99 ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA m3  50,00 R$ 462,40 R$ 23.120,00 

4 4 DER 26.09.07.99 CONCRETO CICLOPICO m3  10,00 R$ 476,78 R$ 4.767,80  

Sub-Total 4.0 50,65% R$ 151.014,00 

Total Geral 100,00% R$ 298.159,03 

CPOS - Data Base: Boletim 176 - 

L.S.126,72% DER - Data Base: Jun/2019 - 

L.S.98,89% 

São Roque, 25 de setembro de 2019 
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Obra: Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão 

Aracai Local: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de São 

Roque 

PLANILHA QUANTITATIVA 

Código Fonte No Descrição dos Serviços Un. Qtd. Preço  unit.  P.Total 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.0.1 PETSR 1.0.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Un 1,00 R$ R$  

Sub-Total 1.0 0,0000% R$ 	 - 

2.0 .-. Serviços Preliminares 

2.1 CPOS 020802 

Placa 	padrão 	de 	identificação 	de 	obra 

Padrão Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque 

m2  6,00 R$ 	- R$ 	 - 

2.2 CPOS 03.01.220 

Demolição 	mecanizada 	de 	concreto 
simples, 	inclusive 	fragmentação, 

' 
carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

m3  20,00 R$ 	- R$ 	 - 

2. i CPOS 07.01.060 
Escavação e carga mecanizada em solo de 
2a 	categoria, 	em 	campo aberto (acesso 
para máquinas) 

rt13  306,00 R$ 	- R$ 

' CPOS 07 12.040 

Aterro mecanizado por compensação, solo 
de 	la  categoria em campo aberto, COM 

compactação 	do 	aterro 	(acesso 	para 
máquinas)  

rT13  306,00 R$ 	- R$ 

Sub-Total 2.0 0,00% R$ 	 - 

3.0 Limpeza e Regularização 

3.1 DER 

-' 
22.02.05.99 

ESCAV.CARGA SOLO MOLE SOB LAMINA 
D 'AGUA 

m3  300,00 R$ 	- R$ 

3 DER 22.03.09.99 TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM M3xkm 600,00 R$ RS  

3.3 DER 23.04.03.04.99 
SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, 

CONF. ET-P00/042 (DERSA) 
rrl,  588,00 R$ 	-  R$ 

, DER 23.03.03.99 
REFORCO DE  SUB-LEITO COMPACTACAO 
100% El  

rn2  588,00 R$ 	- R$ 	 - 

Sub-Total 3.0 0,00% R$ 	 - 

4.0 Colchão Reno 

4.1 DER 37.04.68.09.99 
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA 
LONGITUDINAL 31 KN/M 

rri,  650,00 R$ 	-  R$ 

4.2 DER 24.09.09.01.99 
GABIAO TIPO COLCHAO, ZINCO-ALUMINIO, NBR 
8964, ESPESSURA 23Cm -  TELA  PVC  

rr , 420,00 R$ R$ 

4.3 DER 25.03.04.01.99 ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA rr ' 50,00 R$ R$ 

4.4 DER 26.09.07.99 CONCRETO CICLoPICO ,,,, 10,00 R$ 	-  R$  

Sub-Total 4.0 0,004)/0 R$ 	 - 

Total Geral 0,00% R$ 	 - 

CPOS  - Data Base: Boletim 176- L.S.126,72% 

DER - Data Base: Jun/2019 - L.S.98,89% 

Sao Roque, 25 de  setembro  de 2019 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 
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Ao 

Departamento de Administração 

Informamos que os pregos para os itens das instalações iniciais e 

mobilizações referentes à Contratação de Empresa para a obra de Recuperação em 

trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino 

Dias Bastos, em São Roque — SP, constantes da etapa 1, nos termos do artigo 40, XIII 

da Lei 8666/93, os quais não poderão ultrapassar os limites de 0,4695% (zero virgula 

quatro mil, seiscentos e noventa e cinco décimos de milésimos por cento), dos 

valores totais das propostas. 

São Roque, 25 de setembro de 2019. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

" Si. P.orte — eg. 7esta *alto e  Ease&  isos 71atenga" 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Implantação de Sinalização Turística, em São Roque — SP. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra Recuperação em 

trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida 

Antonino Dias Bastos, em São Roque — SP, as parcelas de maior relevância, 

referem-se aos seguintes itens: 

15 

1)  Sub-base ou base de pedra 

rachão: Parcela 01: 294,00 

m3  

2) Gabião: 

Parcela 02: 210,00 m2  ou 48,30 m3  

Sao Roque, 25 de  setembro  de 2019. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO  
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CRONOGRAMA FÍSICO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão 

Aracai LOCAL: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de 

Código Descrição dos Serviços 
Preço dos 

Serviços 

Percentual 
dos 

Serviços 

MÊS 

91 0 2 

1.0 
Instalações 	Iniciais 	e 
Mobilizações 

RS 0 	!F.0 -  4 	=. - -I I I I.  I 
100 0C -/ 0,00% 

2.0 Serviços Preliminares R$ 0,O'0-::- -I I 1 1 1 
100,00% 0,00% 

3.0 Demolições e Retiradas R$ 0 00' 1 I I 1 1 1 
100,00% 0,00‘Y 

4.0 Infraestrutura R ., 0 C0 	*- 1 I I -I 	-. '. 	I.' 	. I 
20,00% 80.00% 

( 0/0  ) 59,48% 40,52% 

( % ) Acumulado 100,00% 59,48% 100,00% 

Sã-c) Roque, 25 de setembro de 2019 

16 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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CRONOGRAMA FINANCEIRO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão 

Aracai LOCAL: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de 

Código Descrição dos Serviços 
d Preço os 

Serviços 

Percentual 
dos 

Serviços 

MÊS 

01 02 

1.0 
Instalagoes 	Iniciais 	e 
Mobilizações 

R$ 	1.400,00 0.4695% 1 	 I I 	I I 
R$ 1 400 00 R$ 0,00 

2.0 Serviços Preliminares R$ 	18.024,95 6,05% I I 	I  I 
R$ 18.024,95 R$ 0,00 

3.0 Demolições e Retiradas R$ 127.720,08 42,84% 1 	I  I 
R$ 127.720,08 RS 0,00 

4.0 Infraestrutura R$ 151.014,00 50 65% 1 	I .' 4'1''''',I7  
R$ 30 202.80 R$ 120.811,20 

R$ R$ 298.159,03 R$ 177.347,83 R$ 120.811,20 
( % ) 59,48% 40,52% 

R$ Acumulado R$ 298.159,03 R$ 177.347,83 R$ 298.159,03 
( % ) Acumulado 100,00% 59,48% 100,00% 

São Roque, 25 de setembro de 2019 

Li  
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A 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAD  ROQUE 

"ESTANCIA TURÍSTICA" 	 00123 
ESTADO DE S.1_0 PAULO 'a/ 

tib2.1 "  

Rfrigaz — a. "Terera eis'Ais61 e atttret fetle ltateniffp2"  

A 

DMA 

Ref.:  Dispensa de Licitação n° 023/2019 — Contratação Emergencial para 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, em São 

Roque SP. 

Para conhecimento e demais providencias 

São Roque, 03 de outubro de 2019 

Sandra  Elisa  Scope! Carlini  

Diretora  do DA 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

COMPDEC 

RELATÓRIO DE VISTORIA N.° 151/2019 

Ao Gabinete e Planejamento. 

Data da realização: 02/10/2019. 

Local: Av Antonino Dias Bastos, rio Carambei — Centro -  Sao  Roque. 

• 	Autor: José Abílio dos Santos. 

Participantes: Antonio Augusto Godinho — Coordenador e Eng Defesa Civil. 

- Descrição da área no momento da vistoria: 

Efetuada vistoria por esta COMPDEC no local citado, por volta das 
1: oo de hoje, percebemos que houve um novo movimento no muro de 

sustentação da margem esquerda do rio Carambei (foto em anexo), aparentando 
ter cedido mais um pouco, aumentando as rachaduras na parede desse muro, 
em aproximadamente 05 milímetros. 

Conclusão: 

Esta COMPDEC passou a informação ao gerente de planejamento 

• engenheiro  Arthur. 

Antonio ugusto odinho 
RG 8.423.840-9 

Coordenador Municipal de 
Proteção e Defesa Civil 

bfk  

"Uma comunidade hem preparada tem mais chances de enfrentar situações adversas." 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
-ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao 

Departamento de Administração 

Ref.:  Dispensa de Licitação n° 023/2019 — Contratação de empresa para 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, em São 

Roque SP. 

Considerando a solicitação do Diretor do Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente; 

Considerando a manifestação do Departamento Jurídico; 

Considerando os elementos que constam nos autos do processo; 

Considerando o disposto no inciso IV, do  art.  24 da Lei 8.666/93; 

Resolvo: 

Aprovar e Ratificar os atos de contratação da empresa CG ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA, pelo valor de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil 

reais), nos termos do  art.  24, inciso IV, da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

Adotem-se as medidas estabelecidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações e demais precauções legais.  

Sao Roque, 03 de  Outubro  de 2019. 

Claudio  José  de Goes  

Prefeito Municipal 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 	As'' 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 	 \<. 
<)/ 

SOLICITAÇÃO N°. 5251 	 RESERVA: 4054 	 DATA: 04/10/2019 	DATA AUTORIZAÇAO: 04/10/2019 

ATA: 

SOLICITANTE: 

CARGO: 

FUNÇÃO: 

CONTRATO: 

JUSTIFICATIVA/ 
DESTINO: 

014289 - DAIANE CRISTINA DE MORAES 

AUXILIAR DE ESCRITORIO 

CHEFE DE SERV DE PLANEJAMENTO 

0/-1  ID:  

II 
7A„eC 4SSc 

II II II 1111 II II 
	

II II 
	

II  
000 00 692 1 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO CARAMBEI E RIBEIRÃO 
ARACAi 

RECURSO ORÇAMENTARIO 

FICHA: 	716 
	

DOTAÇAO: 01.08.01.15 451 0030 1286.4.4.90.51.00 
	

OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte Recurso: 
	

001 -Tesouro 

Cod  Aplicação: 

Proj Atividade: 
	

RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO CARAMBEI E RIBEIRÃO ARAÇAI 

ORÇADO SUPLEMENTADO 
	

RESERVADO 
	

EMPENHADO 	LIQUIDADO 
	

PAGO 	 SALDO 

0.00 	300.000.00 	295.000.00 
	

0.00 	 0.00 
	

0.00 	 5.000.00 

SERVICOS 

Item 	Descrição 

1 	005.003.0033 - RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO 
RIBEIRÃO CARAMBEI E RIBEIRÃO ARACAL EM SÃO ROQUE SP. 

Fmt U.E. QtdeEmb 

SE 0 

	

Qtde 	VILUnit. 	Total 

	

1 	295.000,00 	295.000,00 

Total Solicitação I 	 295.000,001 

014289 - DAIANE CRISTINA DE MORAES 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

018368-  JOSE  EDUARDO DAMAS LOUREIRO 

Exercido 2019 
	 República Federativa do Brasil 	 Pagina: 	1 



pbcamargo 10-10-2019 15:3214  

Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 

Estado de São Paulo 
Nota de Reserva de Dotação 

Reserva: 4054 
	

Data: 04-10-2019 	Fonte: 1 - Tesouro 

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 5251 Usuário jdloureiro 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO CARAMBEi E RIBEIRÃO ARACA 

11111111111111111111111111111111111 Classificação"  

Dotação: 	 716 

Orgão: 	 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 	08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade de Despesa: 	01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 	4 4.90 51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 	15.451.0030.1286 

Valor: 	 295.000,00  

Exercício: 2019 
	 República Federativa do Brasil 
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Nome do Comprador 
Comprador 

Juliana Regina Mesquita Vi  la  
Chefe de Divisão 

Total da Autorização: 	 295.000,00 

Duzentos e Noventa e Cinco Mil Reais ) 

e e oque Pinto 
e go  Técnico  

Prefeitura da Estancia Turistica de São Roque 
- — 

Emissão de Pedidos/Autorização Empenho 

Página: 1 /1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/000 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 3669 PROCESSO: 1856 	2019 	RESERVA: 4054 ATENDIMENTO: TO PO 

DATA: 	 04-10-2019 

FORNECEDOR: 1426- CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. - 71.847.677/0001-08 

ENDEREÇO: 	RUA  MARINO  CAMURÇA ,30 -  SAO  ROQUE - SP 
MODALIDADE: 	DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-23 

	
SOLICITAÇÃO: 5251 

CONTRATO: 	/-1 	 ATA: 	 FORMA DE PAGTO.: ATE 15 DIAS 	TIPO PEDIDO: 	Ordinário 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO: 
ORGÃO: 
UNIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

716 01.08.01.15.451.0030.1286.4.4.90.51.00  

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Contratação de empresa para Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, em São Roque 
SP, conforme Dispensa de Licitação n°023/2019 

Orçado 	Suplementado 	Reservado 	Empenhado 	Liquidado 	 Pago 	 Saldo 

0.00 	 300 000,00 	 295.000,00 0,00 	 0,00 0.00 	 5.000,00 

QTDE. 	U/E DESCRIÇÃO 	 MARCA 	VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 
1 	 1 	SE RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO 	 295.000.00 	295.000,00 

CARAMBEI E RIBEIRÃO ARACAI, EM SÃO ROQUE SP 

Sandra Elisa Scopel  Carlini 	 Cláudio José de Góes 
Diretor(a) da Administração 	 Prefeito Municipal 



Número: 007607  
AF: 3669/2019  

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua  Sao  Paulo 986 - São Roque - SP B. Taboão  

Cep:  18135-125 Telefone: (11) 4784-8500  

CNN:  70.946.009/0001-75 

1 NOTA DE 
EMPENHO 

Exercicio 
2019 

  

Fiche 
716 

0 rdináril  

PinalleinallallialliSADOS DA DOTAÇÂO °FIGMENT 
ORGÃO 
UNIDADE 
SUBUNIDADE 
FUNÇÃO 
SUBFUNÇAO 
PROGRAMA 
PROJETO/ATIVIDADE 
DESPESA 

I SUBELEMENTO 
FONTE DE RECURSO  
COD  APLICAÇÃO 
MODALIDADE 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
URBANISMO 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO CARAMBEI E RIBEIRÃO ARA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 

23 	PROCESSO: 1856/2019 

01 
: 08 
: 01 
:15 

451 
: 0030 

1286 
4.4.90.51,00 

: 99 
01 - TESOURO 
110.0000 - GERAL 
DL 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADOS DO CREDOR 

FAVORECIDO :1426 	CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. 	 TELEFONE 47124920 
ENDEREÇO: RUA  MARINO  CAMURÇA,30 	 CIDADE  SAO  ROQUE 

	
ESTADO 

Identidade: 	 CGC/CPF: 71.847.677/0001-08 
SP  

'Histórico: 

1  

Contratação de empresa para Recuperação em trecho do Leito do  Ribeirao  Cararthei e  Ribeirao  Aracai, em  Sao  Roque SP, 
conforme Dispensa de Licitação n°023/2019  

!Valor: 	Duzentos e Noventa e Cinco Mil Reais ) 

Despesa Bruta 	 295.000,00j 	Data Empenho 
Descontos 	 0,00  
Despesa Liquida 	 295.000,00) 	Despesa Empenhada 	 

    

04 / 10 2019J 

295.000,00 

    

     

     

SA Ç81 SILVA 
CHEFE DE SERV. TËCNICO DE EMPENHO 

f 
CARtÃ 'ROGÈRIA AGOSTINHO 

DIRETORA DO DEPTO DE FINANÇAS 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO PAULO, N° 966 -  BAIRRO  TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SAO ROQUE/SP  

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001M 0 1 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 
ob 

NÚMERO DA  AF:  3669 	 TIPO: Ordinário DATA: 	04-10-2019  EMPENHO: 7607/2019 

DOTAÇÃO: 	716 	01.08.01.15.451.0030.1286.4.4.90.51.00 	VLR.DOTAÇÃO: 	295 000.00 

DIVISÃO: 	OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 	 VENCIMENTO: 

E. DESPESA: OBRAS E INSTALAÇÕES 	 FORMA PGTO.: ATE 15 DIAS 

LICITACAO: 	239 / 2019 	MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-23 

RESERVA: 4054 

     

FORNECEDOR: 1426 - CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.  

CNPJ/CPF: 	71.847.677/0001-08 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 	RUA  MARINO  CAMURÇA. 30 - CENTRO 	 EMAIL:  comercial@cgconstrutora  com br 

CIDADE: 	SAO  ROQUE / SP 

stino da Compra: 	Contratação de empresa para Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai. em São Roque SP. 
conforme Dispensa de Licitação n°023/2019 

Local Entrega: 662 - ALMOXARIFADO CENTRAL -  RUA  SAO PAULO, 966-  Bairro  TABOAO - Cep: 18,135-125 SAO  ROQUE  - SP 

CEP: 18130515 	TELEFONE: 47124920 

ITEM 	QTDE. U/E DESCRICAO 	 MARCA 	VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

1 	 1 00 SE 	RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO RIBEIRÃO 	 295 000,00 	 295.000,00 
CARAMBEi E RIBEIRÃO ARACAi EM  SAO  ROQUE SP. 

Solicitação: 	5251 - DAIANE CRISTINA DE MORAES 
	

Comprador: JULIANA REGINA MESQUITA VIOLA 

Requisição: 

Pr.Compra: 	1856 

Valor Total Pedido: 	295.000,00 
( Duzentos e Noventa e Cinco Mil Reais ) 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs as 16:00hs. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o  e-mail:  nfe@saoroque.sp.gov.br  

5) 0 material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica. 



0135 
Contratante: Prefeitura Municipal de  Sao  irAety Can5,c,\ 

. 
TRATADA: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE LIÓA 	t-6 
trato n° 151/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS M DICO-
-HOSPITALARES DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, CONFORME CONDIÇÕES. QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, ESPE-
CIALMENTE NAS PLANILHAS DESCRITIVA E QUANTITATIVA/ 
ORÇAMENTARIA. Data: 02/09/2019. Prazo de Vigência: 12 
(doze) meses. Valor total: 11; 55.129,90 (CINQUENTA E CINCO 
MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 061/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N.' 023/2019 

Julgamento de habilitação: Concorrencia Pública 006/ 
SGAF/2019 Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos em auditoria para verificação independente 
dos contratos de concessão do serviço de transporte público 
coletivo de passageiros por õnibus, bem como, auditoria dos  
dodos  informados pelas empresas ao município de  Sao  Jose dos 
Campos, pelo tipo "técnica e preço". Empresas inabilitadas: Não 
houve. Empresas habilitadas:Todas as participantes. Informamos 
aos interessados, que está aberto o prazo para recurso, conforme 
art.109, inciso I da Lei Federal 8.666/93. 

Comunicação de recurso: Concorrência Pública 008/ 
SGAF/2019 Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços que componham uma solução de cidade 
inteligente (SCAAS -  Smart City  As A  Service)  contemplando 
serviços de conectividade, telecomunicações e imagens entre 
unidades da Prefeitura de São  Jost  dos Campos (prédios, logra-
douros, cãmeras de monitoramento, controladores semafóricos, 
antenas  wireless)  por meio de uma rede corporativa municipal 
a ser disponibilizacia pela contratada. Impetrado pela empresa: 
Claro S.A. Prazo para impugnação: 05 dias úteis. OBS.: 0 recurso 
encontra-se a disposição para apreciação no DRM. // Concor-
rencia Pública 011/SGAF/2019 Objeto: Contratação de empresa 
especializada na presta* de serviços gerais de manutenção, 
adequação, reforma e adaptação em próprios públicos munici-
pais - CEFE. Impetrado pela empresa: Comercial  Top Mix  Ltda. 
EPP. Prazo para impugnação: 05 dias úteis. OBS.: Ci recurso 
encontra-se a disposição para apreciação no DRM. 

Licitações homologadas pelo Diretor do Departamento de 
Recursos Materiais Sr.  Jost  Claudio Marcondes Paiva: Pregão 
Presencial 140/SGAF/2019 Objeto: Aquisição de equipamentos 
e acessórios de informatica. Homologada em: 03/10/2019, refe-
rente aos itens de 01 ao 05, 09, 12, 13 e 19 do edital. 

Informações: Rua Jose de Alencar, 123 - 1° andar - sala 02, 
das 08615 as 17600. Jose Claudio Marcondes Paiva - Diretor 
do Departamento de Recursos Materiais. Os editais completos 
podem ser retirados através do  site:  www.sjc.sp.gov.br  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Edital de licitação: PP 152/55/2019. Objeto: Contratação de 

Empresa Especializada em Fornecimento e Instalação de Pelica-
Ias Para Vidros. Abertura em 17/10/2019 as 09h. 

ilik
Licitações homologadas pelo Secretario de Saúde, Danilo 
!ani Júnior PP 144/SS/2019. Objeto: Aquisição de Equi-
entos Diversos, no item 2. Homologada em 04/10/2019.// 

PP 149/SS/2019. Objeto: Prestação de Serviços de Frete Veiculo 
Leve Capacidade  Minima  de 09 Lugares - Grupo IV. Homologada  
ern  03/10/2019.// PE 099/5S/2019. Objeto: Ata de Registro de 
Presos para o Fornecimento de Material Odontoldigico Grupo 
XI. Homologada em 04/10/2019.// PE 138/SS/2019. Objeto: Ata 
de Registro de Preços para o Fornecimento de Móveis para Escri-
tório, no item 3. Homologada em 04/10/2019.// PP 135/55/2019. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 
Serviços de Impressão e Confecção Gráfica. Homologada em 
04/10/2019J/ PE 107/55/2019. Objeto: Aquisição de Materiais 
Auxiliares, Õrteses e Cadeiras de Rodas, nos iens 03 a 7,9,  It,  
12, 14. 16, 17, 19, 20, 23, 24, 26, 28. 29. 30, 31, 32, 35 a 45. 
Homologada em 04/10/2019. 

Reabertura de licitação: PE 131/SS/2019. Objeto: Aquisição 
De Materiais Para Manutenção De Equipamento Odontológico. 
Reabertura em 18/10/2019 as 08h30. 

Reabertura de licitações com alteração de edital: PE 130/ 
SS/2019. Objeto: Aquisição de Biscoito Salgado. Reabertura 
em 17/10/2019 as 13h30J/ PE 104/S5/2019. Objeto: Aquisição 
de Veiculo Zero Km - Tipo  Pick-Up.  Reabertura em 17/10/2019 
as 13h30. 

Penalidade: A Prefeitura de  Sao  Jose dos Campos, através 
do Secretário de Saúde, Sr. Danilo Stanzani  Junior,  decide aplicar 
a empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LIDA. - CNPJ 
05.847.630/0001-10, com endereço na Avenida Senador  Fla-
quer, n" 869, Vila Euclides,  Sao  Bernardo do Campo - SP, CEP 
09.725-443, de acordo com o exposto nos autos do processo 
n° 103.766/2019, a penalidade de MULTA ADMINISTRATIVA no 
valor de RS 72,50 (SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CEN-
TAVOS) por ATRASO NA ENTREGA da  AF  9743/2019, infração 
prevista nas Condições Gerais de Fornecimento, Item II, Letra B. 

Informações: Rua Õbidos, 140 - Parque Industrial. Sergio 
Sobral de Oliveira Neto - Diretor do Departamento Administrati-
vo da Secretaria de Saúde. Editais na integra: https://servicos.sjc. 

litw.br/sa/licitacoes/index.aspx  

MARA MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DOS  CAMPOS 
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sábado, 5 de ou $o de 2019 

RESULTADO DA PONTUAÇÃO FINAL DA CONCORRENCIA 
PÚBLICA N° 01/2019- PROCESSO 2.142/2019, cujo objeto 0 
a contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços publicitários. 

A Pontua* Final (Pontuação Técnica a- Pontuação Preços) 
do certame foi: Mestra Comunicação LTDA de 92,01 e Regional 
Propaganda e  Marketing  LIDA 90.72. 

Fica aberto o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para inter-
posição de recursos, findo o qual fica aberto o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para apresentação de contrarrazões. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES: WWW.CAMARASJC. 
S P. G OV.BR 

Em 04 de outubro de 2019. Christiane Alves Lopes Sarmento 
- Presidente da Comissão Especial de licitação.  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

AVISO DE RESULTADO DE ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO E 
AMOSTRA - O Município de São Manuel comunica o resultado 
de análise de documentação técnica e amostra do Pregão Pre-
sencial n" 190/2019 - Processo Administrativo n° 5300/2019, 
cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição 
de Fralda Geriátrica Juvenil: Empresa LICITAPIRA DO A AO Z 
COMERCIAL EIRELI EPP - Item 01: REPROVADO.  Sao  Manuel, 04 
de outubro de 2019. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO -  PL  n°: 
4611/1/2019 - Pregão 183/2019 - Ata n° 183/2019 - Contratan-
te: MUNICÍPIO DE  SAO  MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. Contratada: DECIO CAMARGO  PROD. EQUIP.  LABORATO-
RIAIS LTDA - CNPJ/MF: 00.691.555/0001-27. Objeto: Registro 
de Preço para possível aquisição de teste rápido de dengue IGG 
e IGM, visando atender as necessidades da Diretoria Municipal 
de Saúde de  Sao  Manuel. Valor Total: RS 6.800,00. Prazo: 
07/10/2019 a 06/10/2020. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO -  PL  n°: 
4055/1/2019 - Pregão 169/2019 - Ata n° 169/2019 - Contratan-
te: MUNICiP10 DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. Contratada: ATACADÃO LOGISTICA E ALIMENTOS EIRELI ME 

CNPJ/MF: 23.859.398/0001-11. Objeto: Registro de Preço para 
possivel aquisição parcelada de leite  UHT  integral destinado ao 
preparo da merenda escolar, pelo prazo de 6 (seis) meses. Valor 
Total: RS 55.800,00. Prazo: 30/09/2019 a 30/03/2020. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO -  PL  n°: 
4314/1/2019 - Pregão 187/2019 -Ata n" 187/2019 - Contratan-
te: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. Contratada: I A MULT FILTROS LTDA ME - CNPJ/MF: 
23.170.192/0001-80. Objeto: Registro de Preço para possível 
aquisição de velas (instaladas) para os filtros dos bebedouros 
para suprir as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 
Valor Total: R$ 9.600,00. Prazo: 07/10/2019 a 06/10/2020. 

EXTRATO DE CONTRATO -  PL  n°: 3895/1/2018 - Pregão 
126/2018 - Contrato aditado n° 94/2018 - 1° termo adi-
tivo. Contratante: MUNICÍPIO DE  SAO  MANUEL. CNPJ/MF: 
46.634.523/0001-90. Contratada: MARIA SILENE DIAS DOS 
SANTOS 18500867884 - CNPJ/MF: 25.285.518/0001-40. Obje-
to: Prorrogação de prazo e de valor do contrato que tem por 
objetivo a contratação de profissional para ministrar aula de 
artes manuais. Valor Total: RS 30.859,32,00. Prazo: 26/09/2019 
a 25/09/2020. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregão Presencial n° 
171/2019 - PA n° 4064/2019- F. homologado de acordo com 
as condições estabelecidas pelo Edital o resultado da presente 
licitação, que o Pregoeiro adjudicou e o Sr. Prefeito homologou 
o objeto da seguinte forma: A empresa RODRIGO TOLOSO RICO 
EPP o item 01: a empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS EIRELI o item 02; 6 empresa AMV COM  PROM  DE 
EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITR LIDA os itens 03, 04; à empresa 
EMERSON POSTIGO os itens 05, 07, 14, 15, 16; a empresa SILVA 
& CIA COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA os itens 
06,  OR,  09, 10, 11, 12, 13. São Manuel, 04 de outubro de 2019. 
Ricardo Saiam Neto - Prefeito Municipal. 0 resultado completo 
encontra-se disponível em httpl/www.publicacoesmunicipais. 
com.br/eatos/asaomanuel.  

SÃO PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada 

abaixo. 
Concorrência Pública n°04/2019 - Processo n° 2773/2019 - 

Objeto: Contratação de empresa para Obras de Recapeamento 
da Estrada Municipal Braulio Bernardes. INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: Os envelopes dos licitantes com a documentação e a 
proposta deverão ser entregues no Departamento de Compras 
e licitações, sito à Rua Valentim Amaral, 748, nesta cidade, ate 
as 11h00 do dia 06/11/2019.0 inicio da abertura dos envelo-
pes  sera  as 14630 do dia 06/11/2019, na Sala de Abertura de 
Licitações, sito à Rua Valentim Amaral, 748, nesta cidade. 0 
edital completo encontra-se à disposição no Departamento de 
Compras e Licitações, ou através do  site:  www.saopedro.sp.gov. 
Er.  Sao  Pedro, 04 de outubro de 2019. Hélio Donizete Zanatta - 
Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada 

abaixo: 
Pregão Presencial 53/2019' Processo: 2772 /2019- Obje-

to: Serviços de Publicação Jornalistica de Publicidade Institu-
cional. Inicio da Sessão Pública: 17 / 10 / 2019, as 09h00, na 
sala de Licitações da Prefeitura do Municfpio de São Pedro, 
sito na Rua Valentim Amaral, n° 748. Centro,  Sao  Pedro/SP. 0 
edital completo encontra-se a disposição no Departamento 
de Compras e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 748, 
no horário das 08h30 as 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou 
através do  site:  www.saopedro.sp.gov.briconsultas/licitações  
públicas.  Sao  Pedro, 04 de outubro de 2019. Hélio Donizete 
Zanatta - Prefeito Municipal 

SÃO PEDRO DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  PEDRO DO TURVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°036/2019 
Objeto: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de implementação, gerenciamento, e adminis-
tração de auxilio alimentação/refeição, via cartão magnético e/ 
ou cartão eletrônico, e respectivas recargas de créditos mensais, 
em quantidade e frequência variável de acordo com a conveni-
ência do Municipio, destinados aos funcionários da Prefeitura 
Municipal. 

Data da sessão: 18 de outubro de 2019. 
Horário: 14h0Omin. 
Maiores informações: Departamento de Compras e Licita-

ção - Rua Garcia Braga, 93 centro.  Site:  www.saopedrodoturvo. 
sp.gov.br  

São Pedro do Turvo/SP 04 de outubro de 2019 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO - PREFEITO MUNI-

CIPAL  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

• DISPENSA DE LICITAÇÃO  al*  023/2019 - Contratação 
de empresa para Recuperação em trecho do Leito do  Ribeirao  
Carambei e  Ribeirao  Aracai.  ern Sao  Roque SP, em 03/10/2019, 
o Sr. Prefeito APROVOU e RATIFICOU a contratação da empre-
sa CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA, pelo valor total de 
RS 295.000,00 nos termos inciso IV, do artigo 24, da Lei ra 
8.666/93, com suas alterações. 

- JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO -  Ref.:  Tomada de Preços 
n° 015/2019 - Contratação de empresa para Implantação de  
Container  Vestiário no Bairro do Carmo e Bairro do  Sabo&  
no município de São Roque/SP. Após análise dos documentos 
apresentados, a Comissão Permanente de Licitações resolveu 
HABILITAR a emoresa BAUHAUS DO BRASIL LIDA EPP  nor  

L A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 
EPP, pelo valor total de R$ 167.935,00 (cento e sessenta e sete 
mil, novecentos e trinta e cinco reais); os itens 08, 09, 12 e 13 
empresar R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
EIRELI ME, pelo valor total de RS 11.275,00 (onze mil, duzentos 
e setenta e cinco reais); os itens 14, 16, 17 e 37 à empresa 
TATIANA REGINA FERREIRA LOPES ME, pelo valor total de RS 
73.360,00 (setenta e três mil, trezentos e sessenta reais); os 
itens 15, 24 e 26 A empresa  PARTNER  FARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LIDA EPP, pelo valor total de RS 66.500,00 
(sessenta e seis mil e quinhentos reais); os itens 21, 27 e 39 
empresa INDMED HOSPITALAR EIRELI EPP, pelo valor total de RS 
257.300,00 (duzentos e cinquenta e sete  mile  trezentos reais); o 
item 23 à empresa MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LIDA EPP, pelo valor total de RS 3.900,00  Wes  mil e novecentos 
reais); o item 36 à empresa PORTAL LIDA, pelo valor total de 
RS 12.225.00 (doze mil, duzentos e vinte e cinco reais) eu item 
40 à empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LIDA. 
pelo valor total de RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). E 
REVOGOU os itens 01, 07, 06, 10, 19, 20, 25, 30, 31, 35 e 38, 
per restarem fracassados. 

SÃO SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N°079/19 
PROCESSO N° 62.002/19 
TIPO: MENOR PREÇO 
EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N°123/06 ALTE-

RADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/14 HA COTAS PARA 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSU-
LINAS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/10/2019 
HORARIO DE INICIO DA SESSÃO: AS 9:00 HORAS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO 

SILVESTRE NEVES, 324- CENTRO -  SAO  SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 

SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: RS 4,00 (QUATRO REAIS), 

OU DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWW.SAOSEBAS- 
TIA0. S 

SÃO 
 P. GO  

sE 
 V. B

A 
 R 
ST IÃO, 04 DE OUTUBRO DE 2019. 

WILMAR RIBEIRO PRADO SECRETARIO MUNICIPAL DA 
SAÚDE 

IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 
HOSPITAL DE CLINICAS DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°: 007/2019 - HCSS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 007/2019 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS HOSPITALARES 
DATA DA REALIZAÇÃO: 1° DIA DA SESSÃO DE LANCES: 

21/10/2019 AS 9:30 HORAS; 2° DIA DA SESSÃO DE LANCES: 
22/10/2019 AS 9:30 HORAS; 3° DIA DA SESSÃO DE LANCES: 
23/10/2019 As 9:30 HORAS; 4° DIA DA SESSÃO DE LANCES: 
24/10/2019 AS 9:30 HORAS; 5° DIA DA SESSÃO DE LANCES: 
2S110/2019 AS 9:30 HORAS; DATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO: 
01/11/2019 AS 9:30 HORAS; CASO 0 ANDAMENTO DA LICITA-
ÇÃO OCORRA DE MANEIRA ÁGIL PODERA SER REALI7ADA EM 
MENOR TEMPO (DIAS). 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS, LOCALIZADO NA RUA CAPITÃO LUIZ SOARES, 
550 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP. 

TAXA PARA ADQUIRIR 0 EDITAL: RS 4,00 (QUATRO REAIS) 
OU DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWW.SAOSEBAS-
TIAO.SP.GOV.BR  

SÃO SEBASTIÃO, 07 DE OUTUBRO DE 2019.  
DENISE  DOS SANTOS PASSARELLI - INTERVENTORA 

FUNDAÇÃO DE SAUDE 
PUBLICA DE  SAO  SEBASTIÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLINICA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPA-
MENTOS  MEDICOS  DAS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE  SAO  SEBASTIÃO. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/10/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÃO DA 

SEDE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE  SAO  SEBASTIÃO -  
AV. DR.  ALTINO ARANTES N' 284— (RUA DA PRAIA) 'CENTRO 
-  SAO  SEBASTIÃO/SP. 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: AVENIDA DOU-
TOR ALTINO ARANTES, N° 284 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/  
SF-  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWW.FSPSS.ORG. 
BR 5> PUBLICAÇÕES OFICIAIS 1> LICITAÇÕES 1> PREGÃO 
PRESENCIAL OU NO  SITE  WWW.SAOSEBASTIAO.SRGOV.BR  
EDITAIS DE LICITAÇÃO 1> DEMAIS LICITAÇÕES> FUNDAÇÃO 
DE SAÚDE PÚBLICA 

SÃO SEBASTIÃO, 02 DE OUTUBRO DE 2019. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO - DIRETOR PRE-

SIDENTE 

SÃO SINIA0 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMÃO  

COMUNICADO 028/2019 
Nos Termos do  art.  5°  in  fine, da Lei Federal n° 8666/93 c/c 

a Resolução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - n° 
002/2002, indicamos nas sequências, os pagamentos que serão 
providenciados doravante fora da ordem cronológica de exigi-
bilidade por envolverem despesas inadiáveis e imprescindíveis 
para o regular funcionamento das atividades administrativas 
do Municipio, cuja inadimplência acarretaria a interrupção no 
fornecimento de bens, obras e serviços de natureza essencial. 

EmpenhatOP Eakiailidade Nowt,  Valor (RS) 
5546/301715-19 29092019 29092019 319,0's 
55471301716-19 29092019 2909/2019 312,83 
CCA2/7111717.10 Imnonn,0 ,A810/1A10 A A7177 

SÃO VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE 

EXTRATO DE ATA N° 154/19. Pregão Eletrônico n° 86/19. 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de  Sao  Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornecedor: BAVIERA 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP Objeto: Registro de preços 
para aquisição de Pneus para uso dos Veículos da Frota, con-
forme especificações e nas quantidades constantes no Anexo I. 
Assinatura: 04/09/2019. Valor total: RS 18.520,00.  Sao  Vicente, 
05 de outubro de 2019. Carlos Alberto de Brito Barbosa Coorde-
nador do Fundo Municipal de saúde de  Sao  Vicente. SECRETARIA 
DE SAUDE DE SÃO VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N' 162/19. Pregão Eletrônico n' 73/19.  
Or*:  Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através da 
Secretaria de Saúde de  Sao  Vicente. Fornecedor: ATONS DO 
BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: Registro de preços para aquisição de Medicamentos 
Não Padronizados para atendimento de Ações Judiciais,  con,  
forme especificações e nas quantidades constantes no Anexo I 
pelo periodo de 12 (doze) meses. Assinatura: 20/09/2019. Valor 
total: RS 13.656,00.  Ski  Vicente. 05 de outubro de 2019. Carlos 
Alberto de Brito Barbosa Coordenador do Fundo Municipal de 
saúde de São Vicente. SECRETARIA DE SAUDE DE  SAO  VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N° 164/19. Pregão Eletrônico n° 73/19. 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de 55o Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de  Sao  Vicente. Fornecedor: DUPATRI 
HOSPITALAR COMERCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de Medicamentos Não 
Padronizados para atendimento de Ações Judiciais, conforme 
especificações e nas quantidades constantes no Anexo I pelo 
periodo de 12 (doze) meses. Assinatura: 20/09/2019. Valor total: 
RS 193.661,55.  Sao  Vicente, 05 de outubro de 2019. Carlos 
Alberto de Brito Barbosa Coordenador do Fundo Municipal de 
saúde de  Sao  Vicente. SECRETARIA DE SAUDE DE  SAO  VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N° 165/19.  Pre(*)  Eletrônico n° 73/19. 
Orgao: Fundo Municipal de Saúde de  Sao  Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de  Sao  Vicente. Fornecedor INDMED 
HOSPITALAR EIRELI. Objeto: Registro de preços para aquisição 
de Medicamentos Não Padronizados para atendimento de 
Ações Judiciais, conforme especificações e nas quantidades 
constantes no Anexo I pelo periodo de 12 (doze) meses. Assina-
tura: 20/09/2019. Valor total:  FIB  42.295,19.  Sao  Vicente, 05 de 
outubro de 2019. Carlos Alberto de Brito Barbosa Coordenador 
do Fundo Municipal de saúde de São Vicente. SECRETARIA DE 
SAUDE DE  SAO  VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N° 166/19. Pregão Eletrônico n° 73/19. 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de  Sao  Vicente, através da 
Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornecedor INTERLAB 
FARMACÊUTICA LTDA. Ob(eto: Registro de presos para aqui-
sição de Medicamentos Não Padronizados para atendimento 
de Ações Judiciais, conforme especificações e nas quantidades 
constantes no Anexo I pelo periodo de 12 (doze) meses. Assina-
tura: 20/09/2019. Valor total: RS 127.997,40. São Vicente, 05 de 
outubro de 2019. Carlos Alberto de Brito Barbosa Coordenador 
do Fundo Municipal de saúde de  Sao  Vicente. SECRETARIA DE 
SAUDE DE  SAO  VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N" 167/19. Pregão Eletrônico n° 73/19. 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através da 
Secretaria de Satide de São Vicente. Fornecedor: ONCO  PROD  
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGI-
COS LTDA Objeto: Registro de preços para aquisição de Medica-
mentos Não Padronizados para atendimento de Ações Judiciais. 
conforme especificações coas quantidades constantes no Anexo 
I pelo periodo de 11 (doze) meses. Assinatura: 20/09/2019 Valor 
total: RS 3.894.00. São Vicente, 05 de outubro de 2019. Carlos 
Alberto de Brito Barbosa Coordenador do Fundo Municipal de 
saúde de São Vicente. SECRETARIADO SAUDE DE  SAO  VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N° 168/19. Pregão Eletrônico n° 73/19. 
Orgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através da 
Secretaria de Saúde de  Sao  Vicente. Fornecedor: PORTAL LIDA 
Objeto: Registro de preços para aquisição de Medicamentos Não 
Padronizados para atendimento de Ações Judiciais, conforme 
especificações e nas quantidades constantes no Anexo I pelo 
periodo de 12 (doze) meses. Assinatura: 20/09/2019. Valor total: 
RS 410.021,97. São Vicente, 27 de setembro de 2019. Carlos 
Alberto de Brito Barbosa Coordenador do Fundo Municipal de 
saúde de 55o Vicente. SECRETARIA DE SAUDE DE  SAO  VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N° 169/19. Pregão Eletrônico n° 91/19. 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através da 
Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornecedor: Comercial 3Albe 
ltda. Registro de preços para aquisição de Dietas e Suplementos 
Alimentares para atendimento de futuras ações e ações judi-
ciais já existentes. Conforme especificações e nas quantidades 
constantes no Anexo I pelo periodo de 12 (doze) meses. Assina-
tura: 26/09/2019. Valor total: RS 89.841,60. São Vicente, 05 de 
outubro de 2019. Carlos Alberto de Brito Barbosa -Coordenador 
do Fundo Municipal de Saúde de Sio Vicente SECRETARIA DE 
SAUDE DE  SAO  VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N" 170/19. Pregão Eletrônico n° 91/19. 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de  Sao  Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornecedor: Anbioton 
Importadora Ltda.. Registro de preços para aquisição de Dietas 
e Suplementos Alimentares para atendimento de futures ações 
e ações judiciais já existentes. Conforme especificações e nas 
quantidades constantes no Anexo I pelo periodo de 12 (doze) 
meses. Assinatura: 26/09/2019. Valor total: RS 42.950,00. São 
Vicente, 05 de outubro. Carlos Alberto de Brito Barbosa Coor-
denador do Fundo Municipal de Saúde de  Sao  Vicente SECRETA-
RIA DE SAUDE DE  SAO  VICENTE. 

EXTRATO DE ATA N° 170/19. Pregão Eletrônico n" 91/19. 
torcoo: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através da 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 077/2019 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 023/2019 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 

lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, 

São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio José de Góes, 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, CG ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ sob o n°. 71.847.677/0001-08, com sede a Rua  Marino  

Camurça, n.° 30, bairro centro, na cidade de São Roque/SP, representada neste ato pelo Sr. 

Ricardo Alberto de Castro, domiciliado a Rua Antonio dos Santos Santinho, n° 357, 

Esplanada Mendes de Moraes na cidade de São Roque/SP, portador da cédula de 

identidade n.° 14.443.159-2 SSP/SP e do CPF/MF n°. 072.884.388-99, doravante designado 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária 

e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. 0 objeto deste contrato é a contratação de empresa para Recuperação em trecho 

do leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, 

em São Roque /SP, conforme Memorial Descritivo, parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil) 

2.2. Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a entrega da medição 

dos serviços e nota fiscal. 

2.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a empresa deverá fazer constar no seu corpo 

o número da Dispensa de Licitação n.° 023/2019 e deste contrato administrativo, dados v 
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da conta bancária para realização de depósito, sendo que na sua ausência a mesma será 

recusada. 

2.4. Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção monetária pelo 

indice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um por cento) ao mês  pro  rata  die,  
acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s) em atraso, independentemente das 

perdas e danos. 

2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

• 2.6 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

2.6.1 — Planilha de Medição, em 03 vias; 

2.6.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias; 

2.6.3 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 

03 vias; 

2.6.4 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

2.6.5 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

46 	trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

2.6.6 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

2.6.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 

vias; 

2.7 — Após aprovadas as medições pelo Departamento de Planejamento, a contratada 

emitirá a correspondente Nota Fiscal. 

2.8 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 2.6. 

2.9 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção por 

conta da dotação n° 716 — 01.08.01.15.451.0030.1286.4.4.90.51.00 - Obras e Serviços 

Municipais - Empenho n.° 7607 /2019. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da 

ordem de serviços a ser efetuada pelo Departamento de Planejamento. 

CLAUSULA QUINTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A forma de execução bem como as obrigações da CONTRATADA, deverão obedecer ao 

Memorial Descritivo, parte constante deste contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE 

6.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 

6.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos 

mesmos. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

7.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 

cumulativamente, às seguintes penalidades: 

7.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística 
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de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

7.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 

5 (cinco) anos. 

7.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

7.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da 

infração, observados os seguintes limites: 

7.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, limitadas a 

20% do valor total da nota de empenho. 

7.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de 

recusa em assinar o contrato. 

7.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da nota de empenho. 

7.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o 

• 
valor total da Nota de Empenho. 

7.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

7.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

7.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

7.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 
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7.3. 0 atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão ainda 

a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

7.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela 

adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

e  
7.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos â licitante 

vencedora. 

7.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

7.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

7.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 

vista ao processo. 

• CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a 

critério da Prefeitura. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 
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8.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de 

indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DECIMA — CONDIÇõES DE REGULARIDADE 

10. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas 

as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS 

e o FGTS. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 

viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 030/2019 

OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação em trecho do leito do Ribeirão Carambei e 

Ribeirão Aracai, sito a Avenida  Anton  mo Dias Bastos, em São Roque /SP. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 04 de outubro de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Claudio José de Góes 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	 RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro — 

São Roque — SP,  Cep:  18130-505. 

7 
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E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Claudio Jose de Góes 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	 RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro 

São Roque - SP,  Cep:  18130-505.  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 	

(A41  Assinatura: 

Nome: Jose Eduardo Damas Loureiro 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 057.972.458-17 	 RG: 14.866.267-5 

Data de Nascimento: 06/05/1964 

Endereço residencial: Av. Moreira César, 242, Apto. 102, centro, Sorocaba /SP  

E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: jeduardodl@gmail.com  

Telefone(s): (11) 4784-8527 	 Cel: (15) 99128-7557 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Ricardo Alberto de Castro 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 072.884.388-99 

Data de Nascimento: 28/09/1964 

Endereço residencial: Rua Antonio dos 

São Roque - -  Cep:  18130-740  

E-mail  institucional: comercial@cgcon  

E-mail  pessoal: cgengenharia@yol.co  

Telefone(s): 11 -4712-4920 

Assinatura: 

Santos Santinho, n° 357 - Esplanada Mendes de Moraes - 

(*) 

RG: 14.443.159-2 SSP/SP 

trutora.com.br  
-- 

.br 

Facultativo. Indicar quandojáconstituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida 

Antonino Dias Bastos, em São Roque — SP  

Area de  Recuperação:  588,00 m2  

1.0 - NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 	- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 

características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas para execução 

da reforma acima mencionada. Na execução da obra em epígrafe, ficará a cargo da empreiteira: mão 

de obra, material, instalações provisórias, sendo agua, luz e força, com seus respectivos consumos 

mensais, equipamentos, transporte interno e externo, cálculo de todos os elementos estruturais e 

locação da obra. A empreiteira deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de 

institutos especializados, provas de carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional 

Prefeitura. 

A Contratada deverá visitar o local onde  sera  realizada a reforma a fim de se familiarizar com 

as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a situação do 

terreno. 

Deverá também ser fixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão 

Ministério das Cidades de 4,00 x 2,50 m, conforme "Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras" 

encontrado no  site  da Caixa Econômica Federal; sendo que a liberação das medições, terão como 

pré-requisito a instalação da mesma. 

1.2 	- NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as recomendações dos 

fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma perda de material, sendo 

que não haverá reposição, por parte da Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o projeto a 

Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus  sera  pela Contratada. Todos os materiais e suas 

aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito pelas 	Normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual 

de normas do DNER, DNIT ou DER. 

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção individual (EPI) e 

todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de 

ferramentas para o bom andamento da obra. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Si473,fiste — a 7avta  tea  Volta e  &was  AmItatelefa - 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e segurança 

do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 0 descumprimento dessas normas dará ensejo 

resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo coletivo que 

tenha incidência no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de modo a 

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18— item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança do 

trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará a GRT / Itapeva, bem 

como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas com vistas a resolução 

do contrato de forma administrativa. 

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório Técnico 

elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de medicina e 

segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, para que o 

responsável técnico do Departamento esteja ciente e de acordo com o material a ser comprado pela 

Contratada e forneça as especificações pertinentes a cada caso. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais sem a prévia aprovação do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

1.3 	-DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da 

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde deverão 

ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada tem direito de 

fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento. 

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento responsável pelas 

orientações técnicas. 

1.4 	- DISPOSIÇÕES PREUMINARES 

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação 

de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) da Obra, como 

responsável técnico pela execução. 

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os projetos necessários 

para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus ã Prefeitura, submetendo-se os mesmos a 

aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

2.0 	— SERVIÇOS 

2.1 	- SERVIÇOS PRELIMINARES 

10 
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Será executado o serviço de acesso em rampa ao leito do rio. Este acesso auxiliará na 

entrada de máquinas, materiais, mão de obra e ferramentas, para a execução do serviço. 

2.3 	- LIMPEZA E REGULZARIZAÇ o 

Será executado o serviço de limpeza do material existente com escavação mecanizada de 

solo mole sob lâmina d'água, com espessura aproximada de 0,50 metros. Este material será 

transportado até o bota fora. 

Para recuperação do leito do rio, foi considerado o enchimento em pedra rachão com espessura de 

1,00 metro, sendo este lançado e compactado para plena acomodação. 

2.4 	- COLCHÃO RENO 

Será aplicada manta geotextil com resistência longitudinal de 31 KN/m que perfazem a área 

de 650,00 m2. Tal manta englobará o gabião tipo caixa e o fundo do Colchão Reno. 

O Colchão Reno deverá ser de material zinco alumínio, atendendo a norma NBR 8964, com 

espessura de 23cm. 

Pra execução do serviço do Colchão Reno, será desviado o leito do rio por meio de 

ensecadeira com sacos de areia. 

Nos locais onde ocorreram o salopamento inferior à estrutura de concreto armado, será 

realizado o serviço de concreto ciclópico, perfazendo o serviço de encunhamento. 

3.0 — PRAZOS 

0 prazo para entrega da obra em sua totalidade não deverá exceder a 60 (sessenta) dias. 

São Roque, 25 de setembro de 2019. 

11 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Sia 7Zo9le — a ?ma daVato e  &was /roc  Warsareya" 

Obra: Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambi e Ribeirão 

Aracaf Local: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de São 

Roque 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Código Fonte No Descrição dos Serviços Un. Qtd. Preço  unit.  P.Total 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.0.1 PETSR 1.0.1 Instalações Iniciais e Mobilizações  tin  1,00 RS 1.400,00 R$ 1.400,00  

Sub-Total 1.0 0,4695% R$ 1.400,00 

2.0 Serviços Preliminares 

2.1 CPOS 020802 

Placa 	padrão 	de 	identificação 	de 	obra 
Padrão Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque 

rn,  6,00 R$ 509,94 R$ 3.059,64 

2.2  cos  03.01.220 

Demolição 	mecanizada 	de 	concreto 
simples, 	inclusive 	fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

m; 
20,00 R$ 251,99 R$ 5.039,76 

2.3 CPOS 07.01.060 
Escavação e carga mecanizada em solo de 
2a categoria, 	em 	campo 	aberto 	(acesso 
para máquinas) 

m3  :306,00 R$ 18,54 R$ 5.671,75 

2.4 CPOS 07.12.040 

Aterro mecanizado por compensação, solo 
de  la  categoria em campo aberto, com 
compactação 	do 	aterro 	(acesso 	para 
máquinas)  

m,  306,00 R$ 13,90 R$ 4.253,81 

Sub-Total 2.0 6,05% R$ 18.024,95 

3.0 Limpeza e Regularização 

3.1 DER 22.02.05.99 
ESCAV.CARGA SOLO MOLE SOB LAMINA 
D 'AGUA 

m3  300,00 R$ 15,20 R$ 4.560,00 

3.2 DFR 22.03.09.99 TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM M3xkm 600,00 R$ 5,19 R$ 3.114,00  

3.3 DER 23.04.03.04.99 
SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, 
CONF. ET-P00/042 (DERSA) 

M3  588,00 R$ 198,78 R$ 116.882,64 

3.1 DFR 23.03.03.99 
REFORCO DE  SUB-LEITO COMPACTACAO 
100% EI  

r112  588,00 R$ 5,38 R$ 3.163,44 

Sub-Total 3.0 42,84% R$ 127.720,08 

4.0 Colchão Reno 

4.1 DER 37.04.68.09.99 MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA 
LONGITUDINAL 31 KN/M 

m2  650,00 R$ 18,64 R$ 12.116,00 

4.2 DER 24.09.09.01.99 
GABIAO TIPO COLCHAO, ZINCO-ALUMINIO, NBR 
8964, ESPESSURA 23CM - TELA  PVC  

m2 420,00 R$ 264,31 R$ 111.010,20 

4.3 DER 25.03.04.01.99 ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA m3  50,00 R$ 462,40 R$ 23.120,00 

4.4 DER 26.09.07.99 CONCRETO CICLOPICO m3  10,00 R$ 476,78 R$ 4.767,80  

Sub-Total 4.0 50,65% R$ 151.014,00 

Total Geral 100,00% R$ 298.159,03 

CPOS - Data Base: Boletim 176 - 

L.S.126,72% DER- Data Base: Jun/2019 - 

L.S.98,89%  

Sao Roque, 25 de  setembro  de 2019 
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Obra: Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambef e Ribeirão 

Aracaf Local: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de São 

Roque 

PLANILHA QUANTITATIVA 

Código Fonte No Descrição dos Serviços Un. Qtd. Preço  unit.  P.Total 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.0.1 PETSR 1.0.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Un 1,00 R$ 	- R$  

Sub-Total 1.0 0,0000% R$ 	 - 

2.0 Serviços Preliminares 

- CPOS 020802 
Placa 	padrão 	de 	identlficagao 	de 	obra 
Padrão Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque 

m 2  6,00 R$ 	- R$ 

2.2 CPOS 03.01.220 

Demolição 	mecanizada 	de 	concreto 
simples, 	inclusive 	fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

M3  20,00 R$ 	-  R$ 

2.3 CPOS 07.01.060 
Escavação e carga mecanizada em solo de 
2a 	categoria, 	em 	campo aberto (acesso 
para máquinas) 

m3  306,00 R$ 	- R$ 	 - 

2.4  cos  07.12.040 

Aterro mecanizado por compensação, solo 
de  la  categoria em campo aberto, com 
compactação 	do 	aterro 	(acesso 	para 
máquinas)  

M3  306,00 R$ 	- R$ 	 - 

Sub-Total 2.0 0,00% R$ 	 - 

3.0 Limpeza e Regularização 

3.1 DER 22.02.05.99 
ESCAV.CARGA SOLO MOLE SOB LAMINA 
D 'AGUA 

m3  300,00 R$ 	- R$ 	 - 

3.2 DER 22.03.09.99 TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM M 3xkm 600,00 R$ 	- R$  

3.3 DER 23.04.03.04.99 SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, 
CONF. ET-P00/042 (DERSA) m 3  588,00 R$ 	- R$ 	 - 

3.4 DER 23.03.03.99 REFORCO DE  SUB-LEITO COMPACTACAO 
100% EI  

m2 588,00 R$ 	- R$ 	 - 

Sub-Total 3.0 0,00% R$ 	 - 

4.0 Colchão. Reno 

4.1 DER 37.04.68.09.99 
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA 
LONGITUDINAL 31 KN/M 

m2 650,00 R$ 	-  R$ 	 -  

4.2 DER 24.09.09.01.99 
GABIAO TIPO COLCHAO, ZINCO-ALUMINIO, NBR 
8964, ESPESSURA 23CM - TELA  PVC  

m2  420,00 R$ 	-  R$ 	 -  

4.3 DER 25.03.04.01.99 ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA m3  50,00 R$ 	-  R$ 	 -  

4.4 DER 26.09.07.99 CONCRETO CICLOPICO m3  10,00 R$ 	-  R$ 	 -  

Sub-Total 4.0 0,00% R$ 	 - 

Total Geral 0,00% R$ 	 - 

CPOS- Data Base: Boletim 176- L.S.126,72% 

DER - Data Base: Jun/2019 - L.S.98,89% 
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Departamento de Administração 

Informamos que os preços para os itens das instalações iniciais e 

mobilizações referentes ã Contratação de Empresa para a obra de Recuperação em 

trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino 

Dias Bastos, em  Sao  Roque — SP, constantes da etapa 1, nos termos do artigo 40, XIII 

da Lei 8666/93, os quais não poderão ultrapassar os limites de 0,4695% (zero virgula 

quatro mil, seiscentos e noventa e cinco décimos de milésimos por cento), dos 

valores totais das propostas. 

São Roque, 25 de setembro de 2019. 
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Ref.:  Implantação de Sinalização Turística, em São Roque — SP. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra Recuperação em 

trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida 

Antonino Dias Bastos, em São Roque — SP, as parcelas de maior relevância, 

referem-se aos seguintes itens: 

1) Sub-base ou base de pedra 

rachão: Parcela 01: 294,00 

rn3  

2) Gabião: 

Parcela 02: 210,00 m2  ou 48,30 m3  

São Roque, 25 de setembro de 2019. 
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"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 
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CRONOGRAMA FÍSICO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão 

Aracai LOCAL: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de 

Código Descrição dos Serviços 
Preço dos 
Serviços 

Percentual 
dos 

Serviços 

MÊS 

01 02 

1.0 
Instalações 	Iniciais 	e 
Mobilizações 

R$ 0,469', : 1 ,..1 1 I I I 
100.00% 0,00% 

2.0 Serviços Preliminares R$ 0,00.'. I I .I I I I 
100.00% 0,00% 

3.0 Demolições e Retiradas R$ 0.00% 1 . I I I I I 
100,00% 0,00% 

4.0 Infraestrutura R$ 	- 0,00% 

 
.1 

20,00% 80,00% 

( °/0 ) 59,48% 40,52% 

(% ) Acumulado 100,00% 59,48% 100,00% 

São Roque, 25 de setembro de 2019 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Sio  Rogge  — a ?ma d Tialo e  &vas  AotWatosvia" 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 

Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão 

Aracai LOCAL: Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, no Município de 

Código Descrição dos Serviços 
Pr 	o dos eç 
Serviços 

Percentual  
dos 

Serviços 

Nits  

01 02 

1.0 
Instalações 	Iniciais 	e 
Mobilizações 

RS 	1.400,00 04695% 1 I I I I 
R$ 1.400,00 R$ 0,00 

2.0 Serviços Preliminares R$ 	18.024,95 6,05' 1 I I I I 
RS 18.024.95 R$ 0,00 

3.0 Demolições e Retiradas R$ 127.720,08 42,84% 1 1 I I 
R$ 127.720,08 RS 0,00 

4.0 Infraestrutura R$ 151.014,00 50,65% 
RS 30.202.80 R$ 120.811,20 

R$ R$ 298.159,03 R$ 177.347,83 R$ 120.811,20 
( % ) 59,48% 40,52% 

R$ Acumulado R$ 298.159,03 R$ 177.347,83 R$ 298.159,03 
( % ) Acumulado 100,00% 59,48% 100,00% 

São Roque, 25 de setembro de 2019 
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EMISSÃO DO AVCB DE PRÉDIOS PÚBUCOS DA MUNICIPAUDA• 
DE. NAS CONDIÇOES DO EDITAL E ANEXOS. PREGÃO PRESEN-
CIAL 54/2019 CONTRATADA. A. DE MORAIS NOGAROTO • ME . 
CNPJ 20 980.879/0001-92 VIGENCIA 13/09/2019 A 13/03/2020 
VALOR.  RS 14 547.16 N°  85/2019 DATA 13/09/2019 OBJETO: 
CONTFLATAÇA0 DE EMPRESA PARA DESENVOLVER PROJETO 
TÉCNICO COM 0 OBJETIVO FINAL A EMISSÃO DO AVCB DE 
PREDIOS PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE. NAS CONDIÇOES DO 
EDITAL E ANEXOS. PREGÃO PRESENCIAL 54/2019 CONTRATA. 
DA: HABILTECH ENGENHARIA LTDA  CNN  33.872.983/0001.05 
ViGENCIA.  13/09/2011 A 13/03/2020 VALOR' RS 148.50 AMA-
MENTOS - SETEMBRO/2019 3° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 
CONTRATO 033/2017 DATA: 13/09/2019 OBJETO: TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 16. CONTRATADA. VANDERLEIA DE FARIA 
GUEDES TRANSPORTES CNPJ 13.846.549/000143. VIGENCIA: 
13109/2019 A 06/02/2020 VALOR: 2 941,00 r ADITIVO DE 
PRAZO AO CONTRATO 120/2018 DATA 19/09/2019 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA 'REVITALIZAÇA0 DA PASSARELA (,E ACESSO AO 
CENTRO HISTÓRICO E DO GRADIL ADJACENTE A MARGEM DO 
RIO' NOS TERMOS DO EDITAL ODE SEUS ANEXOS. CONTRATA-
DA: PASTORELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
19373 747/0001.13 VI4E0CIA.  21/09/2019 A 19/11/2019 

AVISO • PREGÃO PRESENCIAL N°58/19 - EDITAL N. 64/19. 
OBJETO, CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEICU-
LOS OFICIAIS DA PREFEITURA DE  SAO  wa DO PARAITINGA 
EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL NOS TERMOS DO EDITAL 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANE-
XOS CONSIDERANDO 0 PARECER EXARADO PELO PROCURA-
DOR LURID/CO QUE OPINOU PELO IMPEDIMENTO DA EMPRESA 
GENTE SEGURADORA &A - CNPJ 90.180.605/0001-02 COM 
BASE NO ITEM '2.2.4' DO EDITAL 64/19.6 PREFEITA DESTE 
MUNICIPIO ACATA 0 PARECER EXARADO, E MANTEM 0 
IMPEDIMENTO DA EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A DE 
PARTICIPAR DO CERTAME,  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

Aviso de  ham*  • Pregão Presencial • 0 Municipio de  
Sao  Manuel/SP toma publico a abertura do certame kitatório 
na modalidade Pregão Presencial sob n°  211/2019 - Praesso 
Administrativo n° 579E11/2019 que tem como objeto o Ftegistro 
de Preços para possivel contrataçSo de empresa especializada 
na prestação de serviços de borracharia em geral, dirigidos a 
veiculos leves,  van,  mates, velculos pesados e máquinas que 
compõem a frota municipal. com  fornecimento de insumo, 
serviços e equipamentos necessários para a realização dos 
serviços,  conform  desabo no ANEXO I. a ser  realized°  no de 
30 de outubro de 2019 as 14-00 horas na sede administrativa 
do mune/pio de São Manuel situado a Rua  Dr  Julio de Faria e  
SIB-São Manuel -SP. 0 edital compkko encontra•se disponlvel 
em www.saomanuelsp.gov.brieditais/visitantehndex_cnt. php. 
São Manuel. 07 de outubro de 2019. Ricardo Salaro Neto - 
Prefeito Municipal. 

Aviso de licitação- Pregão Presencial • 0 Morro/pio de 
São Manuel/SP mina publko a abertura do certame lie/tat/ado 
na modalidade Pregão  Presence'  sob n° 212/2019 - Processo 
Administrativo 5239/1/2019 que  tern  como objeto o Registro 
de Preços para possivel contratação de empresa especializada 
em serviços de ComunicaçSo Visual para atendimento das 
demandas da Prefeitura Municipal de  &So  Manuel conforme 
descrito no ANEXO I, a ser realizado no da 31 de outubro de 
2019 as 13:15 horas na sede  administrative  do municipio de  Sao  
Manuel situado na Rua  Dr.  Julio de Faria II°  S18- São Manuel 
- SP. 0 edital completo encontrase dsponivel em www.saoma-
nuel sagov.bdedtaisHisitanterindex_cnt php. São Manuel, 07 
de outubro de 2019. Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Pregão Presencial n° 
155/2019 - PA n° 30972019 - Fica homologado de acordo com 
as condições estabelecidas pelo Edital o resultado da presente 
licitação, que o Pregaeiro adjudicou  co  Sr. Prefeito homologou 
o objeto da seguinte forma. A empresa  TX  PRODUTOS E EQUIPA-
MENTOS  MEDICOS  LTDA os  hens  02, 05. 06, 07.  OR.  10, 11, 12, 
15.ã empresa DECIO CAMARGO - PRODUTOS E EQUIPAMEN-
TOS LABORATORIAIS LIDA os itens 09,13, à empresa MEDMAX 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SIMILARES EIREU os itens 
03. 04. Item Fracassados. 01 e 14. cso Manuel. 07 de outubro 
de 2019 Ricardo Salaro Neto Prefeito Municipal. 0 resultado 
completo encontra-se  dispersive'  em http://www  publicaccesmu-
nicipais.com.bdeatosrasaomanuel.  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019 - PROCESSO N.  
182112019 - HOMOLOGAÇÃO  

Marto.  O objeto da presente lunação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para aqusigio de equipamentos a 
serem utilizados pela Secretaria Municipal de Assistence e 
Desenvolvirnento Social de  Sao  Miguel Arcanjo. no Cadastro 

CRAS e CREAS, conforme especificações e quantidades 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, homologa 
os atos do Pregão Presencial n° 32/2019, para cumprimento 
das obrigações as empresas CLEBER PEDROSO DA COSTA ME, 
RS 4.596.00, F3 COMERCIO EIREU ME. RS 183.00: LASER  TECH  
COMERCIAL EIRELI EPP. RS 1.779.00: LETTECH INDUSTRIA E 
COMERCIO DE  EQUIP  DE INFORMATICA LIDA, RS 7.600.00: 
UNIVERSO COMERCIAL LIDA ME. RS 3535.00 S.ão Miguel 
Arcanjo SP. 04 de Outubro de 2019 PAULO RICARDO DA SILVA 
• Preleito  Mumma'.  

TOMADA DE PREÇO N° 12/2019 - PROCESSO N° 1783/2019 
-HomoLoGAçAo 

Objeto: 0 objeto da presente licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa para 
execução dos serviços de Construção de árcade lazer no Bairro 
tola'Creso Fraga  Morelia'.  neste municipio, troordenadas geo. 
grificas: 26/52'22,33'S-4r 08.11'0. nestes inclusos a  ¡dram.  
trutura necessária com fornecimento de maadeobra. materiais 
e equipamentos  necessaries,  conforme especificações e quanti-
tativos contidos no ANEXO I • Termo de Referenda. De acordo 
com o Parecer da Corrosão Permanente de Licitaçoes. homologo 
o certame Tomada de Preços' 12/2019.  corn  o valor total de RI 
207493,68 (duzentos e sete mil, quatrocentos e noventa e tres 
reais e sessenta e  cam  centavos), e adjudico o seu objeto para 
cumprimento das obrigaçoes pela empresa OCA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES EIREW-EPP •  Sao  Miguel Arcanjo SP. 03 de 
Outubro de 2019. Paulo Ricardo da Silva • Prefeito Municipal, 

PREGÃO PRESENCIAL W 42/2019 - PROCESSO N.  
1906/2019 

A Prefeitura do Municipio de  Sao  Miguel Arcanjo, atraves 
do Setor de Comeras faz saber a quantos possa interessar que 
se acha aberta licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 
42/2019. do tipo menor preço. destinada a seleção de proposta 
mais vantajosa para aquisição de equipamentos concentradores 
de oxigenio e equipamento BIPAP, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de Smide, conforme espe-
cificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO 
DE REFERENCIA. Edital atrases de correspondência eletrtini-
ca  (entail).  encaminhados para compras3emerniguelarcanjo, 
sp gov.bc comprasliftsaomiguelarcanjo.sagov.br  ou atravês do  
site  wwsv.saorniguelarcanjo.sp.gov.br  seer Onus  aos interessados 
sokitantes. Encerramento. as 09.15 horas do dia 18 de outubro  

de 2019. Informações: das 9:00 as 1700  horn,  Endereço: Praça 
Antonio Ferreira Leme, fr 53. Centro, SMA,  Tel:  1151 3279-8000.  
Sao  Miguel Arcanjo, 07 de outubro de 2019. Paulo Ricardo da 
Silva - Prefeito Municipal. 

PREGÃO PRESENCIAL 38/2019 - PROCESSO 1841/2019 
A Prefeitura do Municipio de São Miguel Arcanjo, através 

do Setor de Compra, faz saber a quantos possa interessar 
que, se acha aberta licitação na Modalidade Pregão Presencial 
382019. de tipo menor preço, destinada a seleção de proposta 
mais vantajosa para implantação de soterra de monitoramento 
eletrônico por circuito fechado, compreendendo a implantação 
de sistema  corn  fornecimento dos equipamentos. em regime de 
comodato confoune especificações e quantitativos constantes 
do Anexo I - Termo de Referência. Edital através de correspon•  

*We  eletrõnica  (email).  encaminhadas para cornpras3Osao-
miguelarcanjo  savoy  bE compras 1 elhaorniguelarcanjo.sagovbr 
ou através do  site  www.saomiguelartanjasp.gov.br  sem ônin 
aos interessados solicitantes. Encerramento: is  Ohl  5 do da 
21-10-2019. Informações. das 9h as 17h, Endereço: Praça Anto-
nio Ferreira Lane. 53. Centra SMA  Tel.  (15) 3279-8000.  &ão  
Miguel Arcanjo, 07-1012019. Paulo Ricardo da Silva - Prefeito 
Municipal. 

Secretaria Municipal de Administrarão 
ORIGEM' GABINETE DO PREFEITO 
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 

36/2019- PROCESSO N° 1565/2019 
0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para aquisição de equipamentos para academia 
ao At Livre, a  serail  utilizados pela Secretaria Municipal de 
Obras da Prefeitura Municipal de cao Miguel Artanjo, conforme 
especificag5es e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO 
DE REFERENCIA. 

DESPACHO: I. Adoto coma razSo de decidir o parecer  juri-
dic°  emitido pela Secretaria de Negócios lurldicos do Municipio,  
ern  anexo, DECIDINDO pela REVOGAÇÃO do processo supra-
mencionado, pelos fatos narrados no parecer, 2. Desse moda 
DETERMINO a) A revogagio do processo licitalõrio em  paid.%  
nos seus devidos tramites legais.b) A imediata comunicação da 
decisão as empresas; c) A seguir seja publicada desta decisão; 
CUMPRA-SE nos termos da lei 

São Miguel Arcanjo - SR 02 de outubro de 2019 PAULO 
RICARDO DA SILVA - Prefeito Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE sAo MIGUEL ARCANJO  

EXTRATO DE CONTRATO E TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 712017-  °Nebo:  Pror-

rogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 09 
de outubro de 2017.  sent  reajuste do valor global Contratada.  
Juliano  Jose Alves Informática - ME - CNPI' 08.767.792/0001-
36 • Vigência, 10/10/2019 a 09/10/2020 - Fundamento: Artigo 
57, incise II, da Ler Federal n.  8.666/93 - Valor Global. RS 
7.860,00 (sete mil aitocentos e sessenta  rear-  Valor Mensal. RS 
655,00 (se ixentos e cinquenta e cinco reais) - Data da Assinatu-
ra: 23/09/2019. Marcelo Ribeiro Aguiar - Presidente. 

SÃO PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO  CONTRATUAL 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  PEDRO tendo  ern  
vista o Principio da Publicidade, bem como para dar  dime  

praça. COMUNICA, que diante da instauração de Processo 
Administrativo para apuração de infração em face da empresa 
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LMA., inscrita no 
CNPJ sob  if  12.889.035/0001-02,  reference an  Pregão Presencial 
n°48/2018, foi aplicada ã empresa a penalidade de advertenci& 
ficando concedido o prazo recursal de OS dias Atolo-São Pedra 
26 de setembro de 2019.-HELIO DONIZETE ZANATTA - Prefeito 
Municipal 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO CONTRATUAL 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  PEDRO tendo em 
vista o Principio da Publkidade, bem como para dar ciencia 

praça, COMUNICA, que diante da instauração de Processo  
Administrative  para apuração de infração em face da empresa 
DROGARIA GRAMADO VISTA ALEGRE LTDA.. inscrita no CNPJ 
subo' 27.605.390/0001-80, referente as Pregão Presencial 
48/2018, tendo em vista o rsão fornecimento de medcamentos 
por parte da empresa, foi aplicada á empresa a penalidade de 
02 anos de suspensSo do direito de licitar P contratar  corn  a 
Prefeitura Municipal de São Pedro,  corn  fundamento no artigo 
87, incise Ill da Lei Federal 	8.666/93. Diante da decisão, fica 
concedido o prazo recursal de OS dias AteisSao Pedro. 01 de 
outubro de 2019.HELIO DONIZETE ZANATTA Prefeito Municipal 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO CONTRATUAL 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  PEDRO, tendo em 
vista o Principio da Publicidade,  bees  coma para dar ciência 

praça, COMUNICA, que dente da instauração de Processo  
Administrative  para apuração de infrarao em face da empresa 
CASA DE CARNES CAPELLARI EIREU, inscrita no CNPJ sob n. 
02.680.711/0001-80, referente ao Pregão Presencial n" 18/2018. 
tendo em vista irregularidade de entrega de produto. foi aplica-
da à empresa a penalidade de multa no valor de RS 3060,06 
(três mil e sessenta  reels),  com fundamento no artigo 87, inciso 
II da Lei Federal n° 8666/93 Diante da decisão, fica concedido 
o prate  rearsal de 05 dias Ateis -São Pedro, 02 de outubro de 
2019 -HÉLIO DONIZETE ZANATTA • Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Presencial 52/2019 •  Process*:  2652 /2019- Obje-

to, aquisição de equipamentos para expansão do sistema de 
monitoramento. Hélio Donizete Zanatta. Prefeito Municipal de 
São Pedro. Estado de  Sao  Paulo: homologo o objeto do presente 
processo licitatorio, dando como vencedora a empresa  JOSE LUIS  
DA SILVA ELIAS EIRELI - ME.Sào Pedro, 01 de outubro de 2019-
Hélio Donizete Zanatta • Prefeito Municipal 

EXTRATO ADMVO DE PRAZO 
Tomada de Preços n.  10/2018- Processo te.  2.149/2018 

Objeto. reforma da pista de vtio livre,  corn  fornecimento de 
mio de obra, equipamentos e materiais- Empresa:  PING  
ENGENHARIA EIREU ME • Prazo: 02 (dois) meses • Data; 
02/0912019-  Commie,  n° 374/2018.3- Helio Donizete Zanatta 
- Prefeito Municipal 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo yr252/2019LicitacAo: Pregão Presencial 11/2019 
Objeto: Contratação de empresa para o registro de preços 

para o fomecimento de equipamentos de informatica.Thiago  
Silveri°  da Silva, mano de suas atribuições legais, inerentes 
qualidade de Diretor Presidente do  SANEST  nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado  corn  o inciso VII. 
do artigo 38, da Lei Federal N". 8.666/93 e posteriores altera-
ções HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto desta lidtaçAo em favor 
das empresas: item 01 à empresa CARLOS EDUARDO NOGUEIRA 
BARROS ME insaita no (NPUMF  rube  n° 28.491.886/0001-32, 
itens 03 e 07 à empresa LETTECH INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE 1NFORMATICA LIDA inscrita no  CNN/  
MF sob o n° 13.258.144/0001-94 e item 04 à empresa LASER  
TECH  COMERCIAL EIRELI EPP insuita no CNPJ/MF sob o n° 
69.001.378/0001.06. 

sk Pedro. 04 de Outubro de 2019 
Rua Mataquias Guerra, n° 37, Centro - CEP 13520-000  -Tel.  

(19) 3481.8111 -São Pedro/SP 

SÃO ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação n.°  
023/2019 - Contrato n°  077/2019 • Contrataçim de empresa 
para Recuperação em trecho do Leito do  Ribeirao  Carambei e 
Riteirio Aracal  eon  São Roque SP Contratada, CG Engenharia 
e Construtora Ltda LIDA - Assinatura 04/10/2019 - Vigencia 
60 dias. 

• EXTRATO DE ATA n° 3592019 - Pregão Presencial n° 
112/2019 • Objeto: Registro do preços de materiais medico-
-hospitalares para atender as Departamento de Saúde- Deten-
tora: Cinirgica União Ltda -Item 010, participação exclusiva. 250 
atol.. dispositivo  intrauterine  de cobre DIU TCU 380A. marca 
Injeflek RS 107.00; • Item 011, participação  gent,  750  arid,  
dispositivo  intrauterine  de cobre DIU TCU 380A, mama Injeflex. 
RS 107,00- Assinatura: 13/09/2019 • Vigencia: 12 meses. 

• EXTRATO DE ATA n° 358/2019 • Pregão Presencial n' 
112/2019 • Objeto' Registro de preços de materiais medico-hos-
pitalares para atender ao Departamento de Saúde- Detentora: 
Carlos Eduardo Proença dos Santos ME • Item 05, 1.200 frescos, 
clorexidina 0,5% solução akoolica almotolia 100m1., marca 
Famex, RS 4.00 - Assinatura: 1310912019- Vigência. 12 meses. 

- EXTRATO DE ATA n" 357/2019 • Pregão Presencial 
112/2019 - Objeto: Registro de preços de materiais medico-
-hospitalares para atender as Departamento de Satide - Deles' 
tora: RCV do Brasil Eireli EPP - Item 01, 1.000 frascos c/ 01  
Intro,  dorexidina 0,5% solução, marca farmax. 01 19,72. Item 
02. 1.500 frascos,  aqua  oxigenada 10 volumes. 1000d, marca  
lemma.  RI 2,13; Item 03, 1.500 frescos. gel para ultrassom 300g, 
marca halsonk. RS 3,30; Item 04,1,200 frescos, clorexidina 2% 
degermante almotolia 100m1. marca  fame,  01 4.36. Item 06. 
1.000 frescos, clorexidina 2% degermante almotolia 1 litro, 
marca formas. 01 23.70. Item 07. 10.000 unidade, fralda infantil 
descartável M. marca pompom. 00 0,01; Item 00,10.000 unida-
de, fralda infantil descartável 0, marca pompun. RS 0,67: Item 
09. 1.000 litro, água oxigenada 10 vohxnes. marca lannax. RS 
7.60 - Assinatura: 13/09/2019 - Vigência-  12 meses. 

• EXTRATO DE ATA n° 365/2019 - Pregão Presencial n° 
1002019 -  ()View  Registro de Preço de Prem. Protetores e 
Camaras de Ar para manutenção da Frota Municipal desta 
Prefeitura • Detentora BBW do Brasil Comercio de Pneumbticos 
Eireli ME • Participação exclusiva • Item 03,  SO  unid., • PNEU 
275/80 R 22,5, BORRACHUDO 16 LONAS, NOVO. marca  speed-
max  MD5, RS 1.300,00; Item 04,100 unid, PNEU 7.50016 14/16 
LONAS- LISO, NOVO, marca goodride CR832. RS 429,00; Item 
05,50 unid., PNEU 1000020 16 LONAS - BORRACHUDO marca 
goodride CL946. RE 978,00; Item 06,25  and..  PNEU 1000020 
16 LONAS - USO SIMPLES. marca goodyear papalegua, RS 
1.136,00; Item 11, 100 unid., PNEU 185 0I4 - CAPACIDADE 
DE CARGA 102/100 (8 LONAS), marca  ling long  R666. RS 
245,00; Item 12,108 unid„ PNEU 1135/65/R14 06 LONAS NOVO. 
marca apollo amazer 86T, RS 199,00, Item 16.100 unid., PNEU 
7.50016 14/16 LONAS- BORRACHUDO, NOVO, marca  ling tong  
LLS9 RS 454,00; Item 26,20 unkt. PNEU 1300X24 • 16 LONAS 
G2L2, SEM CAMARA, NOVO, marca  speedways  powergrip. RS 
1.548.00, Item 27.20 unid.. PNEU 17.5/25 SEM CAMARA 16 
LONAS. NOVO marca superguider 02,01 2.200.00. Item 29.10 
unid., PNEU 12.5/80-18 12 LONAS 5/CAMARA, marca super-
guider  04. RS 970.00 • Participação geral - Item 33. 150 unid„ 
PNEU 1000020 16 LONAS- BORRACHUDO. marca goodide 
0.946, RS 978.00; Item 37. 300 unid., PNEU 185 R14 - CAPA-
CIDADE DE CARGA 102)108)8 LONAS). marca  ling long  R666. 
RS 245.00; Item 40,00 unid„ PNEU 1000024- 16 LONAS 0212, 
SEM CAMARA, NOVO, marca  speedways  SWT. Eli.548,00: Item 
41, 60 unid., PNEU 175/25 SEM CAMARA 16 LONAS, NOVO 
marca superguider 61.2. RI 2 200.00 • Assinatura-  74/092019 
• Vsgência, 12 meses 

- EXTRATO DE ATA ri• 366/2019 • Pregão Presencial n° 
100/2019 • Objeto' Regam de Preço de  Priem  Protetores e 
CSrnaras de Ar para manutenção da Frota Municipal desta 
Prefeitura • Detentora: EL Elyon Pneus  Ewell  ME - Participação 
exclusiva • Item 01, 50 unid., PNEU 215/75017.5 - SIMPLES 
(LISO), NOVO, marca  ling long  LLF86, RS 532,50; Item 02. 25 
unid., PNEU 275/80 R 22,5, USO 16 LONAS, NOVO, ma. kelly 
KS461 goodyear, RS 1.145,00; Item 01,106 unid., PNEU 175/701 
013 PARA VEICULO GOL NOVO, marca kelly  edge touring  
goodyear, 01 150.60. Item 08, 100 unid.. CAMARA DE AR • 
ARO 24- (PNEUS 13.00/14.00 0241, marca jabuti TR220A. RS 
15950; Item 09, 100  mid..  CAMARA DE  All  ARO 25 PARA PNEU 
17.5 025. marca jabuti TRJ1175, RS 199.50. Item 10. 15 unid„ 
PNEU 1400024 16 LONAS APLICAÇÃO 02/L2, SEM CAMARA 
NOVO PARA MOTONIVELADORA, marca roodguider 02/L2. RS 
1.700,00, Item 14. 10 unid.. PNEU 215/80R16. RADIAL NOVO 
marca goodride SL369, RS 380.00; Item 20.100 unid.. PROTETOR 
P1 CAMARA ARO 25 Pr 17,5X25, marca carreteiro, RS 99,50: 
Item 21, 200 unid . CAMARA DE AR 7.50 X 16 - TIPO BICO 
BORRACHA TR75 LONGO, marca jabuti  TIM  RS 37.40; Item 27, 
100 unid., CAMARA DE AR 7.50 X 16- TIPO BICO METAL TR7S 
LONGO. mama jabuti TR75A. 01 39.80; Item 73,100 unid., PNEU 
205/70 R IS-PARA VEICULOS DUCATO, NOVO marca goodride 
9180.05 319.50; Item 75,100 unid., PNEU 195X65R15, NOVO 
marca RP28. RS 222,50; Item 28, 200 unict, PNEU 185/65 R15 
• 88H, NOVO, marca goodride RP28, RS 210.90- Participação 
geral • Item 36.45 unid , PNEU 1400024 16 LONAS - 62/12, SEM 
CAMARA NOVO PARA MOTONIVELADORA, marca roadguider 
G2A2, RS 1.700,00; Item 38, 300  mid.,  PNEU 185165/R14 06 
LONAS, NOVO, marca sailum 50402, RS 19900; Item 39, 150 
unid, PNEU 215/75R16, NOVO, marca dsengshan CSR71, RS 
352.00 • Assinatura: 24/09/2019 - Vigencia 12 meses. 

• EXTRATO DE ATA n° 360/2019- Pregão Presencial  Or  
1002019 • Objeto: Registro de Preço de  Priem  Protetores e 
Camaras de Ar para manutenção da Frota Municipal desta Pre-
feitura • Detentora: Almalu Comercio e Distribuidora de  Poe.  
Ltda EPP - Participação exclusiva • Item 13. 50 unid.. PNEU 
215/75R16. NOVO, marca farroad FRD96. RS 351,40 - Assinatu-
ra 24/092019 . Vigêrxia. 12 meses. 

- EXTRATO DE ATA n" 367/2019 - Pregão Presencial 
100/2019 Objeto. Registro de Preço de Pneus. Protetores e  
Cameras  de Ar para manuten¡So da Rota Municipal desta 
Prefeitura Detentora. CP Comercial S/A - Participação geral • 
Item 31. 75 unid.. PNEU 275/80 R 22.5. LISO 16 LONAS. NOVO. 
marta ORC/D851. 01 1112,50, Item 32.150 unid . PNEU 275/80 
R 22.5, BORRACHUDO 16 LONAS, NOVO, marca DROD721, RI 
1.280,00 - Assinatura: 24/09/2019 - Vigência 12  mews.  

EXTRATO DE ATA n° 361/2019 - Pregão Presencial 
100/2019 - Objeto. Registro de Preço de Pneus. Protetores e  
Cameras  de Ar para manutenção da Frota Municipal desta 
Prefeitura - Detentora. Comercial Douglas de Pneumáticos 
Uda - Participa0o geral - Item 35, 300 unict. PNEU 175/70/ 
R13 PARA VEICULO GOL marca  Potion,  R$ 150,00 • Assinatura 
24/09/2019 Vgência: 12 meses, 

- EXTRATO DE ATA n° 376/2019 - Pregão Presencial n.  
100/2019 • Objeto Registro de Preço de Pnetts. Protetor. e 
CAmaras de Ar para manutenção da Errata Municipal desta 
Prefeitura • Detentora: Engernaq Componentes para Tratores 
Ltda EPP- Participação exclusiva - Item 10,200 unid.. PROTETOR 
ARO 20 RADIAL marca  Kobe.  RS 22.20. Item 19. 100 unid„ 
PROTETOR PARA CAMARA DE AR - ARO 24, marca ecobor. RS 
44,40; Item 24, 100 unid., CAMARA DE AR PARA PNEU 10000 
20 RADIAL marca  Magnum  -0174,40 Assinatura. 24/092019 

Vigência: 12 meses. 
- EXTRATO DE ATA n° 369/2019- Pregão Presencial n° 

1002019 - Objeto, Registro de Preço de Pneus. Protetores e  
<Smarm  de Ar para manutenção da Frota Municipal desta 

SAO  SEBASTIÃO 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SEBASTiA0  

COMUNICADO 
TOMADA DE PREÇOS N°007/18 
PROCESSO N° 63.076/18 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-

CIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA A ELABORAÇÃO DO 
DETALHAMENTO TÉCNICO DAS PROPOSTAS DE PLANOS, PRO-
GRAMAS, AÇÕES E ROTEIROS TURISTICOS APRESENTADOS AO 
DADE (DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS 
ESTANCIAS TURISTICAS DE  SAO  PAULO) E A ELABORAÇÃO DE 
PESQUISA DE DEMANDA TURISTICA NO MUNICIPIO DE  SAO  
SE BASTIÃO, COM BASE NA LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICÁVEL 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES INFORMA AOS 
INTERESSADOS QUE FICA MARCADA PARA 0 DIA 09/10/2019 
As 1500 HORAS. NA SAIA DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO A ABERTURA DOS ENVELOPES N° 02 'PRO-
POSTA TECNICA'.  

SAO  SEBASTIAO, 07 DE OUTUBRO DE 2019. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
RETRATO DA AYA DE REGISTRO DE PREÇOS N.103/19 
PROCESSO N.  61367/19 
MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.  060/19 - REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÕES DE DIVERSAS COMPETIÇÕES PELO  PERIOD()  DE 
12 MESES 

DETENTORA: RODRIGO TOLOSA RICO - EPP 
LOTE: 14, 6. 10 E 12) 
VALOR: RS 114.143,00 (CENTO E QUATORZE MI, CENTO E 

QUARENTA E TREs REAIS)  
EX  TRATO DA ATADO REGISTRO DE PREÇOS N" 104/19 
PROCESSO  fl"  61.367/19 
MODAUDADE. PREGÃO PRESENCIAL N°  060/19 • REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÕES DE DIVERSAS COMPETIÇÕES PELO PERIODO DE 
12 MESES 

DETENTORA: INDÚSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS  MAST  
TER LIDA ME 

LOTE:  IT,  2, 3, S. 7, 8. 9 E 11) 
VALOR: RS 272.986,50 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS 

MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 107119 
PROCESSO  If  63.101n 8 
MODALIDADE. PREGÃO PRESENCIAL tr 127/18 REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AGENTES 
DA DEFESA CIVIL ODE TRAFEGO 

DETENTORA.  MEP  INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME 
LOTE: (1 E 2) 
VALOR. RS 109006,60 (CENTO E NOVE MIL SEISCENTOS E 

SEIS REAIS SESSENTA CENTAVOS) 
JULGAMENTO DE DOCUMENTO 
CONCORRENCIA W005/19 
PROCESSO N° 61.643./19 
OBJETO CONCESSÃO REMUNERADA DE USO E EXPLO-

RAÇÃO DE ESPAÇO PUBUCO: QUIOSQUES DE AUMENTAÇAO 
DENOMINADOS LOJAS G.IEE LOCAUZADOS NO BALNEÁRIO 
DOS TRABALHADORES, 

JULGAMENTO DE DOCUMENTO APRESENTADO PELA 
EMPRESA RONALDO CAETANO DA ROSA 34553812807 NO 
PRAZO CONCEDIDO PELA COMISSÃO. NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR W. 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES, APÓS ANA-
LISE DO DOCUMENTO, A COMISSÃO DECIDE HABILITAR A 
EMPRESA RONALDO CAETANO DA ROSA 34553812807. DESTA 
FORMA A COMISSÃO INFORMA AOS INTERESSADOS  OUR  FICA 
MARCADA PARA 0 DIA 10 DE OUTUBRO DE 2019 AS 16:00 
HORAS, NA SALA DE UCITAÇOES DA SECRETARIA DA  ADM'.  
NISTRAÇAO A ABERTURA DOS ENVELOPES N.  02 'PROPOSTA'  

SAO  SEBASTIÃO. 07 DE OUTUBRO 08 2019 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

SAO SIMAO  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO N.  070/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2019 
Contratante: Prefeitura Mumcipal de  Sao  Simão/SP.  CON  

TRATADA: R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Contrato n° 156/2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO 
PARA ATENDIMENTO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELO WAR-
TAENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  SIMÃO/  
SPA  PACIENTEI 

Data: 23/0912019. Prazo de Vogência 12 (doze) meses Valor 
total: 01 143,205.72 (Cento e quarenta e três mil duzentos e 
cinco reais e setenta e dois centavos). 

Prefeitura • Detentora: Na Ativa Comercial Ltda EPP - Participa-
rao exclusiva - Item 15. 100 unid.. PNEU 225X65R16C. NOVO 
marca farroad F0006. RS 389,00, Item 17,200 unid.. PROTETOR 	 . 
PARA CAMARA DE AR • ARO 16. marca SN8 aro 16- Assinatura: 
24/09/2019 - Vigencia. 12 mese, 

- EXTRATO DE ATA n' 368/2019 - Pregão Presencial ri`f) 
100/2019 - Objeto: Registro de Preço de Pneus, Protetorfi 	

115  ,-Cameras  de Ar para manutenção da Frota MunicipalMunicipal
Prefeitura - Detentora. Pneulinhares Comercio de Pneus vi 

- Participação geral' Item 30, 150 unid., PNEU 215/75R17.5 
SIMPLES (LISO). NOVO, marca steelmark AIOS RS 548,00. iteEdi. (Ti 9, 	 ( 

34, 75  void.,  PNEU 1000020 16 LONAS USO SIMPLES,  mart  
goodyear papalegum G8 16PR PIOU. RS 1.084.00 Assinatura: 	• , 
24/09/2019 Vigência. 12 meses 	 ▪ 	b 0'6 

JULGAMENTO DE HABIUTAÇÃO  Ref.:  Concorrência  -- 

can'  003/2019 - Registro de Preços para prestação Serviços de 
Capina e Roçada nas dependências de 55 Unidades Escolares 
Au Rede Basica de Ensino Municipal conforme quantidades 
e especifkações pormenorizadas constante do Anexo I deste 
Edital. Apds análise dos documentos apresentados, a Comissão 
Permanente de Licitações resolveu HABILITAR as empresas 
ENAGRO AMBIENTAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, MARCIO 
SCOQUI ME.  JIMMY  URBANISMO E SERVIÇOS BIRRO EPP e 
.1•PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI, por cumprirem ao 
edital quanto as solicitada E. INABIUTAR a empresa GSTAFF 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI por não ter atendido  
an  item 06.2.3.4 ou seja. apresentou a prova de regularidade 
relativa as FGTS (CRF) de outra empresa e por não ter atendido  
an  item e 06.2.4.1.2 do edital e a empresa  URBAN  ENGENHARIA 
EIRELI ME por  sae  ter atendido ao item e 136.2.4.1.3 do edital 
ou seja, o atestado apresentado tem vigemia de 02 meses * 
execução. sendo o correto  minim°  * 05 meses. Concede-se o 
prazo de OS (cinco) dias ideis para eventual recurso. 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇA0 •  Ref..  Pregão Fresco - 
dal n°. 116/2019 Aquisição de Equipamentos de Semafórico 
para uso na melhoria do Ransito. com  as devidas instalações, 
conforme quantidades e especificações pormenorizadas cons-
tante do  Mere  I. Em 02/10/2019 o pregceiro adudicou e em 
03/10/2019 o Sr. Prefeito homologou a decisão proferida pelo 
Pregoeiro que adjudicou o item 01 a empresa JSM ENGENHARIA 
E SINALIZAÇÃO LIDA EPP. pelo valor total de RS 112.000.00 
bento e doze mil  man). 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br  
terga-feira, Ode outubro 402019 as 01:38:32. 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

Tribunal de Contas 
do  Estado  de Sao Paulo 

Lote/Item 	Ratificação 	Declaração de existência de recursos 	LRF Dados Adicionais Dados Iniciais 

! Parecer técnico-jurídico/Audiência 	Visita técnica Contratação Direta 	Autorização 

vatersoverstemeMe.,— Tipo prestação 

• Essa licitação possui 	Não 
órgãos participantes e 
os ajustes poderão ser 
realizados por esses 
orgãos?* 

É Adesão a Ata de 	: Não 
Registro de Pregos de 
Outro brgão?* 

Modalidade de 
licitação :* 

Contratacao Direta- Dispensa • 

Código licitação: 	2019000000232 No do processo 
administrativo: 

• Ano do processo 
administrativo: * 

Valor total estimado 	295.000,00 
da licitação - R$:* 

Selecionar Perfil: I Audesp 4 - Prestação 

Licitação 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

Nova Licitação Voltar 

Única 

Obras e Servicos de Engenharia  

Obras e servicos de engenharia 

Contratação de empresa para Recuperação 
em trecho do Leito do Ribeirão Carambef e 
Ribeirão Aracai, em São Roque SP, 
conforme Dispensa de L. citação no 

ART.26 - As dispensas previstas nos §§ 20  
e 40  do art.17 e nos incisos  III  a XXIV do 
art.24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art.25, necessariamente 

i 

• 
f 

Divisão do objeto 

A licitação 6: '1' 

Tipo de Objeto:* 

Objeto da licitação:* 

Descreva o objeto da 
licitação:* 

Justificativa para 
contratação: 

239 

https://audesp.tce.sp.gov.bdaudesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do  1/2 

, 

‘n 0; 15 c 
,2) 

»°:••," )̀.9bo  
- 

Modalidade de licitação 



2019000001622  

Nota de Empenho 

Sim 

Exigências de Obras 

Inserir Exigência de Obra 

I 	Exigencia de Obra 

Execuções do Ajuste 

( Inserir Execução 

I 5itua4,-ão do 	InexecuOio do 

Ajuste Contrato 

Número da 
Medição 

Houve 
Liquidação 

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/iniciarIncluirAjuste.do  
1/2 

10/10/2019 	 Tribunal do Contas do Estado de São Paulo - AUDESP  

a
t;  Tribunal de  Contas  

do  Estado  de Sao Paulo 

TV! F  

Ajuste 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

AUDESP  
WOO DI 41060eia 4014190k Ist ski *KW  

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação 

Modalidade: Contratacao Direta - Dispensa de licitacao 
Código Licitação: 2019000000232 No Licitação: Ano Licitação: 
Valor estimado da licitação - R$: 295.000,00 
No Processo Administrativo: 239-2019 Ano Processo Administrativo: 2019 

Detalhes da Licitação Voltar 

- - 	- 
Dados iniciais 	Identificação do Ajuste 	Financeiro 	Conclusão 

Dados Iniciais 

Código do ajuste:* 

Instrumento:* 

Lote(s):' 

Lote!! 
tem 

Objeto do Lote Quantidade 
Unidade de 
Medida  

Possui 
Orçam 
ento 

Novo Ajuste 

Lote/it 

• 1 T' 

 

-------- 
RECUPERAÇÃO EM TRECHO DO LEITO DO 
RIBEIRÃO CARAMBEI E RIBEIRÃO ARACAI, 
EM SÃO ROQUE SP. 

I 
1  

• 
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Lila,  

• 41I m Correia  Vieira  01. 

g° Civil  

CG Engenharia e Construtora LTDA 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TUR1STICA DE  SAO  ROQUE 	d3157 "A 

0 	sktA
*  ESTADO 	D E 	S AO 	P AULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ORDEM DE SERVIÇO 

Em 04 de Outubro de 2019. é expedida a Ordem de Serviço 

para a empresa CG Engenharia e Construtora LTDA, iniciar os serviços 

de Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão 

Aracai, Centro no Município de São Roque/SP, com o fornecimento de 

material e mão de obra, em conformidade com os projetos, memorial 

descritivo, planilha orgamentária, cronograma físico e demais 

especificações técnicas anexas ao edital e ao termo de contrato.de  

Dispensa de Licitação Pública n° 023/2019.  

São Roque 04 de Outubro de 2019 



• 

e  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	D E 	SÃ O 	PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração 

Solicitação de Aditamento de Prazo 

Ref.:  Dispensa Licitação n2  023/2019 

Contratação de empresa para execução da Recuperação em trecho do Leito do Ribeirão 

Carambei e  Ribeirao  Aracaf, no Município de São Roque/SP. 

Vimos pela presente, solicitar o aditamento de Prazo e de Contrato da obra em mais 

30 (Trinta) dias, em decorrência das fortes chuvas dos últimos dias que a cidade sofreu. O 

que ocasionou atraso na execução e conclusão da obra. 0 prazo deverá ser aditado, para 

minimizar os prejuízos causados, e não decorrer o prazo do vencimento do contrato em 

vigência. 

Segue em anexo o índice pluviométrico da Defesa Civil de São Roque e a solicitação 

da empresa. 

SR) Roque, 04 de Novembro de 2019. 

Ir.  Plan Jame  

Damas Lo0 eiro 

to e Meio Ambiente 



:enha ía 	rutora LT DA 

4.4) 

Erial0rifteRif4ia 

CONTRATO N°077/2019 - DISPENSA DE LICTrAÇÃO N°023/2019 

OBJETO: Recuperação  ern  trecho do Leito do Ribeirão CaTame RiFo Arzcei,  site  a A-ersnic-

Antonin° Dias Bastos,  ern  S72° segue — SP. 

CG ENGENHAM & CONSTRUTORA LIDA, empresa sediada à Rua  Marino  Camurça, 30, São 

Roque/SP, inscrita no CNRisob n271.847.677/0001-08 e  corn  inscrição estadual n2  651033.594.111, neste 

ato representada por seu Diretor, Sr. Ricardo Alberto de Castro, portador da Cédula de identidade RG n2  

14.443.159 e do CPF/MF n2  072.884.388/99, vem através deste solicitar AMTAMENTO DE PRAZO para o 

presente contrato, tendo em vista as chuvas que castigam as obras nesta época do ano, podendo acarretar 

o adiamento da execução dos serviços e consequentemente o atraso na entrega da obra. 

Ressaltamos que estamos dentro do prazo estipulado e que esta solicitação vem como precaução 

e garantia para entrega sem maiores problemas. 

CNR.3 (ME) 71.847.677/0001-03 	INISCR.  EST. 653.03 3.594.111 	E-mail: cgengenharia@uoi.com.br  

RUA  MARINO  CAMURÇA,  30 TEL. (11) 4712-4920 - TEL/FAX: (11) 4712 3329 - CEP 18130-515 SAC)  ROQUE  -SP 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

COMDEC 

INDICE PLUVIOMETRICO 

MÊS DE SETEMBRO/2019 

DATA INDICE DIARIO ACUMULADO 03 
DIAS 

DIAS  CONS.  S/ 
CHUVA 

01 41 41 00 
02 01 42 00 
03 13 55 00 
04 0,0 14 01 
05 5,0 18 00 
06 6,0 11 00 
07 0,0 11 01 
08 0,0 0,0 02 
09 0,0 0,0 03 
10 0,0 0,0 04 
11 0,0 0,0 05 
12 0,0 0,0 06 
13 0,0 0,0 07 
14 0,0 0,0 08 
15 0,0 0,0 09 
16 0,0 0,0 10 
17 0,0 0,0 11 
18 0,0 0,0 12 
19 2,0 2,0 00 
20 3,0 5,0 00 
21 0,0 5,0 01 
22 0,0 3,0 02 
23 0,0 0,0 03 
24 0,5 0,5 00 
25 0,0 0,5 01 
26 0,0 0,5 02 
27 0,0 0,0 03 
28 0,0 0,0 04 
29 0,0 0,0 05 
30 0,0 0,0 06 
31 

ACUMULO MENSAL 

FONTE: SIDEC (SITEMA INTEGRADO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO). 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
COORDENA DORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

COMDEC 

INDICE PLUVIOMETRICO 

MÊS DE OUTUBRO/2019 

DATA INDICE DIARIO ACUMULADO 03 
DIAS 

DIAS  CONS.  S/ 
CHUVA 

01 0,0 0,0 07 
02 0,0 0,0 08 
03 0,0 0,0 09 
04 0,0 0,0 10 
05 1,0 1,0 00 
06 0,0 1,0 01 
07 0,0 1,0 02 
08 0,0 0,0 03 
09 0,0 0,0 04 
10 0,0 0,0 05 
11 0,0 0,0 06 
12 0,0 0,0 07 
13 0,0 0,0 08 
14 0,0 0,0 09 
15 0,0 0,0 10 
16 0,0 0,0 11 
17 0,0 0,0 12 
18 7,5 7,5 00 
19 0,0 7,5 01 
20 0,0 7,5 02 
21 1,5 1,5 00 
22 0,0 1,5 01 
23 0,0 1,5 02 
24 0,0 0,0 03 
25 0,0 0,0 04 
26 0,0 0,0 05 
27 5,5 5,5 00 
28 0,0 5,5 01 
29 0,0 5,5 02 
30 0,0 0,0 03 
31 0,0 0,0 04 

ACUMULO MENSAL 

FONTE: SIDEC (SITEMA INTEGRADO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO). 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
COORDENADOR1A MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

COMDEC 

INDICE PLUVIOMETRICO 

r • 	N 

• 

162 -g) 

MÊS DE NOVEMBRO/2019 

DATA INDICE DIARIO ACUMULADO 03 
DIAS 

DIAS  CONS.  S/ 
CHUVA 

01 0,0 0,0 05 
02 0,0 0,0 06 
03 33,0 33,0 00 
04  9,0  42,0 00 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

ACUMULO MENSAL 

FONTE: SIDEC (SITEMA INTEGRADO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO). 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURISTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

12  TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

Dispensa de Licitação N. 023/2019 — Contrato n2 077/2019 

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob n.2  70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.2  

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Cláudio José de Góes e pelo Sr. José 

Eduardo Damas Loureiro, Diretor do Departamento de Planejamento, doravante designada 

simplesmente "PREFEITURA"; e, de outro lado a empresa CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

LTDA, CNPJ sob o n 2. 71.847.677/0001-08, com sede a Rua  Marino  Camurça, n.2  30, bairro centro, 

na cidade de São Roque/SP, representada neste ato pelo Sr. Ricardo Alberto de Castro, residente 

e domiciliado a Rua Antonio dos Santos Santinho, n2  357, Esplanada Mendes de Moraes na cidade 

de São Roque/SP, portador da cédula de identidade n.2  14.443.159-2 SSP/SP e do CPF/MF n 2. 

072.884.388-99, doravante designado simplesmente CONTRATADA, nos seguintes termos, 

cláusulas e condições: 

12) Em 04/10/2019 por meio da Dispensa de Licitação n.2  023/2019, a PREFEITURA contratou a 

empresa CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA para Recuperação em trecho do leito do 

Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, em São Roque /SP, pelo 

valor total de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais). 

22) 0 prazo de vigência foi de 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviços, a qual deu-se em 04/10/2019, expirando-se portanto a sua vigência em 02/12/2019. 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

32) Nesta data, as partes de comum acordo resolvem proceder ao 1° Termo de aditamento de 

contrato, para constar a prorrogaç5o do prazo de vigência por mais 30 (trinta) dias, expira ndo-

se assim, o prazo de vigência em 01/01/2020.  

52) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais nào alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, 

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

S5o Roque, de 2.019. 

Claudio José de Góes 

Prefeito Municipal 

CG Engenharia e Construtora Ltda 

Contratada 

Departamento de Planejamento 

José Eduardo Damas Loureiro 

TESTEMUNHAS: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 	 —_, 
7---cU r •  OW  "Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 	 • 	-12  

IT,  

16 6.1) 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

CONTRATO N 2  (DE ORIGEM): 077/2019 — Dispensa de Licitação n2  023/2019. 

OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação em trecho do leito do Ribeirão Carambei e 

Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, em São Roque /SP conforme Memorial Descritivo, 

parte integrante deste contrato. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n 9  01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), de 2019 

GESTOR DO óRGAO/ENTIDADE: 
Nome: Claudio José de Góes 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 

Endereço residencial: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro, São Roque/SP,  Cep:  18130-505.  
E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Telefone(s): (11) 4784 — 8534 

Assinatura: 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Claudio José de Góes 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 

Endereço residencial: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro, São Roque/SP,  Cep:  18130-505.  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Telefone(s): (11) 4784 — 8534 

Assinatura: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: José Eduardo Damas Loureiro 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 057.972.458-17 	 RG: 14.866.267-5 

Data de Nascimento: 06/05/1964 

Endereço residencial: Av. Moreira César, 242, Apto. 102, centro, Sorocaba /SP  

E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: jeduardodl@gmail.com  

Telefone(s): (11) 4784-8527 	 Cel: (15) 99128-7557 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Ricardo Alberto de Castro 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 072.884.388-99 	 RG: 14.443.159-2 SSP/SP 

Data de Nascimento: 28/09/1964 

Endereço residencial: Rua Antonio dos Santos Santinho, n° 357 — Esplanada Mendes de Moraes — São 

Roque —SP —  Cep:  18130-740  

E-mail  institucional: comercial@cgconstrutora.com.br  

E-mail  pessoal: cgengenharia@uol.com.br  

Telefone(s): 11 — 4712-4920 

Assinatura: 	  (*) 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
 

"Seto  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

mes•-11.  

Ao Departamento de Administração  

Ref.  Dispensa de Licitação n9  023/2019 

Sra. Diretora, 

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e 

manifestação quanto a minuta de aditamento elaborada. 

São Roque, 11 de Novembro de 2019. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

I • ci s.
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Departamento Jurídico  

REF:  Dispensa de Licitação ng 023/2019 - Contratação de empresa para Recuperação em 

trecho do leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino Dias 

Bastos, em São Roque /SP. 

Tendo em vista o pedido do Departamento de Planejamento para a 

renovação do prazo de vigência por mais 30 (trinta) dias foi elaborada a minuta do 

termo de aditamento, qual encaminhamos para análise e parecer. 

São Roque, 11 de Novembro de 2019. 

Sandra Elisa Scopel  Carlini  

Diretora do Departamento de Administração 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

COMPDEC 

MEMORANDO/COMPDEC N° 047/2019. 

Sao Roque, 21 de  novembro  de 2019.  

Ao Departamento Jurídico. 

Assunto: cópias de relatório do IPT e  memo  n.°042/2019. 

Encaminho cópia do Relatório do IPT n.° CTGeo/Sirden - 018/19 e 

cópia do memorando n°042/2019 desta COMPDEC.  

Ant  nio 
R .42 

Coordenado 
Proteção 

odinho 
0-9 

nicipal de 
efesa Civil  

"Uma comunidade bem preparada tem mais chances de enfrentar situações adversas." 



lot  INSTITUTO DE 
PESQUISAS 

TECNOLÕGICAS 

CTGeo/Sirden — 018/19  

de 

São Paulo 24 de setembro de 2019 

A 
Casa Militar do Gabinete do Governador 
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado de São Paulo - 
CEPDEC  

Ref  Atendimento de emergência no município de São Roque (SP) em canal de 
drenagem do córrego Carambei, localizado junto à Avenida Antonino Dias 
Bastos, próximo ao cruzamento com a Av.  John Kennedy,  

Em atendimento á solicitação da Casa Militar do Gabinete do Governador. 

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil — CEPDEC. datada de 20 de 

setembro de 2019, o Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A 

- IPT. por meio da Seção de Investigações. Riscos e Desastres  Naturals  — Sirden. do 

Centro de Tecnologias Geoambientais CTGeo, realizou atendimento de emergéncia 

no dia 23 de setembro de 2019 na área urbana do município de São Roque (SP). para 

avaliação de problemas no canal de drenagem do córrego Cararnbei localizado em 

área urbana, junto á Avenida Antonino Dias Bastos.  proximo  ao cruzamento com a av  

John Kennedy  

Participaram deste atendimento o representante da CEPDEC Capitão  Jefferson  

Smario. os pesquisadores do IPT engenheiro civil Filipe Antonio Marques Falcetta e o 

tecnólogo civil Gerson Salviano de Almeida Filho, acompanhados pelos Técnicos da 

Prefeitura Municipal de São Roque José Abílio dos Santos. Antonio Coutinho. Andreza 

Tatiane e  Arthur  Boccato. Os resultados deste atendimento são apresentados nesta 

carta. 

1 	OBJETIVO 

Os trabalhos realizados tiveram como objetivos básicos 

• Identificação dos principais problemas observados no canal de drenagem 

de concreto. o qual apresenta indicias de problemas hidráulicos. 

geotécnicos e estruturais: 

• Indicações de medidas ernergenciais a serem tomadas pelo município 

visando evitar maiores transtornos no período chuvoso 

Página 1 / 6 
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ipt INSTITUTO DE 

PESQUISAS 
TECNOLÓGICAS 

2 	DESCRIÇÃO DO LOCAL 

A seguir são pontuadas as evidências observadas na Avenida Antonino Dias 

Bastos 

• Solapamento na fundação das paredes do canal de drenagem 

• Trincas nas paredes do canal de drenagem. decorrente de referido 

solapamento. 

• Trincas no sistema viário localizado sobre o canal: 

• Rebaixamento do pavimento flexivel, da ordem de 15 cm, na ponte sobre a 

travessia de drenagem. 

3 	RECOMENDAÇÕES 

Os problemas observados nos locais indicados pelos técnicos da prefeitura 

podem ser atribuidos a deficiências no escoamento das águas do corrego Carambei. 

visto que a execução de obras a jusante deste ponto acelerou o escoamento do canal. 

e expôs a fundação em estacas de eucalipto de sua parede. Como este trecho do 

canal não sofreu intervenções estruturais. ocorreu uma concentração do escoamento 

na direção destas paredes com consequente remoção do solo e posterior solapamento 

das fundações provocando instabilidade na estrutura de concreto, gerando trincas e 

recalque do sistema viário e da travessia de drenagem 

Devem ser adotadas medidas não estruturais. e estruturais, de caráter 

emergencial para controle da movimentação da estrutura e eliminação do risco de 

rupturas mais sérias. principalmente quando do inicio da estação chuvosa 

As principais medidas não estruturais recomendadas são: 

• Interdição da faixa da esquerda da Avenida Antonino Dias Bastos. sentido 

centro, sendo recomendada a proibição do tráfego de caminhões 

• Interdição do retorno no cruzamento  corn  a Avenida  John Kennedy;  

• Implantação de placas de sinalização e alerta para pedestres, não 

permitindo a aproximação de transeuntes na região onde há indícios de 

rebaixamento do pavimento flexível e trincas no passeio. 

• Instruir o comércio e a população local para alertar imediatamente a Defesa 

Civil Municipal na ocorrência de qualquer movimentação do terreno: 

Av.  prof. Airm,ida  Prado,  532 	BularitS 
Sao Paulo 	SP • 05508-901 
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INSTITUTO DE 
PESQUISAS 

TECNOLOGICAS 

• Instalar pontos para monitoramento (preferencialmente diário), a fim de 

avaliar possíveis movimentações relativas a trincas no pavimento e 

calçadas. e intensificar a periodicidade do acompanhamento no caso de 

eventos de chuva: 

• Havendo ocorrência de chuva avaliar a necessidade de interdição da 

avenida sentido centro. e proceder sua liberação após avaliação do não 

desenvolvimento de indícios de rebaixamento do pavimento flexivel, trincas 

no passeio ou possíveis movimentações no terreno que possam ter 

ocorrido devido à elevação do nível d'água. 

As principais medidas estruturais recomendadas são 

• Remover da base do canal a interferência causada pelo fragmento de 

rocha/rocha alterada exposto. evitando a formação de caminho preferencial 

para o escoamento na direção da base da estrutura de concreto onde está 

ocorrendo o solapamento: 

• Executar proteção emergencial onde ocorre solapamento na base do canal 

que impeça o constante contato da água com as fundações já expostas. 

evitando que ocorra rebaixamento maior das paredes do canal de 

drenagem. até que as obras definitivas sejam executadas. 

Como medida adicional sugere-se a elaboração de projeto executivo de 

macrodrenagem contemplando obras que visem o redimensionamento e 

adequação da estrutura do canal de drenagem no córrego Carambei e seu afluente. 

o córrego Araçai Tal ação pode ser estendida para outras bacias hidrográficas 

sobre as quais a urbanização se desenvolve, visto se tratarem de ponto crucial para 

o escoamento das águas provenientes do tecido urbano do município de São 

Roque. 

São Paulo. 24 de setembro de 2019 

CENTRO DE TECNOLOGIAS 	 CENTRO DE TECNOLOGIAS 
GEOAMBIENTAIS 	 GEOAMBIENTAIS 

Seção de Investigações. Riscos e Desastres  Naturals  - 	Seção de Investigações. Riscos e Desastres  Naturals  - 
irden 	 Sirden 

\ 

Eng° Civil 
CR 	SP NO 5063493649 — RE N° 9095 

Ge61 Mestre Fabricio A{aujo Mirandola 
Chefe da Seção 

CREASP NI' 5062055808 — RE 08658 

_Eilipe-Antonio Marques Falcetta 
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ANEXO FOTOGRÁFICO 

FOTO 1 — No local assinalado as evidências de movimentação das margens do 
córrego Carambei. Seta azul sentido de escoamento das águas e seta vermelha 
localização do ponto vistoriado. 

issiNiffie --NlitiLitiSarit - 	FOTO 21  Seta vermelha indica local ondel , 	- 	
,.4..0----wirvier

i 

.........„,, esta ocorrendo o solapamento na parede de i 
'"''!--7.-.......I concreto na margem esquerda próximo ao 

encontro da travessia: seta amarela indica 
trinca na parede de concreto e seta azul o I 
escoamento concentrado na área de ' 
solapamento 

Av.  prof. Alrnescia  Prado,  512 Swann 
Sc1/2o Paulo SP 05508401  

Tel I 1 3767 4000 Fax 11 3767 4002 tpipt.br  
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p t NSTITUTO t) 
PESQUISAS 

TECNOLÓGICAS 

FOTO 3 — Detalhe da movimentação 
parede de concreto (seta amarela) 

FOTO 4 — A seta marrom indica obstáculo 
no escoamento das águas e contribui com o I 
solapamento da margem esquerda e onde 
há os sinais de movimentação. Recomenda-
se remover essa interferência como medida 
emergencial. A seta azul indica o sentido de 
escoamento das águas. 

FOTO 5 — Solapamento na margem direita 
(seta vermelha) e depósito de sedimento 
(seta marrom) e a seta azul sentido do 
escoamento das águas. 
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FOTO 7 — A seta amarela indica o ponto 
onde está ocorrendo rebaixamento do 
pavimento flexível (cerca de 15 cm) em 
função do solapamento das paredes do 
canal de drenagem. 

lpt 	
NSTITur0 DE 

PESQUISAS 
TECNOLÓGICAS 

FOTO 6 — Vista geral onde ocorrem as 
movimentações, a seta amarela indica um 
ponto de movimentação. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

COMPDEC 

.0' 

MEMORANDO/COMPDEC N° 042/2019. 

Sao Roque, 04 de  outubro  de 2019.  
Ao Planejamento. 

Assunto: cópia do relatório do IPT. 

Encaminho a cópia do Relatório CTGeon/Sirden- 018/19 do 

Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de  Sao  Paulo S/A, onde é 

relatada a vistoria efetuada na Avenida Antonino Dias Bastos, próximo ao 

cruzamento da Av.  John Kennedy,  em 20/09/19. 

Para conhecimento. 

ntonio Augusto Godinho 
RG 8.423.840-9 

iCoordenador Municipal de 
Proteção e Defesa Civil 

"Uma comunidade bem preparada tem mais chances de enfrentar situações adversas." 

-0, 
• 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

Ao 
DA — Departamento de Administração 

PARECER 

Consulta-nos a Diretora do 
Departamento de Administração, 
sobre solicitação formulada pelo 
Departamento de Planejamento e 
Meio Ambiente e pela empresa 
Contratada (CG ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA LTDA), 
visando a prorrogação, por 30 dias, 
do prazo do contrato firmado para 
recuperação em trecho do leito do  
Ribeirao  Carambei e  Ribeirao  
Aracai, situado na avenida 
Antonino Dias Bastos, deduzindo 
o pleito com fundamento nas 
fortes chuvas dos últimos dias, as 
quais atrapalharam a execução 
regular dos serviços. 

Ao compulsar o presente procedimento 
administrativo, possível notar que se trata de contratação, firmada em caráter 
emergencial, para recuperação em trecho do leito do  Ribeirao  Carambei e Ribeirão 
Aracai, situado na avenida Antonino Dias Bastos, no município de São Roque. 

A natureza emergencial da contratação já se encontra 
devidamente justificada no presente procedimento, escorada que está nos estudos 
técnicos formulados pelos órgãos competentes, os quais atestaram de forma uníssona 
que a situação impunha medidas urgentes. 

De outra banda, nesse momento, com espeque nas fortes 
chuvas do período, o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura de 
São Roque, e a própria contratada (CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA), 
formulam pedido de prorrogação do contrato por 30 dias. 

É o relatório do necessário. 

Pensamos que o atraso na conclusão dos trabalhos 
está devidamente justificado, conforme manifestações do 	amento de _ 



--A 

New ss.x risco-Triattierio 
CO/Sil 1$2.792 

o parecer. 

São Roque, 21 de novembro de 2019. 

Rafael Al 	Bonin°  
Asse  or n Ito( 

PREFEITURA  DA  ESTANCIA 
TURÍSTICA  DE SAO  ROQUE  
EST ADO 	DE 	SAO 	PAULO 

es<  

Planejamento e Meio Ambiente de São Roque e da Contratada, c ainda, consoantL- 
k:,;- A. 	B 

os documentos que foram apresentados. 	
A 

 
,•,)nbo„,"" 

Dessa forma, não vislumbramos  apices  na 
prorrogação do ajuste pelo prazo pretendido de 30 dias, valendo observar que, 
mesmo com o aditamento, será preservado o limite temporal contido no inciso 
IV, do artigo 24, da lei Federal n° 8.666/93. 

Assim, opinamos em favor da concessão da 
prorrogação do prazo contratual na forma requerida. 

Aprovamos a minuta de aditamento apresentada. 

Por fim, vale registrar que essa assessoria jurídica 
recebeu no dia 21 de novembro de 2019, memorando do Coordenador Municipal 
de Proteção e Defesa Civil, encaminhando cópia do relatório do Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas - IPT — que,  ern  atendimento a solicitação da Casa Militar 
do Gabinete do Governador do Estado de São Paulo, elaborou trabalho técnico 
de seis laudas digitadas somente no anverso, subscrito em 24 de setembro de 
2019, revelando que devem ser adotadas medidas não estruturais e estruturais de 
caráter emergencial para controle da movimentação da estrutura e eliminação do 
risco de rupturas mais serias, principalmente, quando do inicio da estação 
chuvosa. 

Nesse ato tal relatório é acostado ao processo, 
valendo observar que vem ao encontro do que já consta do expediente, 
notadamente, quanto a necessidade de medidas de caráter emergencial. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURISTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  
"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Administração 

Ref.:  Dispensa de Licitação n.° 023/2019 — Contratação de empresa para 

Recuperação em trecho do leito do Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito a 

Avenida Antonino Dias Bastos, em São Roque /SP. 

Com base na solicitação do Departamento de Planejamento e após parecer 

jurídico exarado, AUTORIZO o aditamento contratual do prazo de vigência do 

contrato por mais 30 (trinta) dias. 

São Roque, 25 de novembro de 2019. 

,U4 

Claudio José de Góes 

Prefeito 
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INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃ(j) 

SAIBAM quantos o presente instrumento virem que, aos sete (07) dias do mês de março 
(03) do ano dois mil e dezenove (2019), nesta cidade e comarca de São Roque, Estado de  sac)  
Paulo, em cartório, perante mim, Tabeliã de Notas e Protestos, compareceu como outorgante: 
C.G. ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA,  com sede na Rua  Marino  Camurça 
n°. 30 - Centro -  Sao  Roque — São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob n°. 71.847.677/0001-08, 
confirmado via interne - Nire no. 35211690685, com sua Décima Primeira Alteração Contratual 
Consolidada datada de 24 de junho de 2014, devidamente registrada na JUCESP sob n°. 
242.633/14-6, cuja cópia fica arquivada nestas notas pasta 19-S n.° 22, neste ato representada pelo 
sócio: RICARDO ALBERTO DE CASTRO,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 
da cédula de identidade RG n.°_14.443.159-2-SSP/SP, inscrito no ÇPF/MF sob n° 072.884.388-99, 
com endereço na Rua Antônio dos Santos Santinho n°. 357 - Esplanada Mendes de Moraes -  Sao  
Roque — SP, representação que faz nos termos do Capitulo  III,  do referido contrato acima 
mencionado. Reconheço a identidade da comparecente na forma representada, do que dou fé. E, 
Pela outorgante representada me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de 
direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: CLAUDENICE ALVES DUARTE  
FRAGA, brasileira, casada, Analista de Licitações, portadora da cédula de identidade RG n° 
35.280.704-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 285.379.868-28, residente e domiciliada na Rua 
Iraidez Gonçalves Rocha n°. 187/1 — Recanto dos Eucaliptos — Mairinque — SP, a quem confere 
poderes necessários e especiais, para o fim de representar a outorgante em Licitações em todas as 
suas modalidades, perante quaisquer Repartições ou Órgãos Públicos, Empresas de Economia 
Mista ou Pública, podendo referidas procuradora: 1) tomar qualquer decisão durante todas as fases 
da Licitação; 2) firmar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 3) 
apresentar os envelopes com proposta de preços e documentos de habilitação em nome da 
outorgante; 4) formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s); 5) desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) de lance(s); 6) negociar a redução de preço; 7) 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso Administrativo ao final da sessão; 8) 
manifestar-se imediata e motivamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final 
da sessão; 9) assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos necessários, 10) concordar 
com medição das obras executadas; 11) comprar todo e qualquer material previsto pra execução 
das obras contratadas; podendo ainda referida procuradora representar integralmente em todos os 
atos correspondentes aos Contratos Administrativos e, também, perante o Banco Potencial S.A. 
para ser concedida fiança Bancária para garantia da Contratação,  assinando todos os documentos 
exigidos pelo Banco, devendo o prazo de validade de garantia fidejussória coincidir com o prazo 
de validade do respectivo contrato; 12) firmar em nome da outorgante contratos de qualquer classe 
ou natureza, com Contratante, Contratada, Interveriiente ou Garantidora com ou sem reservas, 
assinando Contratos, Aditamentos, Notificações e todo e qualquer documento que se faça 
necessário para o bom andamento da Relação Jurídica, representar a outorgante para reincidir tais 
termos Comerciais Pertinentes, recibos , documentos de transferencias de veículos, estipular 
preços, formas de pagamentos, dar e receber quitação, cobrar e receber amigável ou judicialmente 

111111111101181121C1111191110il!III  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

12 TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

Dispensa de Licita çâo N.2  023/2019 — Contrato n° 077/2019  

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob n.2  70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.2  

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Cláudio José de Góes e pelo Sr. José 

Eduardo Damas Loureiro, Diretor do Departamento de Planejamento, doravante designada 

simplesmente "PREFEITURA"; e, de outro lado a empresa CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

LTDA, CNPJ sob o n°. 71.847.677/0001-08, com sede a Rua  Marino  Camurça, n.° 30, bairro 

centro, na cidade de São Roque/SP, representada neste ato por Sra. Claudenice Alves Duarte 

Fraga, domiciliado a Rua Iraidez Gonçalves Rocha, n° 187/1, Recanto dos Eucalipitos na cidade 

de Mairinque/SP, portador(a) da cédula de identidade n.° 35.280.704-0 SSP/SP e do CPF/MF n2. 

285.379.868-28, doravante designado simplesmente CONTRATADA, nos seguintes termos, 

cláusulas e condições: 

12) Em 04/10/2019 por meio da Dispensa de Licitação n.2  023/2019, a PREFEITURA contratou a 

empresa CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA para Recuperação em trecho do leito do 

Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracaf, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, em São Roque /SP, 

pelo valor total de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais). 

22) 0 prazo de vigência foi de 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviços, a qual deu-se em 04/10/2019, expirando-se portanto a sua vigência em 02/12/2019. 

1 



CG Engenhar 
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' Eduardo amas Loureiro 
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ode Planejamento 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  
"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

32) Nesta data, as partes de comum acordo resolvem proceder ao 12  Termo de aditamento de 

contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência por mais 30 (trinta) dias, expirando-

se assim, o prazo de vigência em 01/01/2020.  

52) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, 

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque, 26 de novembro de 2.019. 

Claudio José de Góes 

Prefeito Municipal 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

CONTRATO N2 (DE ORIGEM): 077/2019 — Dispensa de Licitação n2  023/2019. 

OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação em trecho do leito do Ribeirão Carambei e 

Ribeirão Aracai, sito a Avenida Antonino Dias Bastos, em São Roque /SP, conforme Memorial Descritivo, 

parte integrante deste contrato. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

So Roque (SP), 26 de  novembro  de 2019  

GESTOR DO óRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Claudio José de Góes 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 

Endereço residencial: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro, São Roque/SP,  Cep:  18130-505.  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Telefone(s): (11) 4784 —8534 

Assinatura: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"Selo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Claudio José de Góes 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 

Endereço residencial: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro, São Roque/SP,  Cep:  18130-505.  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Telefone(s): (11) 4784 — 8534 

Assinatura: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: José Eduardo Damas Loureiro 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 057.972.458-17 	 RG: 14.866.267-5 

Data de Nascimento: 06/05/1964 

Endereço residencial: Av. Moreira César, 242, Apto. 102, centro, Sorocaba /SP  

E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: jeduardodl@gmail.com  

Telefone(s): (11) 4784-8527 	 Cel: (15) 99128-7557 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Claudenice Alves Duarte Fraga 

Cargo: Analista de Licitações 

CPF: 285.379.868-28 	 RG: 35.280.704-0 

Data de Nascimento: 16/11/79 

Endereço Residencial: Rua Iraidez Gonçalves Rocha, n° 187 — Recanto dos Eucaliptos 

Mairinque —SP —  Cep:  18120.000  

E-mail  institucional: comercial@cgconstrutora.  

E-mail  pessoal: cgengenharia@uol.com.br  

Telefone(s): 11 — 4712-4920 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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sábado, 7 de dezembro de 2019 	 Diário Oficial Poder Executivo - Seção I  Sao Paulo, 129 (232) — 299 

empresa  JIMMY  URBANISMO E SERVIÇOS EIREU EPP por ter 
apresentado a planilha de custo sem incluir no  Bps  4.80% de 
IRPJ e 2,88% de CSLL. Concede.se  o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recurso, ." 	ci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTI  	it  
PROCESSO W. 61.176/19 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 047/13'  

OE  PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
COS  E ELETRoDomEsTicos PARA AS UNIDADES DE 
DO MUNICIPIO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 133/19 
DETENTORA. DEKORE comERcio E SERVIÇOS DE mewEis  

SAO JOSE  LTDA-EPP 
LOTES: /30, 10 E 191 
VALOR: RS 14.355.00 (QUATORZE MIL TREZENTOS E CIN- 

QUENTA E CINCO REAIS) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 134/19 
DETENTORA -  CAFtAGUA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
LOTES, 12, 9, 15 E 171 
VALOR, RS 14.571,00 (QUATORZE MIL QUINHENTOS 

SETENTA E UM REAIS) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 135/19 
DETENTORA: LETTCH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA 

MENTOS DE INFORMÁTICAL)DA - ME 
LOEB, 15. 11. 20 E 23) 
VALOR: RS 7.285.00 (SETE MIL DUZENTOS E OITENTA E 

CINCO REAIS) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  136/19 
DETENTORA: CANOA DISTRUIDORA E COMERCIO DE PRO- 

DUTOS ALIMENTICIOS PERFUMARIA. MAQUINAS, PEÇAS E 
ACESSORIOS • EIREU 

LOTES, 14, 6, 7, 14, 16, 18.24 E 251 
VALOR.  RS 34774,04 (TRINTA E QUATRO MIL, SETECENTOS 

E VINTE QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.137/19 
DETENTORA: MATHEUS FORTE ME 
LOTES: (I E21/ 
VALOR: 95 34900.80 (TRINTA E QUATRO  MILE  NOVECEN• 

TOS REAIS) 
PROCESSO tr. 62.002/19 
MODALIDADE. PREGÃO PRESENCIAL N" 079/19 - REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AouisiçÃo DE INSUUNAS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

141/19 DETENTORA. DAKFILM COMERCIAL LEDA 
LOTES: 13. 4. 8 E 9) 
VALOR. RS 196160.00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL 

DUZENTOS E SESSENTA REAIS) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°142/19 
DETENTORA, DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO. IMPOR- 

TAÇÃO 
LOTES, 11, 2, 5. 6, 7 E 101 
VALOR: RS 1.005.140.00 (UM MILHÃO E CINCO MIL E 

CENTO E QUARENTA REAIS) 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 104/19 
PROCESSO N° 62.259/19  
TWO-  MENOR PREÇO 
OBJETO, AQUISIÇÃO DE ALAMBRADOS E REDES DE PROTE- 

ÇÃO PARA GINÁSIO DE ESPORTES. 
EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR NE' 123/06 ALTE• 

MOA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/14 HA COTAS PARA 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

DATA DA SESSÃO: 1811212019- HORÁRIO. 9:00 HORAS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL RUA sEaAsTao 

SILVESTRE NEVES. 214- CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 

SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR 0 EDITAL.  RI 4.00 (QUATRO REAIS), 

OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  VVWW.SAO SEBAS- 
TIAO.SPGOV.BR  

SAO  SEBASTIÃO. 05 DE DEZEMBRO DE 7019 
VIVIAN MONTEIRO AUGUSTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

DE  SAO  SEBASTIÃO 

- ME, referente ao Pregão Eletriõnka 097/5GAF/2019 Objeto: 
Aquisição de te/sido infantil. 

Informações: Rua Jose de  Alen.,  123 • 1°  andar sala 02, 
das 08515 as 17h00. Jose Claudio Marcondes Paiva - Diretor 
do Departamento de Recursos Materiais. Os editais completos 
podem ser retirados arraym do  site:  wwwsk...govbr 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE  SAO JOSE  DOS CAMPOS 

RATIFICAÇAO • INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO N° 04/2019 
Processo n" 12797/2019 - RATIFICO a contratação da ernpresa 
MEDIA PORTAL SOLUÇÕES LEDA, inscrita no  CNN  sob o n°  
10 467 474/0001-00. para Atualizaçao do sistema de exibicao 
da 1V  Camara,  com utilizar* do cont.., que já  comp&  is 
acervo e que disponha de relatório de exibição,  Closed Caption  
e inserção de Marca  &Aqua  e aquiskio de modulo Lrve Social, 
que permita transmissão simultinea para redes sociais, a ser 
efetrvada nos anos de 2019, 2020 e 2021, no valor total de RS 
489.430.00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e quatrocentos 
e trinta reaiS). 06/12/2019 •  ye.  Robettinho da Padaria - Pre-
sidente.  

SAO  LUIZ  DO PARAITINGA  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  LUIZ DO PARAITINGA 

AVISO DE SESSÃO PLIBLICA - PREGÃO PRESENCIAL 
N°50/19 - EDITAL N° 56 /2019 - APÓS 190I000 RECURSAL 
REGIDO PELA LEI 8.666/93, SEM A APRESENTAÇÃO DE RECUR-
SO PELA EMPRESA PRESCON INFORMÁTICA ASSESSORIA LEDA. 
FICAM AS PARTES INTIMADAS A PARTICIPAR DA sEssAo 
PUBLICA PARA ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO DA 
EMPRESA AMENDOLA & AMENDOLA  SOFTWARE  LEDA - CNPJ 
04.326.049/0001-90. NO DIA 11112/2019. AS 1011. NA SEDE DA 
PREFEITURA. PRAÇA  DR  OSWALD° CRUZ. W03. CENTRO. S.L. 
DO PARAITINGA/SP. 

AVISO DE LiciTAçAo DESERTA A PM de S Ldo Paraitinga 
torna publica que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
N° 74/2019 para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE ANTENA E  Moms,  NOS TERMOS DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. sagrou-se DESERTA. 

PREGÃO (PRESENCIOU 76-19 - PROC.  ADM.  105-19 - 
EDITAL 04-t9- NO DIA 06/12/19. DEPOIS DE CONSTATADA A 
REGULARIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS A AUTORIDADE 
COMPETENTE. ANA  LUCIA  B  WHERE.  PREFEITA. HOMOLO-
GOU OS ITENS OBJETO DO PREGÃO EM EPIGRAFE NA SEQU-
ENCIA SEGUINTE. CENTROVALE SOLUÇÕES PARA A sACIDE 
LTDA ITENS: 6,67,68. CIRURGICA OUMPIO LEDA EPP ITENS 3,4 
.5.18,20,21,27,40,51,58.64,65,66,74,78,81,83.100. CIRURGICA  
SAO JOSE  LEDA ITENS: 19,28.29,31.32.35.41,47,53.55,59,60.7 
7,99. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. ITENS.12.1 
3.14.15.17.22.23.26.30.46.54.89.93.94.96.97.  PAP.  MOREIRA 
DROGARIA ME - ITEM 43,44,80.84 INTERLAB FARMACEU-
TICA LTDA ITEM-  2 MED  CENTER  COMERCIAL LEDA !TENS 
49.56.69,71.72,73. SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES IODA 
ITENS: 11.16,24,25,33.36.37.38,39.42.52.57.61.76,86,87,91,92 
,98. FICAM AS EMPRESAS CONVOCADAS A ASSINAR A ATADO 
REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO DE 05 DIAS CITEIS A PARTIR 
DESTA PUBLICAÇÃO. 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS -  REF.  NOVEMBRO/2019 
N° 87/2019 DATA: 12/112019 OBJETO. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 'REVI-
TALIZAÇÃO DO CALÇADÃO VERDE PERTO" TOMADA DE PRE-
ÇOS 06/2019 CONTRATADA.  MARPRADO CONSTRUÇÃO CIVIL 
LEDA • EPP, CNP1.  09.052.198/0001-21 VIGENCIA: 12/11/2019 
A 12/022021 VALOR: RS 831.707,92 N° 88/2019 DATA: 
12/11/2019 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA  TAN  LUCAS 
DE OLIVEIRA GARCIA 44328526820, INSCRITA NO CNPJ SOER' 
21.806.822/0001-34. COM  SEDE NA RUA JOÃO JUVENCIO DA 
SILVA. N.' 191. CENTRO. CEP, 12.130-000,  SAO  LUIZ DO PARAI-
TINGA - SE PARA CONFECÇÃO DE UMA ESTATUA MONUMEN-
TO EM HOMENAGEM AOS PROFISSIONAIS DE  RAFTING  DE  
SAO  LUIZ DO PARAITINGA, CONFORME SEGUE:- ESTÁTUA EM 
FIBRA DE MORO COM BANHO DE BRONZE.. DIMENSÃO: 1,80M 
DE ALTURA POR 1,00 DE LARGURA- PAREDE DE 3 A 4 CM DE 
ESPESSURA- CONFECÇÃO  DE UMA MAQUETE NA ESCALA 1:10 
PARA ESBOÇO DA OBRA.- INJEÇÃO DE CONCRETO E FERRO 
NA OBRA- A CONSTRUÇÃO DA PLATAFORMA ONDE  SERA  
INSTALADO O MONUMENTO. FICARA SOB RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATANTE. BEM COMO. A ESCOLHA DO LOCAL ONDE  
SERA  FIXADA A REFERIDA ESTATUA DISPENSA DE INEXIGIBI• 
LIDADE DE ourAçÃo 02/2019 CONTRATADA:  TAN  LUCAS DE 
OUVEIRA GARCIA 44328526820,  CNN:  21.806.822/0001-34 
VIGENCIA. 12/112019 A 27/12/2019 VALOR. RS 18.000.00 
N" 89/2019 DATA: 13/11/2019 OBJETO. CONTRATAÇÃO DE 
SEGURO FAMA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA 
DE  SAO  LUIZ DO PARAITINGA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIO-
NAL NOS TERMOS DO EDITAL ESPECIFICAÇÕES NO TERMO 
DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS PREGÃO PRESENCIAL 
58/2019 CONTRATADA-  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ: 61.198.1640001-60 VIGENCIA: 13111/2019 A 
1301/2020 VALOR: RS 13.118,36 ADITAMENTOS - NOVEM-
BRO/2019 4' ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 025/2017 
DATA: 2511112019 OBJETO. TRANSPORTE ESCOLAR - UNHA 
06 CONTRATADA MAIA GALHARDO LOCADORA DE VEiCULOS 
LEDA - ME. CNPJ 10.971.903/0001-73 VALOR, RS 2244.004' 
ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 031/2017 DATA. 25/11/2019 
0131E70. TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 14 CONTRATADA.  
LAERCIO RAFAEL TRANSPORTE ME. CNPJ 13.858.940/0001-68 
VALOR-  RS 13.516.10  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇA0 n". 38/2019 -  Process°  Administrativo n" 7791/1/2019 0 
Prefeito do Municiaio de São Manuel. no uso de suas atribuições 

ratifica o processo de Dispensa de Licitação n° 38/2019, 
que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços consistente em revisão autorizada no veiculo  Renault  
Kwid -  Plata  CMV 9016 pertencente a Diretoria de Agricultura 
e Meio Ambiente do munkipio de  Sao  Manuel com a empresa 
PROESTE COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS BAURU LEDA. 0 
valor ontratual UNS 835.34 (oitocentos e tinla e cinco reais e 
trinta e quatro centavos). com fundamento previsto no  art.  24, 
inciso XVII, da lei de licitações n° 8.666/93. São Manuel, 06 de 
dezembro de 2019 Ricardo  Solaro  Neto- Prefeito Municipal. 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO n°. 3912019-  Process°  Administrativo n° 708911/2039.0 
Prefeito do Municipio de  Sao  Manuel, soam de suas atribuições 
Jogai  ratified  o processo de Dispensa de Licitação n° 39/7019, 
que tem por objeto a contrataç3o de empresa para prestação de 
serviços consistente em revisão autorizada nos velculos  Chevro-
let Montana  - Placa EIS 13610 DOC 1891 pertencente ao Setor 
de Ambulancias do municipio de São Manuel cm a empresa 
PRODIVE COMERCIO DE VEICULOS BOTUCATU LTDA. 0 valor 
contratual é RS 1.804.42 (um mil, oitocentos e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), com fundamento previsto no 09. 24, 
inciso XVII. da linde lkitações n' 8.666/93.  Sao  Manuel. 06 de 
dezembro de 2019. Rkardo Sã/aro Neto Prefeito Municipal. 

AVISO DE RESULTADO DE ANAUSE DE DOCUMENTAÇÃO • 
O Municlpio de  Sao  Manuel comunica o resultado de análise de  

documentação técnica do Pregão Presencial n' 209/2019 -  Pro-
cess°  Administrativo 5362/12019,  ciao  tltietoé o Registro de 
Preços para possNel aguiskio de Curativos, visando atender a 
Diretoria Municipal de Saide de São Manuel. Empresa E.C. DOS 
SANTOS COMERCIAL - Item 01. REPROVADO.  Sao  Manuel. 06 
de dezembro de 2019. 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL  

EXTRATO DE CONTRATO 
LICITAÇÃO • MODAIJDADE TOMADA DE PREÇO N° 

001/2019 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na presta- 

ção de serviços de administração e gerenciamento de CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO para ser utilizados pelos servidores municipais 
da  Camara  Municipal de São Manuel/SF 

CONTRATANTE:  Camara  Municipal de  Sao  Manuel 
CONTRATADA. Solucard Administradora de Cartões e Con- 

venios Ltda EPP 
(CNPJ n°  06.305.147/0001-76) 
VALOR DO CONTRATO: Taxa de .790 (desconto de sete 

por  (enrol  
VALOR DO cARTAoALIMENTAÇÃO. RS 699.00 (seiscentos e 

naventa e nove reais) referentes a 13 (treze) Vales 
VALIDADE DO CONTRATO, 12 (doze) meses da data de 

assinatura do contrata 
TERMO CONTRATUAL 03 de dezembro de 2019 
BASE LEGAL Lei Federal  re  8.666/93,  cc.  com Lei n" 9648/98  
Camara  Municipal de Sio Manuel 
São Manuel, 03 de dezembro de 2019  
Dr.  Ornar Mattielfi de Carvalho' Presidente  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 50/2019 - PROCESSO N.° 
22102019 - HOMOLOGAÇÃO 

Objeto: O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo periodo de 12 (doze) meses, para aquisição par-
celada de Papel Sulfite a serem utilizados por &versos setores 
da Prefeitura Municipal de  Sao  Miguel Arcanjo, conforme espe-
cifkações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, 
hornologa os atos do Pregão Presencial n.° 502019, para cum-
pimento das obrigações a empresa-  REAL DISTRIBUIDORA DE 
ARTIGOS DE INFORMATICA EIREU, RS 120.000,00. Sio Miguel 
Arcanjo - SP, 04 de Dezembro de 2019. PAULO RICARDO DA 
SILVA - Prefeito Municipai. 

PROCESSO N° 9042019 - PREGÃO PRESENCIAL 25/2019 
- HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO. Aquisição de equipamentos de inforrnatica. a 
serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação. con-
forme estabelecido no Plano de Trabalho firmado entre o 
manic/pine a Univesp (Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo),conforme especificações e quantidades constantes no 
ANEXO I TERMO DE REFERENCIA. 

Nos termos do inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal n.°  
8.666/93, homologo  on  atos do Pregão Presencial n°25/2019. 
para cumprimento das obrigações pelas empresas:FAUSTO 
HENRIQUE MELO-ME. CNPJ. 06 297.952/0001-03,TOTAL RS150 
.700,00(Cento e Cinquenta Mil e Setecentos Reak(;LASER  TECH  
COMERCIAL EIRELI•EPP.CNPJ• 69 001.37R/0001-06, TOTAL- RS 
15 650.0CRQuinze Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais);LFTTECH 
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATI-
CA, CNPJ: 13.258.144/0001-54, TOTAL RS 9.200.00(Nove Mil 
e Duzentos Reais).SA0 MIGUEL ARCANJO. 06 de dezembro de 
2019.Paulo Ricardo da Silva - Prefeito Municipal 

TOMADA DE PREÇOS N.° 16/2019 - PROCESSO N' 
2127/2019 

O objeto da presente  licit,*  Ca escolha da proposta mais 
vantajosa para Contratação de Empresa para execução dos 
serviços de Revitalização da Praza Pública no bairro Gramadão, 
neste municlpio, (coordenadas geográficas): 12350'56.68'S 
46'11'2.82'0), nestes indusos a infraestrutura necessaria, 
com fornecimento de mão-de-obra. materiais e equipamentos 
necessarios, conforme especificaçães e quantitativos contidos 
no ANEXO I - Termo de ReferOncia 

Comunicado' A  (miss.%  Pennane. de Licitações comu-
nica aos interessados que as 09:15 horas, do dia 10 de dezem-
bro de 2019, na sede da Prefeitura,  sera  aberto o envelope 
'Proposta Financeire da Tomada de Preços n.°  16/2019. São 
Miguel Arcanjo 06 de dezembna de 2019. Paulo Ricardo da 
Silva • Prefeito Municipal. 

PREGÃO PRESENCIAL N.' 592019 • PROCESSO  NY  
2389/2019 

A Prefeitura do MunicIpio de Sio Miguel Arcanjo, através 
do Setor de Compras, fax saber a quantas possa interessar 
que, se acha aberta licitação na Modalidade Pregão Present'al 
n.°59/2019, do tipo menor  press)  global, destinada a seleção 
de proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, pelo 
periodo de 12 (doze) rneses• Para Prestação de serviços de 
fornecimento de concreto usinado, com fornecimento de mate-
rial, mão de obra e equipamentos necessários ã execução dos 
serviços. conforme Memorial Descritivo e Planilha Quantitativa 
e Orçamentária da Secretaria de Obras, nos termos do Anexo I 
-Termo de Referência. Edital através de correspondência eletrô-
nica  (email),  encaminhados para compras381saorniguelarcanjo 
spgravbecompr.1(Isaomiguetarcanjo.sp.gov.br  ou arrayés do  
site  www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br  sem  Emus  aos interessados 
solicitantes. Encerramento. as 09.15 horas do dia 20 de janeiro 
de 2019. Informações: das 9,00 as 17,00 horas, Endereço: Praça 
Antonio Ferreira Leme. ri°53. Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000.  Sao  Miguel Arcanjo, 06 de dezernbro de 2019. Paulo 
Ricardo da Silva - Prefeito Municipal. 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 5812019 	PROCESSO N.' 
2365/2019 

A Prefeitura do Municipio de  Sao  Miguel Arcanja através 
do Setor de Compras, faz saber a qua*os possa interessar  qua  
se acha aberta licitação na Modalidade Pregão Presencial n' 
58/2019, do tipo menor preço global, destinada a seleção de 
proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, pelo  peri-
od°  de 12 (doze) meses. para Prestação de serviços na manu-
Mink+ de estradas municipais e cónegos no municipio de São 
Miguel Arcanjo como fornecimento de maquina, motoristas/ 
operadores,  combustive!,  lubakantes, equipamentos. materiais 
necessarios e todos os dentas encargos necessário, conforme 
Memorial Descritivo e Planilha Quantitativa e Orçamentaria da 
Secretaria de Obras e Serviços, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referência Edital arrayAs de correspondência clop:mica  (email),  
encaminhados para compras3r0saomiguelarcanjo.sp.govbr. 
compraslesaomiguelarcanjo.sagov.br  ou através do  site  www. 
saomiguelarcanjo.sp.gov.br  sem anus aos interessados solicitan-
tes. Encerramento: as 09:15 horas do dia 22 de janeiro de 2019. 
Informações, das 900 as 17,00 horas, Endereço: Praça Antonio 
Ferreira Leme, n.53, Centro, SMA, Te/elos. 1151 3279-8000. São 
Miguel Arcanja 06 de dezembro de 2019. Paulo Ricardo da Silva 
- Prefeito Munkipal. 

PREGÃO PRESENCIAL N.' 60/2019 • PROCESSO N.° 

239712019 
A Prefeitura do Municipio de Sio Miguel Arcanja,  array.  

do Setor de Compra, faz saber a quantos possa interessar 
Rue, se acha aberta licitação na Modalidade Pregão Presencial 
n°60/2019. do tipo  men*  preço destinada a seleção de  prop°,  
ta mais varitajo. para REGISTRO DE PREÇOS,  pet° period°  de 

12 (doze) meses para aquisição parcelada de Materiais de  cons-
Ink..  (incluindo-se os serviços de  transport.),  a ser utilizada 
nos serviços de manutenção das Secretarial de Obras e Serviços  

Publicos do municipio de  Sao  Miguel Arcanjo, conforrne especifi-
caçoes constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Edital 
arrayés de correspondéncia eletránka  (email).  encaminhados 
para comprasMirsaomiguelarcanjo.sp.gov.btcompras1 Osaomi-
guelarcanjosp.gov.br  ou através do  site  www..omiguelarcanjo. 
sp.govbr sem Finus aos interessados solicitantes Encerramento 
as 09.15 horas do dia 24 de janeiro de 2019 Informações' das 
9,00 as 17,00 hora, Endereço Praça Antonio Ferreira Leme, 
n.°53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279.8000.  Sao  Miguel Arcan-
jo, 06 de dezembro de 2019. Paulo Ricardo da Silva - Prefeito 
Municipal.  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO  

PASO  DE LICITAÇÃO 
Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada 

abaixo: 
Pregao Presencial 69/2019- Processo: 33372019 - Objeto: 

Aquisição de Equipamentos para Sistema de Monitoramento 
lnkio da Sessão Priblica: 19/12/2019. às 09400. na sala de 
Licitações da Prefeitura do Municipio de SSo Pedra sito a Rua 
Valentim Amaral, n° 748, Centro, São Pedro/SP. O edital com-
pieta  encontra-se à disposição no Departamento de Compras 
e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 
08h30 as 17h00. Fone: (19) 3481-9223 Ou arrayvés do  site.  
https://www.saopedro.sp.govbr/consultasrikitacoes-publicas  
Sao  Pedra 06 de dezembro de 2019. Mel. Donizete Z.atta - 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Comunicamos que esta aberta a Licitação relacionada 

&baba).  
PregSo Presencial 7512019' Processo: 3360/2019 - Objeto: 

Aquisição de Hortifruti. Inicio da Sessão Publica. 20/12/2019. as 
09600, nasaladoLicitações da Prefeitura do Municlpio de S3o 
Pedrts sito a Rua Valentim Amaral. n° 748. Centra  Sao  Pedro/SP. 
O ecfital completo eriontra-se à disposição no Departamento de 
Compras e Licitações sito a Rua Valentim Amaral 748. no hora-
rio das 08h30 as 17h00.  Fan,  (19)3481-9223 ou atraves do  site:  
https'llvinvw.saopedro sagnv 6r/consult-as/I icitacoes-publ icas .  
Sao  Pedro. 06 de dezembro de 2019.  Who  Donizete Zanatta - 
Prefeito Municipal 

ATA DE ANAUSE DAS AMOSTRAS • CLASSIFICAÇÃO E 
JULGAMENTO- 

Aos 04 (dois) dias do mis de dezembro de 2019, reuniu-se 
o Pregoeiro e Equipe Apoio para dar continuidade ao certame 
do Pregão Presencial 54/2019. que visa a aquisição de Material 
para montagenf de  Kit  Escolar.  Corn  base no parecer da Secreta-
ria de Educação que realizou verificaçao da amostra do item 7, 
caneta eskrografica an.i apresentada pela empresa GRÁFICA 
REAL DE CHARQUEADA LTDA-ME, DECIDE por 11 CLASSIFICAR 
a empresa GRÁFICA REAL DE CHARQUEADA LEDA-ME, no item 
7. 21 JULGAR VENCEDORAS as empresas: GRÁFICA REAL DE 
CHARQUEADA LTDA-ME, nos itens: 02, 07, 08, 09. 10 e 17,  
BALER  SUPRIMENTOS  PAM  INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI 
EPP, nos item: 01 e 03. LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI•EPE nos 
item 04. 12, 14, 16, 18 e 19:  TOW  MAZETO FA8RES-ME, nos 
item. 05 e 06. LUANA BAIOCCHI EIRELI-ME, nos itens, 11 e 15 
e  MIX  ATACADO EIRELI•ME, no item 13. Nada mais havendo a 
tratar, encerram-se os trabalhos Neste momento lavra-se a pre-
sente ata que vai assinada pelos membros presentes Publique-
-se a presente decisão para que produza seus efeitos. • Valdemir 
Antonio Malaguetta - Pregoeira 

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSOS' NA TOMADA DE 
PREÇOS n° 07/2019 

Aos 06 heis) dias do mil de dezembro de 2819.10 Sala de 
LicitaçAos - Paço Municipal reuniu-se a Comissão de licitações. 
nomeados pela Portaria n°4 171. de 02 de janeiro de 2019, para 
os trabalhos referentes ao julgamento dos recursos referente a 
TOMADA DE PREÇOS 07/2019, que objetiva a contratação de 
obras de Construção de Galpão para o Transbordo de  Residue.  
Apos analise do recurso interposto pela recorrente PROJECON 
- CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA e das contrarrazões 
apresentadas pela empresa BENE CONSTRUTORA LIDA EPP, 
foram repassados à Tesowaria eu nossa assessoria juridica que 
.araram seus parecere, finalments,  apes  a analise  initial  e 
com base nos pareceres exarados. DELIREM a presente Comis-
são pela IMPROCEDENCIA do recurso impetrado pela licita. 
PROJECON - coNsTRuçÃo CIVIL PIRACICABA LEDA devendo 
ser HABILITADA a licitante  BONE  CONSTRUTORA LEDA EPP.  Rea  
designado a abertura das Propostas Comereias para o dia 10 de 
dezembro de 2019. As 14.30 hora, nasalado Utitações. Nada 
mais havendo a tratar, encerram-se os trabalhos. Neste  momen-
ta  lavra-se a presente ata que vai assinada pelos presentes. 
Pedro Rodrigo Gil de Souza Presidente  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

- EXTRATO DE ATA n° 460/2019 • PP n" 18212019- Objeto: 
Registro de Preços para fornecimento de  reek*  completa indi-
vidual - HERIVELTO OLIVEIRA MENDES DE SOUZA - ME - Item 
001 - 5.440 Unid. Refeição completa individuai acondicionada 
em embalagem de aluminio ou similar, pesando aproximada-
mente 700 grama, acompanhado de talheres descartiveis. Com  
porções per capita aproximada de: 250 gramas de arroz, 150 
gramas de feijão. 150 gramas de  came.  100 gramas de guarni-
cao e 50 gramas de salada, RS 10.30- Assinatura, 26/11/2019 
• Vigência: 12 meses 

- EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATO - Dispensa de 
Licitação n.°  023/2019 - Contrato n° 077/2019 - Contratação 
de empresa para Recuperação em trecho do Leito do  Ribeirao  
Carambei e Ribernio Aracai. em São Roque SP • Contratada: CG 
Engenharia e Construtora Ltda LIDA - Assinatura 26/11/2019 - 
Vigencia 30 dias. 

• EXTRATO DE CONTRATO - P P n.° 092/2019 - Contratos' 
08872019 • Objeto: Contratação de empresa para realização de  
manure**  preventiva e corretiva de equipamentos medico-
-hospitalares • Contratada Futuramed Lida ME • Valor RS 
52.800,00 • Assinatura, 02/12/2019 . Vigência: 12 meses 

-ESTRATO DE  CON  TRATO • P P n." 09712019-  Cannata  n° 
090/2019 Objeto: Aquisição de equipamentos de comunicação 
para uso na  Dives&  de  Transit°  com as devidas instalapaes • 
Contratada  I.bela Costa Dainesi EPP - Valor RS 168.306.00 

Assinatura: 03/12/2019 • Vigência. 60 dias. 
-JULGAMENTO DA PROPOSTA-  Ref:  Concorrência Publica 

n°  003/2019 - Registro de Preços para prestação Serviços do 
Capina e Roçada nas dependências de 55 Unidades Escolares 
da Rede Gas/ca de  Encino  Munkipal conforme quantidades 
e especificações pornienoritadas constante do Anexo I deste 
Edital. Apas análise das propostas das empresas habilitadas e 
tom base no paresen pericial oantabil sobre a exequibilidade 
dos serviços licitados e por tudo mais o que consta no processa 
a Comissão Perrn.ente de licitações resolveu julgar vence-
dora a empresa ENAGRO AMBIENTAL COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI para execução do objeto da licitação pelo valor total 
de RS 247 397,50 (duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e 
noventa e sete rean e cinquenta centavos). E. DESCLASSIFICAR 
a proposta da empresa MARCIO SCOQUI ME por ter apresen-
tado a planilha de custos para 10 meses, par Ma ter seguido a 
Converkao Coletiva da Classe deixando de adicionar aos castos 
com colaboradores os  Wares  referentes a auxilio alimentação 
e Programa de Participação no Resultado-PPR. e a proposta da  

SÃO SEBASTIÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°19/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 179/2019 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARE- 
LAOS DE AR CONDICIONADO 

TIPO. MENOR PREÇO 
CRITERIO DE JULGAMENTO-  ME  NOR  PREÇO GLOBAL 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19112/2019 
HORARIO DE INICIO DA SESSÃO-  09:30 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO, SALA DE REUNIOES 

DA SEDE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE POBLICA DE SÃO SEMS. 
TIÃO SITO A AVENIDA DOUTOR ALTINO ARANTES (RUA DA 
PRAIA), N°284 - CENTRO •  SAO  SE8ASTIÃO/SP 

ENDEREÇO  PAM  OBTENÇÃO DO EDITAL AVENIDA DOU- 
TOR  MAIN°  ARANTES (RUA DA PRAIA), Fr 204- CENTRO •  SAO  
SEBASTIÃO/SP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO  SITE.  FSPSS.ORG  BR 
PUBUCAÇÕES OFICIAIS UCITAÇÕES, PREGÃO PRESENCIAL  

SAO  SEBASTIAO, 06 DE DEZEMBRO 00 2519 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE  

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrõnico n' 092/18. 
Tomamos público a quem possa interessar que o Pregão Ele-
rainier,  n° 092/18 foi REVOGADO.  Sao  Vicente, 05 de dezembro 
de 2019. Carlos Aberto de Brito Barbo. Coordenador do 
Fundo Municipal de Sam/dc de  Sao  Vicente/Secretaria da Sairde 
de  Sao  Vicente. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.  3 AO CONTRATO DE 
GESTÃO W 2/17-PROC.  ADM  N° 24.5332017-Objeto: Execikao 
de atividades na  area  de ensino, referentes a Gestão do Pro-
grama AfetividadePROAF, nas creches e EMEEs do Municipio 
para crianças de faixa etária de 0-S anos  sit  meses, por meio 
do estabelecimento de parceria entre as partes contratantes 
Contratante Prefeitura de  Sao  Vicente-Contratada.  Instituto 
de Gestão Educacional e Valorização do Ensino-IGEVE.  Moth.  
Reajuste de valor contratual no  fierce..  de 4.0043200%. 
Data da Assinatura-  10/9/19.  lust.:  Lei Federal n° 8.666/93.  Sao  
Vicente, 7 de dezembro de 2019. EUGENIA MARCONDES LEAL 
TEIXEIRA • Secretaria de Educação 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 76/19-PRE. 
GAO  PRESENCIAL N.° 75/19-PROC  ADM.  N' 18 R02/19•Con-
tratante Prefeitwa de São Vicente-Detentora da Ata, Grarnood 
Alimentos 	Objeto/lote.. AquiskSo de  cafe  torrado e 
moido para as unidades administrativas  municipals.  Lutes 1 e 

2: Valor total.  RS 56 391,40 kinquenta e seis mil. trezentos e 
noventa e um reais e quarenta centavos). Vigência 21/11/19 
a 21/11/20 Data de Assinatura: 21/11/19.  Just.:  Lei Federal n° 

10.570/02.  Sao  Vkente, 6 de dezembro de 2019. ARMINDO 
MONTEIRO  JUNIOR-  Secretário Executivo do Prefeito 
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A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoticial.corn.br  

' 	sabado. 7 de dezembro de 20 19 As 02-36:45. 



09/12/2019 

Termo Aditivo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

Detalhes do Ajuste[ Voltar:—.‘  INovo Termo Aditivo—  rDetalhes da Licitação 

2/3 1 	https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/iniciarTermoAditivo.do  

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Modalidade: Contratacao Direta - Dispensa de licitacao 
Código Licitação: 2019000000232 No Licitação: 
No Processo Administrativo: 239-2019 Ano Processo Administrativo: 2019 

Instrumento: Contrato Código do Ajuste: 2019000001623 

Disponíveis  
#8,crescimo de valor por aumento de quantitativo 
[Acrescimo de valor por inclusao de itens, lotes ou 
litens de lotes 
Alteracao da natureza ou razao social do 
[fornecedor 

Justificativa 
apresentada: 

DEVIDO AS FORTES CHUVAS QUE 
ATRASOU O ANDAMENTO DA OBRA 

• - • 

Identificação do Termo Aditivo 	Vigência 	Financeiro 	Exigências e Cláusulas 	Publicações 

Conclusão 

Identificação do Termo Aditivo 

Código do termo 
aditivo:* 

No do termo 
aditivo:* 

Valor do termo 
aditivo: 

Objeto do termo 
aditivo:* 

Tipo de aditivo:* 

2019000000106 

2019 

0.00  

Recuperação em trecho do leito do 
Ribeirão Carambei e Ribeirão Aracai, sito 
a Avenida Antonino São R 

< < 

Ano do termo 
aditivo:"` 

• 
Selecionados 

¡Prorrogacao do prazo contratual 

Justificativa .6,.11•0 

Há no procedimento justificativa para assinatura do termo 
aditivo? 

Sim 


